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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 066/2026

EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 004/2026

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS “PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA”, objeto do TERMO DE

COMPRIMISSO: 995969/2025 no Município dc São Pedro dos Crentes-MA.

Data e hora de abertura da sessão pública: 13/07/2026 às 09:00h

Local: htti')s://www.nortaldecomnrasmiblicas.com.br//, horário de Brasí!ia/DF.

Exclusiva ME/EPP □ Sim (El Nào

□ Sim (ElNãoReserva dc cota exclusiva ME/EPP

Pedidos de esclarecimento e Impugnação Ate 08/07/2026

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem scr encaminhados i
exclusivamente por meio eletrônico via internet, para a plataforma do Porta! Compras Publica e para o |
endereço cnlsaonedrodoscrentesíu:umail.com. conforme Lei n“ 14.133/2021 .
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"

004/2026

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, por intermédio da Comissão dc
Contratação, através da Agente de Contratação, que este subscreve, designado através dc Portaria, torna público
para conhecimento de todos que realizará no sistema Portal Compras Publica, às 09:00h do dia 13 de jullio de
2026, Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, em regime de empreitada por preço unitário, de interesse da Prefeitura Municipal dc São Pedro dos
Crentes, visando a contratação de empresa, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela LEI n" 14.133/2021, e, LEI COMPLEMENTAR N"123 DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, e demais legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este Edital e pelas cláusulas c
condições abaixo declinadas.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal dc São Pedro dos Crentes, designado Agente dc
Contratação e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo “Portal Compras Publica”, constante da página eletrônica do Portal Compras Publica, no endereço
https://wvAv.portaldecompraspublicas.com.br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário dc Brasília, Distrito
Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Os participantes de licitação na modalidade concorrência, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel
observância do procedimento estabelecido neste Edital e qualquer interessado poderá acompanhar o seu
desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de propostas, bem
como de abertura e início da sessão dc disputa de preços, infonnados no preâmbulo do presente Edital.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superN'eniente que impeça a realização desta licitação na data acima
mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqücnte, indcpcndcntcmcnte
de nova comunicação.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
“PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA”, no Município de São Pedro dos Crentes -MA, confonnc as
especificações descritas no Anexo I deste Edital.

1.2. O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é dc R$ 2.730.000,00 (dois milhões, setecentos e
trinta mil reais).

1.3. O presente objeto será proposto cm rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as
normas vigentes que a ele se aplicarem.

1.4. Em caso dc discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal Compras
Publicas e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados na

Platafonna Portal compras publicas - Licitações Eletrônicas (https://www.portaldccompraspublicas.com.br).

2.1

O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmcnte pelas transações efetuadas cm seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.2

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tomem desatualizados.

2.3

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da2.4

habilitação.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n^* 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n”

123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

2.5

Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes situações:

a) autor do anteprojeto, do Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou do projeto executivo,

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa tísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação:

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404. de 15 dc dezembro de 1976.

concorrendo entre si;

2.6
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à di\oilgaçào do edital, tenha sido condenada

Judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração dc trabalho infantil, por submissão dc trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,

g) O impedimento de que trata o item c será também aplicado ao licitante que atue cm substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante,

h) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os

itens b c c poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, dc execução da licitação ou

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva dc agentes públicos do órgão ou entidade.

i) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.6.1

responsabilidades administrativas e penais cabíveis, confonne legislação vigente.

Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de

É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder dc direção.2.7

familiar de:

a) detentor dc cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou

contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante,

b.l) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculantc/STF n° 13, art. 5^ inciso V, da Lei n** 12.813, de 16 dc maio dc 2013 c art. 2“, inciso III, do

Decreto n.® 7.203, de 04 de junho de 2010);

É vedada, ainda, a utilização, na execução dos seiviços contratados, dc empregado da futura Contratada

que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão
contratante.

2.8

As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento dc licitar, aplicada por Órgãos Federais,

Estaduais ou Municipais terá proposta recusada, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para

possível aplicação de penalidade.

2.9

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

3.1 O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, designado

Agente dc Contratação, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: tomar decisões, acompanhar  o trâmite da

licitação, dar impulso ao procedimento licitatórío, conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as

impugnações c os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios fonnais

aos responsáveis pela elaboração desses documentos; verificar a conformidade da proposta em relação aos

requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar c julgar as condições de
habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua
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validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO

A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, a comissão de contratação e os

licitantes que participarem da concorrência, na fonna eletrônica, serão previamente credenciados, perante o

provedor do sistema eletrônico.

4.1

A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema de Compras, disponível no endereço eletrônico

https:/7w\\av.noitaldecompraspublicas.com.br/.

4.2

O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha

pessoal e intransferível.

4.3

A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa comprometer o

sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4.4

O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este Município, promotor

da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.5

Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes a

Concorrência até o momento da homologação do certame.

4.6

O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema Portal Compras Publicas as declarações

pertinentes.

4.7

5. DA APRESENTAÇÃO PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances c de5.1

julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, confonne o critério de julgamento adotado neste Editai, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

5.2

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas c lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto

5.3

5.4No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5
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5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIL da

Constituição:

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111

e IV do art. 1*^ c no inciso III do art. 5*^ da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 14.133. dc 2021.

5.6

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo da

Lei Complementar n" 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42

a 49. observado o disposto nos T ao 3^’ do ait. 4^ da Lei n.“ 14.133. de 2021.

5.7

A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei iV

14.133. de 2021. e neste Edital.

5.8

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese dc a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anterionnente inseridos

no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.9

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação5.10

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de

lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes5.11

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final5.12

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes

regras;

aplicação do intervalo mínimo de diferença dc valores ou de percentuais entre os lances, que5.12.2

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

a
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OS lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fmal mínimo, caso5.12.3

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.13

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de5.13.2

julgamento por menor preço; c

percentual dc desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.

5.13.3

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.125.14

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo

ser disponibilizado estrita c permanentemente aos órgãos dc controle externo e interno.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico5.15

durante o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou dc sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa5.16

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1 Valor Total da Prestação dos Serviços;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.6.2

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.3

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

tributação pelo Simples Nacional.

6.7

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, cm

confonnidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas c utensílios necessários,

cm quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.8

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua6.9

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.10

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode6.11

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos

do art. 71, inciso ÍX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocoiTência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7.1

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública.

7.2

O  sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação/Comissão e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

7.3

7.4

O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.7.4.1

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.5
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O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.6

7.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por

cento).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

0 registro no sistema, na hipótese dc lancc inconsistente ou inexequível.

7.8

7.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Será adotado para o envio de lances na licitação  o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão7.10

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após isso, será prorrogada7.10.1

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos7.10.2

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intenuediáiios.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, c o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem fmal dc classificação.

7.10.3

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada cm segundo lugar for7.10.4

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contrataçào/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances7.10.5

intermediários.

7.11

segundo a ordem crescente dc valores.

Após 0 tennino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará c divulgará os lances

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

7.12

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do menor7.13

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.14

licitação, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

No caso de desconexão com o Agente de Coníratação/Comissao, no decorrer da etapa competitiva da

9
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7.15

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contrataçào/Comissão persistir por tempo

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.7.16

7.17

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas dc pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, sc esta for empresa dc maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-sc o disposto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar if

123, de 2006. regulamentada pelo Decreto 8.538. de 2015.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se7.17.1

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

7.17.2

oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

7.17.3

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno

porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas dc pequeno7.17.4

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado7.18

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de

Contratação/Comissào poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem dc classificação7.18.1

inicialmcntc estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado cm razão

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais7.18.2

licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo7.18.3

licitatório.

10
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0 Agente de Contrataçào/Comissao solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 27.18.4

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e

já apresentados

É facultado ao Agente de Contrataçào/Comissào prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.18.5

7.19

da proposta.

Após a negociação do preço, o Agente de Contrataçào/Comissào iniciará a fase de aceitação e julgamento

8. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contrataçao/Comissão verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata c no item 2 do edital, espccialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

8.1.1

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (httns://www.norialtransnarcncia.tiov.br/sancoes.AvHs):  c

8.1.2

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(httos://wvv\v.portaltransparcncia.uo\-.brsancocs'cncn).

8.1.3

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força da vedação de que trata o artitzo 12 da Lei n^^ 8.429. de 1992.

8.2

Caso conste na Consulta de Situação do licitante  a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fornecimento8.3.1

similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.8.3.2

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de8.3.3

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação  e julgamento, caso atendidas as condições dc participação,

será iniciado o procedimento de habilitação.

8.4

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissào verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada, e 5.7 deste edital.

8.5

11
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8.6 Verificadas as condições de participação c de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1 contiver vícios insanáveis;

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

8.7.3

contratação;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar dcsconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde8.7.5

que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.8.1

que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:

8.9

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

8.9.1

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação8.9.2

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
edital

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores8.9.3

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do

regime de execução.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e8.9.4

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

12
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8.10

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade

da proposta.

Se houver indícios de inexequibilidadc da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

8.11

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

Caso o cu.sto global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

8.11.1

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas

Indiretas (BDT) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada

integrai, contratação semi-inlegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

Em SC tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que

se comprove que este c o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.12

O ajuste de que trata este dispositivo se limita  a sanar erros ou falhas que não alterem a substância8.12.1

das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento8.12.2

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá scr colhida a

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos estão previsto neste item do edital, os quais são necessários c suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar  o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133, de 2021.

9.1

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art, 63. í. da Lei n^
14,133/2021).

9.2

P.i Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena dc inabilitação, a declaração de que cumpre

as exigências dc rcscr\'a de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

9.4
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.5 A habilitação será verificada por meio no Portal Compras Publicas nos documentos por ele abrangidos.

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados

Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

9.6

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da9.6.1

habilitação.

A verificação pelo Agente de Contrataçào/Comissào, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.7

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal Compras
Publicas

serão enviados por meio do sistema, em fomiato digital, no prazo de no mínimo duas horas após a solicitação.

9.7. J

Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas c lances, os9.7.2

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os doeumentos de habilitação e a proposta com

o preço ou o percentual de desconto.

A verificação no Portal Compras Publica ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica serão as seguintes:

9.8

9.9

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual  - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendcdor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empre.sa individual de responsabilidade limitada - LTDA: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c)

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) Cópias(s) da(s) ccdulas(s) de identidadc(s) dós sócios;

I) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social cm vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regi.stro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de
14
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1971, e ainda:

g.l) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ala da assembléia;

g.2) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;

g.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais
ou nas reuniões seccionais;

g.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram  a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

h)

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização;

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

k) Decreto de autorização cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

país, c ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a

atividade assim o exigir.

Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a9.10

seguinte:

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante,

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o disposto na

CLT com alterações da Lei n" 12.440/2011;

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) c consulta do quadro de Sócios,

emitido nos últimos 30 (trinta) dias;

0 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante,

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal  e Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.10.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal (Fazenda

Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.10.2 Caso 0 licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçao.
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9.11
documentos:

Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes

9.11.1. Certidão dc Registro c Quitação de Pessoa Jurídica e do responsável técnico, expedida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU da região sede da empresa;

9.11.2 Declaração Formal indicando o(s) Rcsponsávcl(is) Técnico(s) que se responsabilizará(ào) pela execução dos
serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional, de acordo com a formação
profissional estabelecida na planilha orçamentária Anexo I do Projeto Básico.

a) a comprovação do vínculo profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) no julgamento desta
licitação será feita mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro dc Empregados
(FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou Contrato de Trabalho ou Contraio de
Prestação de Serviços ou Declaração de Contratação Futura, caso não conste como Responsável
Técnico na própria Certidão do CREA ;

b) quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA e/ou CAU, devidamente
atualizados:

c) 0 profissional indicado para fins dc comprovação da capacitação tccnico-profissional deverá scr o
responsável pelo acompanhamento da execução dos sei^viços de que tratam o objeto desta licitação,
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
previamente aprovada pelo Órgão Contratante;

9.11.3 Qualificação Técnico-Profissional - Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Profissional da
Licitante, através de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa de direito público ou privado, devidamente
averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho dc Arquitetura e Urbanismo
- CAU, comprovando ter executado as quantidades compatíveis com a proposta apresentada.

9.11.4 Qualificação Técnico Operacional - No mínimo, 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprobaíório de que a licitante executou obra compatível em quantidades, características e
prazos com o objeto da licitação;

9.11.5 Declaração dc possuir instalações, aparelhamento c pessoal técnico adequado e disponível para a realização
do objeto da licitação.

9.11.6 O licitante disponibilizará, caso solicitado, todas as infonnaçõcs necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu supotte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram efetuados a prestação dos serviços.

9.12 Qualificação Econômico-Financeira: A documentação  a ser apresentada consistirá de:

Balanço patrimonial e demonstração de resultado dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis c
apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, termo de abertura c

a)
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encerramento e notas explicativas, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios,

observando-se as seguintes condições:

b) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, essa peça de

escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na variação ocorrida do IGP-DI (Fundação

Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir (devendo ser apresentado o respectivo

memorial de cálculo);

c) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço patrimonial e a

demonstração de resultado forem apresentados em uma das seguintes formas:

I - publicados em Diário Oficial;

II - publicados em Jornal; ou

lll - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro das Pessoas
Juridicas, da sede ou domicílio do licitante;

IV - por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário - devidamente autenticado pela Junta

Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante -
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento (de acordo com a IN n" 65/97-DNRC).

d) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo considerada

qualificada aquela que obtiver, no mínimo, os seguintes índices:

índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 -

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral superior a l,00 -

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

índice de Solvência Geral superior a 1,00 -

ISG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

As empresas deverão comprovar um capitai mínimo não inferior a 10% (dez por cento) dod.l)

valor estimado para contratação."

e) Qualquer dos documentos referidos na letra “a” deste item, somente serão considerados válidos

na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional do técnico

responsável pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo Conselho de Contabilidade
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da sede da licitante e declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.

f) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua

capacidade econômico-financcira. excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

g) Deverá ser realizada, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no percentual de 1% (um por

cento) do valor estimado para a contratação.

g.l)A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data cm que for declarada fracassada a licitação.

g.2) A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o $ 1'^ do art. 96 da Lei n'
14.133/2021.7

h) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação Judicial ou recuperação extrajudicial, expedida

pelo distribuidor da sede do licitante, emitidas até 60 (sessenta) dias da data da abertura da proposta,

h.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.13 Outros documentos:

9.13.1 Certidão Especifica e Simplificada atualizadas, emitida nos últimos 30 (trinta) dias da data de apresentação

da documentação.

9.13.2. Declaração de que a empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e demais
encargos, inclusive, acidentes de trabalho;

9.13.3. Declaração do profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica de que administrará pessoal e

dirctamente os trabalhos objeto deste Edital e seus Anexos.

9.13.4. Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como Formalização

e Registros Contratuais c preverem um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo

equipamentos de proteção.

9.13.5. Declaração em papel timbrado da empresa, infonnando que se compromete a apresentar, até a assinatura

do contrato, as Licenças de Operação expedidas por órgão ambiental competente que autorizem a empresa a

executar as atividades de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, necessários a perfeita execução dos

serviços constantes deste edital.

9.13.6 A Licitante apresentará nos termos das Lei 14.133/2021 declaração de que cumpre as exigências de reserva

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas especificas.
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9.13.7 O licitante deverá atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, através de

declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação

9.13.7.1 A Licitante poderá realizar a vistoria prévia, não sendo a mesma obrigatória, devendo ser agendado

através do email cplsaopedrodoscrentes(r^gmail.com.

9.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64~):

complementaçào dc infonnaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde9.14.1

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;9.14.2

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não9.15

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada cm ata c

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dc habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão9.16

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja9.17

proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A comprovação dc regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte9.18

somente será exigida para efeito de contratação,  e não como condição para participação na licitação (art. 4" do
Decreto if 8.538/2015L

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de9.19

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

julgamento.

10 A IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS
Dos Esclarecimentos:10.1

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Agente dc Contratação, exclusivamcnte por meio

eletrônico, através do e-mail cplsaopedrodoscrentesí^f amail.com. em até 03 (três) dias úteis anteriores  à data fixada

para a realização do certame.

10.1.1

O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fomiais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

10.1.2

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e10.1.3

a administração.
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10.2 Das Impugnações:

10.2.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta

Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias
úteis antes da data de abertura do certame.

A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento da impugnação.

10.2.2

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

IQ.2.3

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.10.2.4

A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do signatário de

representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato social nos demais casos).

10.2.5

O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital implicará na

plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

10.2.6

Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado “Aviso” no Diário10.2.7

Oficial do Município, bem como designada nova data para realização do certame.

As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar

impugnações/esclarecimentos/avisos do Portal de Compras Publicas, assim como pelo e-mail que constar da
retirada do Edital.

Dos Recursos: (Art. 165 da Lei 14.133/2021)

10.2.8

10.3

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, dc forma

imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

10.3.1

A falta de manifestação imediata do Licitante quanto à intenção de recorrer importará na decadência do

direito de interpor recurso, ficando o Agente de Contratação autorizado a encaminhar a autoridade superior para

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

10.3.2

A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo

próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias.

10.3.3

As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas  a apresentar contra-razões, também via sistema, em

igual prazo, que começará a correr do ténnino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses. O prazo para apresentação de contrarrazões será o

mesmo do recurso c terá início na data dc intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso

10.3.4

O Agente de Contratação verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso.10.3.5

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que. se não

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

10.3.6

10.3.7 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
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10.3.8 O recurso contra decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo.

10.3.9 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.3.10 Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 Caberá ao Agente de Contratação encaminhar à autoridade superior o processo licitatório, que poderá

adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11.2 A adjudicação e homologação em favor da Licitante vencedor será feita pelo Secretário Municipal de

Administração do Município de São Pedro dos Crentes, após constatada a regularidade dos atos praticados e

recebimento do processo concluído pela Comissão dc Contratação.

11

12 DA DESPESA

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários:12.1

CONVÊNIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

N" OPERAÇÃO 56000005019/2025
N" TRANSFERGOV 039671/2025

1 PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES MA 02 PODER EXECUTIVO 02 SEC. MUN. DE OBRAS.

SERV. URBANOS, SANEAMENTO E HABITAÇÃO 05 00 02 05 SEC. MUN. DE OBRAS. SERV. URBANOS,

SANEAMENTO E HABITAÇÃO 16 Habitação 481 Habitação Rural 16 481 16 0013 Moradia Digna 16

481001310380000 Construção, Reforma e Melhorias de Unidades Habitacionais Rurais 4.4.90.51.00 149
34.728,75 1.501.00.0.1.501.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 150 289.406,25

1.700.00.0.1.700.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 151 289.406,25 1.701.00.0.1.701.0-001 001

OBRAS E INSTALAÇÕES 482 Habitação Urbana 16 482 16 0013 Moradia Digna 16 482001310390000

Construção, Reforma e Melhorias de Unidades Habitacionais Urbanas 4.4.90.51.00 155 34.728,75

1.501.00.0.1,501.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 156 289.406,25 1.700.00.0.1.700.0-001 001

OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 157 289.406.25 1.701.00.0.1.701.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
Total

DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE

A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme Minuta de Contrato em

anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais.
13.2

la
13.1

A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez.
O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses.

Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo dc validade dc sua proposta, não celebrar o

contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o Contrato os demais

licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde que sejam mantidas todas as
condições do Edital.
13.5

13.3

13.4

Respeitado o amplo direito de defesa, A extinção do contrato em conformidade com o disposto na Lei n‘

14.133/2021, e suas alterações posteriores, das seguintes fonrias:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai,

ou por decisão judicial.
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§  1“ A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo.

§ 2“ Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

13.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuizo das sanções

previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados
na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias c previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabivel;
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração

Pública e das multas aplicadas.

DA SliBÇONTRATAÇÃO

14.1 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá

subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela

Administração.

14.2 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

14.3 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade,

até 0 terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente designada

para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em conformidade com a Lei n® 14.133/2021.

A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato.

14

15

15.1

15.2

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das constantes no Projeto

Básico e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas:

I. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes, fretes, encargos

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que

porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração Pública;

16

16.1

Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas naII.

licitação;
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Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sc fizerem

necessários, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, c,

no caso de reforma de edifício ou de equipamento,  o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta

porcento), na forma do art. 125 da Lei n® 14.133/2021.

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

III.

IV.

17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

17.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das constantes no

Projeto Básico e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas:

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico;

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto;

III - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato;

IV - Designar um representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe

dc Gestão do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o Contratante

ou para com terceiros.

23 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, FATURAMENTO E PAGAMENTO

24.10 recebimento do objeto será em conformidade  a Lei n“ 14.133/2021 e de acordo com o estabelecido no

Projeto Básico (anexo I do edital).

O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias após o24.2

recebimento definitivo.

Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados desde que

a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmcntc no

que se refere às retenções tributárias.

O CONTRATANTE verificará a situação do fornecedor por meio de ta “On Line” no SICAF, cujo

resultado será impresso e anexado ao processo.
24.5

forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa nominal de 6% (seis por cento)
ao ano, capitalizados diariamente em regime de Juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:

24.3

24.4

No caso de eventual atraso de pagamento desde que  a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

EM = IxNxVP, onde:

EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do

efetivo pagamento;

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e
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VP = Valor da prestação cm atraso.

24.6

CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária.

Se o inadimplcmento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas obrigações, o

25 BAS PENALIDADES

25.1 A Prefeitura Municipal dc São Pedro dos Crentes, poderá aplicar ao licitante ou contratado (conforme o caso),

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes no art. 155 da Lei n”
14.133/2021.

25.2

estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades legalmente estabelecidas.

A recusa injustificada da firma adjudicatária cm receber o Contrato e/ou a Nota dc Empenho no prazo

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos prazos legais.25.3

As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de casos fortuito25.4

e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas.

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, aplicará as penalidades previstas no Edital e seus anexos25.5

e na Lei n“ 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível.

Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a COKTRADADA. Não se25.6

verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor correspondente
mediante Guia de Recolhimento. Fmstrada a cobrança, serão encaminhadas cópias do processo para inscrição da

dívida junto ao Município.

A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última parcela a ser25.7

faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade.

Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante estará sujeito nos

tennos da Lei a penalidade dc:

I. Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas previstas no

Edital, no Contrato, e demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua proposta, e

não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital; apresentar documentação falsa,

ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato,

comportar-se de modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, nos termos do art. 156 da Lei n"
14.133/2021.

25.8

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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A Prefeitura Municipal dc Sào Pedro dos Crentes, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmcntc a

presente licitaçào, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante

provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito dc indenizações, salvo as disposições Icgalmcntc

26.1

previstas.

Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades jurídicas, e que não causem prejuízo à

Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação  e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da

sessão pública da Concorrência.
26.4

pertinente.
26.5

26.2

26.3

Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Agente de Contratação dc acordo com a Legislação

A Prefeitura Municipal dc São Pedro dos Crentes, reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões
relativas a esta Concorrência e utilizar este meio como prova.
26.6 É facultada ao Agente de Contratação e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçào, a promoção

de diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo.
26.7 As nonuas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa

entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contraio.

Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência,

Transparência/Licitações".

É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Governador Eugênio Barros, no

em26.8

26.9

Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitaçào.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

26.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam

automaticamente prorrogados por igual número dc dias cm que o referido processo estiver suspenso.

26.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que tenham

servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas nc.sta CONCORRÊNCIA,

independentemente de transcrição.

29.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:

ANEXO I - Projeto Básico
ANEXO II - Minuta do Contrato

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de junho de 2026.

RÔMULO COSTA ARRUDA

Agente de Contratação
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N
002/2026

TO

PROJETO BÁSICO

EM ANEXO
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CONCORRÊNCÍ A ELETRÔNICA N" 002/2026

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, E DE OUTRO LADO. A EMPRESA

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, sediada na Av. José Samey, 1410 - Centro, inscrita no CNPJ sob o

  doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretaria Municipal de

, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n'

residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado

CONTRATADA, sediada à,

brasileiro, CPF n”

Contrato de Prestação de Scmços, cuja lavratura foi regularmente autorizada cm despacho constante no
Processo Administrativo n“ xx/2026, da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n'^

xx/2025 e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de

transcrição, submetendo-sc as parte às disposições constantes da
COMPLEMENTAR N‘’I23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais legislações aplicada à matéria,

mediante às Cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
“PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA”, no Município de São Pedro dos Crentes-MA, cm

conformidade com o Anexo I do Edital, que passará  a ser parte integrante deste instrumento, quando de sua
assinatura.

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato,

prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3“ Proposta Adjudicada e toda

correspondência trocada entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - A CONTRATANTE permitirá o

acesso às áreas onde serão executados os serviços, somente ao pessoal autorizado pela CONTRATADA.

, RG n'Administração,
,  doravante denominada

, neste ato representada pelo Sr
, residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente

, CNPJ n'

LEI 14.133/2021, LEI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a - executar os serviços objeto deste licitação em estrita observância das condições previstas na Edital

da Tomada de Preços e na Proposta;

b - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem

adotados pela CONTRATANTE;
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c - Responder por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a TERCEIROS

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade em razão da fiscalização c acompanhamento da CONTRATANTE;

d - Agir como uma organização completa, fornecendo todo o material, equipamentos, mão-de-obra,

fardamento padrão c tudo o mais que for necessário à execução dos serviços objeto deste Contrato,

responsabilizando-se, inclusive, por todas as despesas e encargos de qualquer natureza decorrentes dos

serviços a seu cargo;

c - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados;

f - Responsabilizar-se por todos os ônus dos encargos sociais securitários, previdenciários, fiscais e

outros de qualquer natureza inclusive vale-transporte, relativos a mão-de-obra utilizada na execução

dos serviços contratados, bem como, decorrentes de responsabilidades civis em geral;

g - Apresentar quando solicitado à CONTRATANTE, comprovantes de recolhimentos das obrigações
sociais tais como: INSS, FGTS e outros;

h - Responsabilizar-se pelo bom desempenho e comportamento de seu pessoal, podendo a

CONTRATANTE exigir a imediata substituição de qualquer pessoa cuja atuação julgue inadequada,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

i  - Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e substituição dos materiais e equipamentos

necessários à execução dos serviços;

j - Fazer-se representar no local de trabalho por encarregado com atribuição de acompanhar,

coordenar e fiscalizar os serviços, autorizado a manter entendimento com pessoa indicada pela
CONTRATANTE

k - Responsabilizar-sc pela qualidade dos sei*viços prestados, assegurando à CONTRATANTE o
direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou mandar refazer qualquer serviço com o qual

não esteja de acordo.

1 - manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

m - disponibilizar o livre acesso aos documentos  e registros contábeis da empresa contratada,
conforme o inciso XX do art. 43 da Portaria Tnterministerial n° 507 de 24 de novembro de 201 1.

n- cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

PARÁGRAFO SEGUNDO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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a - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, através de servidor designado para esse fim,

que anotará em registro as talhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;

b - Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA no loca! de execução de ser\'iços;

c - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas, devidamente

atestadas por servidores designados pela Prefeitura;

d - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato;

e - Exigir, quando julgar necessário, a apresentação dos documentos que comprovem a situação de

regularidade da CONTRATADA, junto ao FGTS, INSS,  e Fazendas Federal. Estadual c

Municipal.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O valor global do presente contrato c de R$

parcelas, mediante a apresentação da Nota Fiscal, emitida no período.

( ), a ser pago cm

PARÁGRAFO ÚNICO

Os preços são considerados completos e abrangem mão-de-obra, encargos sociais, taxa de administração,

lucro, equipamentos c materiais necessários à execução dos serviços, transporte, material de uso pessoal e

tudo mais que possa influir no custo final, inclusive os tributos incidentes.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses, devendo ser considerado a partir da assinatura do

Contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o que preceitua a Lei n" 14.133/2021. O prazo de execução

será de 10 (dez) meses, com início partir de sua assinatura da Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os ser\dços prestado com

preços unitários e total.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do

ateste que fonnalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado

pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes
documentos:

I. Ordem de Serviço;

II. Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços,

respectivos períodos de execução e valor total mensal;
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III. Certidões c documentos de comprovação dc regularidade fiscal e trabalhista:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às

contribuições previdenciárias e as de terceiros;

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

c) Certidões Negativa de Débitos Fiscais c dc Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Estadual;

d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda

Municipal;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente à
CONTRATADA, na Conta Corrente n.'

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contraio sujeitará à

CONTRATADA à multa de mora correspondente a 2% (dois por cento), sobre o valor do Contrato.

, Agência. ,do Banco

PARAGRAFO TERCEIRO - O valor deste contrato não será reajustado.

PARÁGRAFO QUARTO -■ Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estipulado na
cláusula quinta, a CONTRATANTE se obriga a pagar uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
vencido.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:
CONVÊNIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
N“ OPERAÇÃO 56000005019/2025
N“ TRANSFERGOV 039671/2025
1 PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES MA 02 PODER EXECUTIVO 02 SEC. MUN. DE
OBRAS, SERV. URBANOS. SANEAMENTO E HABITAÇÃO 05 00 02 05 SEC. MUN. DE OBRAS,
SERV. URBANOS. SANEAMENTO E HABITAÇÃO 16 Habitação 481 Habitação Rural 16 481 16 0013
Moradia Digna 16 481001310380000 Construção, Reforma e Melhorias de Unidades Habitacionais Rurais
4.4.90.51.00 149 34.728,75 1.501.00.0.1.501 ,0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 150
289.406,25 1.700.00.0.1.700.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 151 289.406,25
1.701.00.0,1.701.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 482 Habitação Urbana 16 482 16 0013 Moradia
Digna 16 482001310390000 Construção, Reforma e Melhorias de Unidades Habitacionais Urbanas
4.4.90.51.00 155 34.728,75 1.501.00.0.1.501.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 156
289.406,25 1.700.00.0.1.700.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 157 289.406,25
1.701.00.0.1.701.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES Total

CLAUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto na Lei n" 14.133/2021
2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a temio no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:
I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar:

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações

dos órgãos de controle.

1.2 A sanção de advertência será aplicada cxclusivamcnte pela infração administrativa prevista no inciso 1

do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edita! ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.
155 da Lei n" 14.133/2021.

1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI e VII do caput do art. 155 da Lei n"

14.133/202U quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave, c impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput do art. 155 da Lei n“

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §

4® deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA BASE LEGAL

Na interpretação deste Contrato e casos omissos será aplicada a Lei n" 14.133/2021, a doutrina, a

jurisprudência e os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÁO
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11.1 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá

subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela

Administração.

11.2 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subconlratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

11.3 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por

afinidade, até o terceiro grau. devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E CIVIL
DA CONTRATADA

A CONTRATADA será responsabilizada nos âmbitos administrativo e civil pelos atos lesivos previstos na

Lei n“ 12.846/2013, quando comprovadamente praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não,

na forma ali prevista.

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem atos lesivos à Administração Pública:

a) Fraudar o presente contrato;

b) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no edital da licitação ou no próprio
instrumento contratual;

c) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-fmanceiro deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA n*^ xx/2026.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

i 4.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal nM4.133/2021;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA xx/2025 e seus anexos;

e) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios

gerais do Direito.

14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato

e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n® 14.133/2021 e demais nonnas pertinentes às licitações c contratos administrativos c,

SLibsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal n° 8.078, dc 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
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A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua

assinatura, obedecendo o prazo previsto na Lei n.“ 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não

sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Governador Eugênio Barros, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-sc o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor c

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

de de 2026.São Pedro dos Crentes. - MA,
CONTRATANTE:

CONTRATADA;

TESTEMUNHAS:

CPF N'

CPFN'
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Declaração de Sustentabilídade do Empreendimento

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

do Contrato; 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Rômulo Costa Arruda, brasileiro(a), natural de Carolina/MA, portador da carteira de

identidade sob CPF 028.230.653-69, devidamente investido no cargo de Prefeito(a)

Municipal de São Pedro Dos Crentes/MA, inscrito no CNPJ 01.577.844/0001-62, declaro

para os devidos fins de direito que a Prefeitura Municipal se compromete a adotar os

atributos de sustentabilídade presentes nos projetos.

Declaro também que a Prefeitura Municipal possui recursos financeiros, técnicos e

estruturais de modo a garantir a operação, manutenção e conservação adequadas da

infraestrutura pública gerada pelos investimentos decorrentes do contrato de repasse ou

termo de compromisso e, até a entrega das unidades habitacionais aos beneficiários, zelar

pela preservação e guarda do imóvel contra invasões e depredações, prevendo reparos e

periodicidade de manutenções necessárias durante  a vida útil da infraestrutura.

Declaro ainda que o Poder Legislativo está comunicado deste compromisso assumido,

conforme comprovante anexo.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
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ARRUDA:02823065369
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65369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração de Declaração de Responsabilidade

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Programa: 56000006760/2025
N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de
São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Rômuio Costa Arruda, brasileiro(a), natural de Carolina/MA, portador da carteira de

identidade sob CPF 028.230.653-69, devidamente investido no cargo de Prefeito(a)

Municipal de São Pedro Dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ 01.577.844/0001-62, declaro

para os devidos fins de direito que a responsabilidade pela obtenção de todas as licenças e

autorizações ambientais necessárias para o projeto FNHIS, será delegada à empresa

vencedora do certame licitatório, nos termos do art, 25, § 5°, inciso I, da Lei n° 14.133, de
1° de abril de 2021.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025
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digital porROMULO
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Rômuio Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração planejamento licitação

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

Sâo Pedro Dos Crentes/MA.

Declaramos através desta que este Município pretende realizar o processo licitatório com a

finalidade de contratação de empresa para execução do empreendimento acima referenciado

conforme segue:

Indicação das submetas que serão

licitadas separadamente:

Serão licitadas em separado (meta 1 ~ produção de unidades

habitacionais / meta 2 - execução de trabalho técnico social)

Legislação adotada: Lei 14.133/2021

Execução indiretaForma de execução:

Utilizará pregão?: (  ) Sim / ( X ) Não

Regime de execução: Empreitada preço global

Preço sigiloso?: Não

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA.-02823065369

ARRUDA;028230

65369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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i TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE

OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO
DO NOVO PAC

NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

TERMO DE COMPROMISSO N° 995969/2025/MCIDADES/CAIXA

TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N°

995969 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES,
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, COM A FINALIDADE DE PROVISÃO DE
UNIDADE HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO AO
PROGRAMA MCMV ■ FNHiS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 05.465.986/0001-99, com
sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico Administrativa - Brasíiia/DF - CEP: 70 067-901, doravante
denominado REPASSADOR, neste ato representado(a) pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob
a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759, de 12 de
agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n® 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado
na Assembléia Geral de 19 de Janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n® 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília - DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n®
00.360.305/0001-04, doravante denominada MANDATÁRIA, neste ato representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA
CARDOSO, Matrícula Funcional n® c093203-4, conforme procuração lavrada em notas do 2° Ofício de Notas  e Protestos
- Brasília - Distrito Federal, no livro 3632-P, fis 193, em 08/10/2025 e substabelecimento lavrado em notas do 2® Ofício de
Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3633-P, fls, 110, em 16/10/2025, e;

0(A) MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.577.844/0001-62, com sede São

Pedro dos Crentes/MA, doravante denominado(a) RECEBEDOR, representado peto Prefeito Municipal, Sr. RÔMULO
COSTA ARRUDA, portador da matrícula funcional n° 0000

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com a finalidade de “PROVISÃO DE UNIDADE
HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA." registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei n® 11.578, de 26 de novembro de 2007,
na Lei n® 14.133. de 1® de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no
Decreto n® 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n® 7.983. de 8 de abril de 2013, no Decreto n° 11.632, de 11

de agosto de 2023, no Decreto n® 11.855, de 26 de dezembro de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 32, de 4 de junho de 2024 e demais normas vigentes aplicáveis à matéria, e mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Compromisso tem por objeto “PROVISÃO DE UNIDADE HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO
AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA." a ser realizada no

município de SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho, o Anteprojeto ou Projeto
Básico e/ou Termo de Referência propostos pelo RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA no Transferegov.br, bem
como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

Subciáusuia única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde
que sejam submetidos e aprovados previamente pela MANDATÁRIA ou pela autoridade competente do REPASSADOR
e que não haja alteração do objeto, exceto para as situações tratadas no art, 33, II, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n®
32, de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA

ORDEM DE SERVIÇO
DOS PRAZOS PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO  E PARA EMISSÃO DE

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823
065369

Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065
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CAÊX TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

0 RECEBEDOR deverá:

a) Apresentar a publicação do edital de licitação  â MANDATÁRIA, por meio do Transferegov, em até 60 dias,
contados da data de emissão do Laudo de Verificação Técnica ou da data de contratação sem suspensiva,
quando for o caso.

b) Concluir o processo licitatório e enviar para análise da MANDATÁRIA, por meio do Transferegov, no prazo
máximo de 120 dias contados da data de publicação do edita! de licitação,

c) Emitir a Ordem de Serviço (OS) e registrá-la no Transferegov em até 10 dias, contados da data da autorização
de início de objeto.

Subcláusula primeira. Os prazos de que tratam as alíneas “a" e “b” do capuí desta Cláusula poderão ser prorrogados
por até sessenta dias. mediante deliberação do REPASSADOR.

Subcláusula segunda. O descumprimento dos prazos de que tratam as alíneas "a" e “b" do caput, consideradas as
possíveis prorrogações, pode ensejar a rescisão ou a extinção do presente Termo de Compromisso, nos termos do § 9°
do art. 37 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 4 de junho de 2024.

Subcláusula terceira. Em caso de descumprimento do prazo de que trata a alínea “c” do caput, este Termo de
Compromisso poderá ser denunciado por decisão do Repassador. nos termos do inciso I do art. 56 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n“ 32, de 4 de junho de 2024.

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Termo de Compromisso, são obrigações dos partícipes:

DA MANDATÁRIA:I.

analisar, aprovar ou rejeitar o Plano de Trabalho:
verificar as peças documentais apresentadas pelo RECEBEDOR e emitir laudo de verificação técnica:
emitir os empenhos necessários à execução do objeto pactuado:
celebrar os termos de compromisso e eventuais termos aditivos;
solicitar ao REPASSADOR a autorização para o início do procedimento licitatório;
verificar a realização do processo licitatório;
autorizar o início do objeto;
transferir ao RECEBEDOR os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de Compromisso, de
acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo de desenvolvimento da obra ou do serviço de engenharia;
acompanhar, avaliar e afehr a execução física e financeira do objeto deste Termo de Compromisso, bem como
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;
analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução física e financeira,
bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado;
aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;
instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo com
a legislação específica ao caso;
cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusão, denúncia ou rescisão do Termo de Compromisso,
verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e Registro de Responsabilidade Técnica
-RRT;
reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução
do instrumento;
notificar o RECEBEDOR quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má aplicação dos
recursos públicos transferidos;
adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;
verificar se o RECEBEDOR disponibilizou, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, o extrato do instrumento e suas alterações, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os
valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado, na forma do art. 30 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024;
garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o acompanhamento das
obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de campo preliminar;
rescindir o Termo de Compromisso;
dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais, inclusive
os anteprojetos e projetos básicos, acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a conformidade
financeira e a análise da prestação de contas final:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474

WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104
caixa.gov.br
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C'ilf Vil TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

V. notificar o recebedor previameníe à inscrição como inadimpiente no Transferegov.br, quando detectadas
impropriedades ou irreguiaridades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar; e

w. prorrogar, "de ofício", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação
dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

Subcláusula primeira. O REPASSADOR e a MANDATÁRIA não se responsabilizam solidariamente ao RECEBEDOR
ou contratado pelo eventual ajuizamento de ação judicial, para fins de comprovação de regularização do imóvel.

DO RECEBEDOR:

executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, o Anteprojeto, o Projeto Básico
e/ou 0 Termo de Referência aceitos pela MANDATÁRIA, adotando todas as medidas necessárias à correta
execução deste Termo de Compromisso;
encaminhar ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA as suas propostas, planos de trabalho e pesquisa de
preços, na forma e prazos estabelecidos;
definir:

a.

b.

c.
por metas e etapas, a forma de execução do objeto, com funcionalidade, e
as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios
tecnológicos necessários para embasamento das soluções constantes no projeto, bem como elaborar
os projetos técnicos relacionados ao objeto;

elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e institucional
necessária à celebração deste Termo de Compromisso, e atender tempestivamente as cláusulas suspensivas,
de acordo com os normativos do programa;
assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas,
ações e atividades;
garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e disponibiiização
dos equipamentos adquiridos;
selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas
pelo REPASSADOR, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica
e social, informando ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA sempre que houver alterações;
apresentar declaração de capacidade técnico-gerencial para execução do objeto pactuado;
acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas que a legislação federal
incumbe aos contratantes públicos;
apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ou pela entidade ambiental competente das esferas municipal, estadual, distrital ou federal;
realizar:

I.

II.

d.

e.

f.

9-

h.
I.

J-

k.

a verificação da necessidade e obtenção das aprovações dos projetos e licenças relacionadas à
execução das intervenções, junto aos órgãos competentes, a exemplo do Corpo de Bombeiros.
Vigilância Sanitária, Órgãos do Patrimônio Histórico e do Patrimônio da União, Concessionárias de
Serviços Públicos, dentre outros;
a guarda de toda a documentação relacionada no item anterior, devendo ser apresentada ao
REPASSADOR, MANDATÁRIA e órgâos de controle quando solicitada,

incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao presente
instrumento;
proceder ao depósito da contrapartida, conforme cronograma de desembolso, quando for o caso;
aplicar, no Transferegov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo de Compromisso em
caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública, e realizar os pagamentos de despesas do Termo de Compromisso também por
intermédio do Transferegov.br;
estar ciente de que a MANDATÁRIA está autorizada  a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta
vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto;
realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a legislação
vigente e assegurando:

a correção dos procedimentos legais;
a suficiência do anteprojeto, projeto básico ou do termo de referência;
a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de
Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua
composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e
a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto na Lei n® 14.133,
de 1® de abril de 2021, c/co art. 36 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024;

I.

IV,

m.
n.

0.

P-

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104
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DO NOVO PAC
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prever, nos editais de licitação e nos contratos administrativos  de execução ou fornecimento - CTEF;
que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que
detectadas impropriedades que possam comprometer  a consecução do objeto ajustado;
a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais ou a
aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais
sempre que esses produtos e serviços estiverem descritos na lista estabelecida na Resolução CilA-
PAC n® 1, de 28 de junho de 2024, observadas as disposições do art. 3°-A da Lei n° 11.578. de 26 de
novembro de 2007, e do Decreto n° 11.889, de 22 de janeiro de 2024;

inserir cláusula nos CTEF destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada insira as
informações e os documentos relativos à execução no Transferegov.br;
registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os pareceres
técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;
cumprir as normas do Decreto n“ 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados, Distrito Federai e
municípios;
exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF;
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR, do INTERVENIENTE ou da
UNIDADE EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às
disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela administração pública para
a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição
ativa no CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART
e 0 RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações de
fornecimento e os atestes dos boletins de medições;
disponibilizar no Transferegov.br o edital de licitação e seus anexos, ata de recebimento de propostas e
julgamento, a proposta e documentos de habilitação do vencedor, caso a licitação não seja processada no
Sistema de Compras do Governo Federai - Compras.gov.br;
comunicar alterações na documentação objeto do laudo de verificação técnica após o aceite da MANDATÁRIA;
comunicar ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, com 30 (trinta) dias de antecedência, a previsão de emissão
da ordem de serviço do CTEF;
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos,
designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART e RRT, quando couber;
utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução física
do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização;
realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas realizadas
quando solicitado;
determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto;
permitir o livre acesso de servidores dó REPASSADOR e dos órgãos de controle interno e externo da União,
bem como dos funcionários da MANDATÁRIA e do apoiador técnico, aos processos, documentos e
informações referentes a este Termo de Compromisso, CTEF, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto;
estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Termo de
Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;
operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Termo de Compromisso;
fornecer ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado
peloTransferegov.br, e informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme
previsto no Manual de Identidade Visual - Novo PAC - IDV;
afixar e manter atualizada, em local de boa visibilidade placa de obra elaborada conforme Manual de Identidade
Visual - Novo PAC - IDV vigente nas datas de realização de vistorias e de solenidades de que trata o inciso
XXXVI do art. 8° da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024, e mantê-la em bom estado de conservação
durante todo o prazo de execução das obras e até que a MANDATÁRIA verifique a conclusão das obras, sob
pena de suspensão de repasses e desbloqueios;
divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo de Compromisso, o
nome e a logomarca do Programa de Aceleração do Crescimento - PÂC, a origem do recurso, o valor do
repasse e o nome da MANDATÁRIA e do REPASSADOR, como entes participantes;
0 RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverão comunicar expressamente à
MANDATÁRIA:

I.

II.

q-

r.

s.

t.

u.
V.

w.

X.

y.
z.

aa.

bb.

cc.

dd.
ee.

ff.

99-

hh.

JJ

kk.
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com antecedência de trinta dias, a realização de solenidades relacionadas ao termo de compromisso,
tais como divulgação da assinatura do instrumento, emissão de ordem de serviço, visitas às obras
com a participação de autoridades da esfera estadual ou federal, bem como inaugurações parciais ou
totais de obras,

a data prevista para inauguração quando a execução atingir 80%; e
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a medição final realizada pela MANDATÁRIA, a confirmação
da data e local onde ocorrerá a ação promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações e/ou
solenidades;

mm. comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Termo de
Compromisso, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n® 9.504, de 30 de setembro de 1997;
providenciar a instalação de placa de inauguração  e ou de conclusão das obras, garantindo sua conformidade
com 0 Manual de Identidade Visual - Novo PAC - IDV;

obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto, em conformidade com as leis,
normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;
prestar contas dos recursos vinculados ao instrumento;
dispor de condições e estrutura para acompanhar a execução do objeto e cumprir os prazos de análise da
prestação de contas;
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado
o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do
Termo de Compromisso, comunicando tal fato ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA;
Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de
sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;
realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento,
prestação de contas e informações acerca da TCE, quando couber;
incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de
2024;

informar tempestivamente ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, quando houver, sobre a conclusão das obras
físicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da aquisição de equipamentos, objeto do Termo de
Compromisso, assim como os casos de paralisação da execução do objeto;

ww. garantir o uso subjacente, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para os casos de regularização previstos no
art. 16, § 3®, inciso VII, e inciso VIII, nas alíneas ‘a" e “b”, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024;
dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e,
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União,
o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;
manter e movimentar os recursos financeiros na conta bancária especifica do instrumento, aberta em instituição
financeira oficial; e

atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
n® 32, de 4 de junho de 2024, e suas alterações, ou normas complementares que venham a disciplinar as
transferências de recursos regidas pelo Decreto n® 11.855, de 2023, independentemente de formalização de
Termo Aditivo ao presente instrumento,

[utilizar caso haja previsão de CONSÓRCIO PÚBLICO, ajustando a redação conforme as peculiaridades do caso
especifico]

Subcláusula segunda. Os entes consorciados são solidariamente responsáveis quanto às obrigações cominadas ao
consórcio público.

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Para fins de execução deste Termo de Compromisso, os PARTÍCIPES obrigam-se a cumprir e manterem-se de acordo
com as disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
especialmente no que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste
instrumento.

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável isoladamente pelos atos a que derem causa,
respondendo. Inclusive, pelos atos praticados por seus prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade
com os preceitos normativos aplicáveis.

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição indesejada e/ou não
autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em razão do presente instrumento, deverá a Parte responsável pelo
incidente comunicar imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a descrição

ii.

III.

nn.

00.

PP-
qq-

rr.

ss.

tt.

uu.

w.

XX.

yy-

zz.
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dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos (voiumetria do evento);  e (iii) quem sâo
os titulares dos dados pessoais afetados pelo evento.

Subcíáusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou notificação/requisição de qualquer
órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial, relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido
compartilhados em decorrência do presente instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente, comunicar a outra
Parte.

Subcíáusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste instrumento e/ou após o exaurimento
das finalidades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os
documentos e informações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em meios físicos ou
digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais necessários para o
cumprimento de obrigação legal ou regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados.

Subcíáusula quinta. Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de2018(LGPD), os signatários autorizam a divulgação
de seus dados pessoais constantes neste Instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Compromisso terá vigência de 48 meses, contados a partir da assinatura do instrumento, podendo ser
prorrogada, por solicitação dos partícipes, devidamente fundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias
do término da vigência, observado o disposto nos arts. 31 e 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024.

Subcíáusula primeira. A vigência do Termo de compromisso será compatível com o prazo de execução do objeto.

Subcíáusula segunda. A MANDATÁRIA prorrogará “de ofício" a vigência deste Termo de Compromisso, antes de seu
término, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
verificado-

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Compromisso, neste ato fixados em R$ 2.800.000,00
(dois milhões e oitocentos mil reais) serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

I. R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada
no orçamento do REPASSADOR, UG 560018 assegurado pela Nota de Empenho n® 2026NE001009, vinculada
ao Programa de Trabalho n° 16482232000TI0001, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Natureza
da Despesa 444042;

Subcíáusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas constante
no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum acordo com o REPASSADOR ou com a MANDATÁRIA, desde
que não prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

Subcíáusula segunda. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a serem transferidos pelo
REPASSADOR (e/ou RECEBEDOR) nos exercícios subsequentes, no valor total de R$ 2.520.000,00 (dois milhões e
quinhentos e vinte mil reais), será realizada mediante registro contábil no Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal - SIAFI, e será formalizada por apostilamenío. observado o cronograma de desembolso e a execução
física do objeto.

Subcíáusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, em caso de investimentos, estão
consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os autorize.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRAPARTIDA

A contrapartida poderá ser aportada pelo RECEBEDOR. pelo INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA, e será
calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de investimento específicos do plano de trabalho, em atenção aos
normativos específicos e às diretrizes dos programas do REPASSADOR.

Subcíáusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA poderão ofertar contrapartida
para complementação dos recursos necessários à execução do objeto pactuado, devendo apresentar, antes da
celebração do instrumento, comprovação de que dispõe dos recursos próprios para complementar a execução do objeto.

Subcíáusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que economicamente mensurável.
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Subcláusula terceira. A contrapartida financeira, quando houver, deverá ser depositada, pelo RECEBEDOR, o
INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA na conta específica do instrumento, em conformidade com os prazos
estabelecidos no cronograma de desembolso.

Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos nâo poderão ser

computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA.

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos deste Termo de Compromisso serão depositados, geridos e mantidos em conta bancária específica do
instrumento, aberta em instituição financeira oficial, e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas
constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro.

Subcláusula primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira do REPASSADOR e da
demonstração da efetiva execução do objeto pelo RECEBEDOR, comprovada por meio do cadastro dos documentos de
medição no Transferegov.br, em concordância com a previsão estabelecida no cronograma de desembolso e atendidas
as exigências cadastrais vigentes.

Subcláusula segunda. Quando houver a previsão de repasse de recurso da União para elaboração de estudos de
viabilidade técnica, econômica e ambientai, anteprojetos, planos, estudos, projetos básicos e executivos, bem como as
respectivas adequações, a liberação de recursos para estes fins dar-se-á logo após a celebração e publicação do termo
de compromisso, independentemente de condição suspensiva, conforme estabelecido no cronograma de desembolso, e
não configurará o cumprimento ou a retirada da condição suspensiva.

Subcláusula terceira. Em caso de paralisação da execução do objeto ou quando não for apresentado boletim de medição
por mais de 90 (noventa) dias consecutivos e/ou 12 (doze) meses consecutivos, o REPASSADOR deverá proceder de
acordo, respectivamente, com os arts. 53, 53-A e 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subcláusula quarta. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento deverá ocorrer no
Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias - OPP, nos termos do art. 39, §4®, da
Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subcláusula quinta. Os recursos deste Termo de Compromisso serão automaticamente aplicados em cadernetas de
poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, enquanto não empregados na sua finalidade, conforme art. 39, §1®. da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n° 32, de
2024.

Subcláusula sexta. A conta bancária específica do Termo de Compromisso será isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula sétima. A liberação de recursos referente ao presente Termo de Compromisso observará as limitações
previstas na legislação eleitoral.

Subcláusula oitava. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de Compromisso não será oponivel
ao REPASSADOR, à MANDATÁRIA e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula nona. Quando forem constatadas divergências qualitativas e/ou quantitativas durante as atividades de
acompanhamento deste Termo de Compromisso, os pagamentos correspondentes aos valores das divergências serão
bloqueados, sendo mantidos os repasses dos recursos para a continuidade e bom andamento do restante da obra, no
entanto a liberação da última parcela fica condicionada à superação das divergências ou à aceitação das justificativas
pela MANDATÁRIA, nos termos do art. 48, §§ 13 a 15 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n® 32, de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Termo de Compromisso deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula primeira. Na execução de despesas deste Termo de Compromisso deverão ser observadas as disposições
dos artigos 38 e 44 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subcláusula segunda. É vedado ao RECEBEDOR, sob pena de rescisão do ajuste:

I, utilizar recursos do Termo de Compromisso para realizar pagamentos correlatos a despesas ocorridas
anteriormente ao inicio da sua vigência;

II. alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para;
a. ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não desconfigure a natureza

do objeto, e que não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto; e
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CAIXài

alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido iniciada a execução
física;
utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;
realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos
ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na
transferência de recursos pelo repassador, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os
mesmos aplicados no mercado;
pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou
empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, dos partícipes, por serviços prestados,
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados;
efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência;
no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de
início do objeto, exceto quando se tratar dos recursos para atenderás despesas de que trata o art. 13 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024;
efetuar pagamento, a qualquer título, que esteja vedado em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
transferir recursos liberados pelo REPASSADOR, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao presente
Termo de Compromisso;
subdeiegar as obrigações assumidas por meio do presente Termo de Compromisso, salvo quando houver
previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar descentralização total da execução; e
realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas e etapas ao plano de trabalho
pactuado, sem justificativa do RECEBEDOR e autorização do REPASSADOR ou da MANDATÁRIA.

Subcláusula terceira. No caso de atraso de liberação de recursos ou de antecipação do cronograma físico de execução
do objeto, 0 RECEBEDOR poderá:

I. adiantar o aporte de recursos, inclusive além daqueles previstos como contrapartida, que serão ressarcidos
assim que houver a regularização na liberação das parcelas pelo REPASSADOR; ou

II. quando não houver previsão de contrapartida, aportar recursos próprios necessários a continuidade de execução
do objeto.

Subcláusula quarta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação específica, o
pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDOR poderá ser realizado antes da entrega do bem, na forma do art. 38
do Decreto n® 93.872, de 1986, e do art. 45, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024, observadas as seguintes
condições;

b.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

I. esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de material ou
equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada a
empreendimento especifico;

II. 0 pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais ou
equipamentos; e

III. 0 fornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, ou as demais modalidades de
garantia previstas no art. 96. § 1®, da Lei n° 14.133, de 2021.

Subcláusula quinta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), poderá
haver liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que
representem percentuais significativos do orçamento da obra. conforme disciplinado pelo REPASSADOR, desde que;

seja apresentado pelo RECEBEDOR. INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA termo de fiel depositário;
a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho;
a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto daquele da contratação de serviços de
engenharia ou, no caso de única licitação:

haja previsão expressa no editai da possibilidade de pagamento de materiais ou equipamentos postos em
canteiro;

II.

a.

b. o percentual de BDl aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre
os serviços de engenharia;

haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; ec.
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0 fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do
pagamento pretendido; e

haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

O RECEBEDOR deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados à execução do
objeto deste Termo de Compromisso, as disposições contidas na Lei n® 14.133. de 1° de abril de 2021, bem como as
demais normas aplicáveis às contrações públicas.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias participem
como INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA, deverão ser observadas as disposições da Lei n® 13.303, de 30 de
junho de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda: Os procedimentos licitatórios para execução do objeto deste Termo de Compromisso deverão
ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos recebedores ou em outros sistemas disponíveis no mercado,
desde que estejam integrados ao PNCP e ao Transferegov.br.

Subcláusula terceira. Em casos devidamente justificados pelo RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA, poderão ser
aceitos adesão â ata de registro de preços, licitação realizada ou contrato celebrado antes da assinatura deste Termo de
Compromisso ou da emissão do laudo de verificação técnica de que trata o art. 23 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n°
32. de 2024. desde que;

estejam vigentes;
0 seu aproveitamento seja economicamente mais vantajoso para a Administração, se comparado com a
realização de uma nova licitação;
não haja decisão judicial ou de órgão de controle acerca de descumprimento de regras estabelecidas na
legislação específica;
os valores estejam compatíveis com o disposto no Decreto n® 7.983, de 8 de abril de 2013, e no art. 23 da Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, ou sejam ajustados; e
0 seu objeto seja compatível com o objeto do Termo de Compromisso.

d.

IV.

a.
b.

c.

d.

e.

Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula terceira, somente serão arcadas com recursos de repasse
da União as despesas que ocorrerem durante o período de vigência deste Termo de Compromisso, bem como das
subcláusulas seguintes.
Subcláusula quinta. Eventuais despesas, com pagamentos por meio da conta vinculada, realizadas pelo RECEBEDOR
após 0 início da vigência do Termo de Compromisso  e antes da emissão do laudo de verificação técnica, em valores além
da contrapartida pactuada, poderão ser ressarcidas pelo REPASSADOR, de acordo com a disponibilidade orçamentária
e financeira, e seguindo a ordem cronológica dos pedidos oficiais apresentados pelo RECEBEDOR.
Subcláusula sexta. Deverá ser observada a existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica  e operacional,
quando da adesão â ata de registro de preços.

Subcláusula sétima. O RECEBEDOR se compromete, quando da contratação de terceiros, a aderir a Ata de Registro
de Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo Federal, caso esta seja economicamente mais vantajosa para a
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO

Este Termo de Compromisso poderá ser alterado, mediante proposta de quaisquer dos participes, desde que se mantenha
a adequação aos objetivos do programa e às deliberações do Comitê Gestor do PAC - CGPAC.

Subcláusula primeira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela MANDATÁRIA, observados os
regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto.

Subcláusula segunda. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que
submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente.

Subcláusula terceira. As alterações no Plano de Trabalho que não Impliquem alterações do valor global e da vigência
do instrumento poderão ser realizadas por meio de apostila, sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a
alteração do objeto aprovado.

Subcláusula quarta. Este Termo de Compromisso poderá ter suas metas ajustadas a menor, por motivação do
RECEBEDOR. da MANDATÁRIA ou do REPASSADOR, desde que as metas remanescentes representem etapas
funcionais e a execução seja compatível com os recursos repassados.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras
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CAIX TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe à MANDATÁRIA exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da conformidade física e
financeira durante a execução do Termo de Compromisso, e ao REPASSADOR a avaliação da execução física e dos
resultados, na forma da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32. de 2024, para a plena execução do objeto.

Subcláusula primeira, É prerrogativa do REPASSADOR assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto do Termo de Compromisso, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade, respondendo o RECEBEDOR, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. A execução do Termo de Compromisso será acompanhada por representantes do

REPASSADOR ou da MANDATÁRIA, cadastrados no Transferegov.br, onde efetuarão os registros de todos os atos e

ocorrências relacionadas à execução do objeto.

Subcláusula terceira. A MANDATÁRIA deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final in loco e, adicionalmente, vistorias
intermediárias in loco. observado o disposto no art. 48 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n“ 32, de 2024.

Subcláusula quarta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o REPASSADOR ou a
MANDATÁRIA poderá:

valer-se do apoio técnico de terceiros;
delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de
aplicação dos recursos, com tal finalidade;
reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução
do instrumento;

programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no art. 48 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n" 32. de 2024; e
valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula quinta. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não poderão
ser sonegados aos servidores do REPASSADOR, da MANDATÁRIA e dos órgãos de controle interno e externo da União,
bem como ao eventual apoiador técnico.

Subcláusula sexta. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do
REPASSADOR, da MANDATÁRIA e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no
desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais
transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa,  civil e penal.

Subcláusula sétima. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional verificadas pela
MANDATÁRIA deverão ser informados ao RECEBEDOR ou ao INTERVENIENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio
do Transferegov.br, para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, fixando prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado
por igual período, na forma do art. 50 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subcláusula oitava. A utilização dos recursos em desconformidade  com o pactuado no instrumento ensejará obrigação
do RECEBEDOR devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELiC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1%
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula nona. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, dará ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificará os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao RECEBEDOR exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, prevista nas
legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo próprio RECEBEDOR
e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em
todos os seus aspectos.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverá;

I. manter fiscal ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência necessária ao
acompanhamento e controle das obras e serviços;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
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CAIM TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

II. registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART e RRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados; e

III. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos

pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.

Subcláusula segunda. Os fiscais indicados peto RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA,
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da obra, deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição
inserido no Transferegov.br pela empresa contratada para execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

0 RECEBEDOR deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu representante legal em
exercício, nos prazos estabelecidos por este Termo de Compromisso.

Subcláusula primeira. Compete ao Chefe do Poder Executivo sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste
Termo de Compromisso celebrado por seus antecessores.

Subcláusula segunda. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor,  o novo
administrador comunicará a MANDATÁRIA e solicitará instauração de TCE, prestando todas as informações e
documentos necessários.

Subcláusula terceira. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo RECEBEDOR no prazo de até 60
(sessenta) dias, contados dos seguintes marcos, o que ocorrer primeiro:

I. do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto;
II. da denúncia; ou

III. da rescisão.

Subcláusula quarta. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve
conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendo composta:

por documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;
pelo Relatório de Cumprimento do Objeto;
pela declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;
pelo comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;
pela licença ambiental de operação, ou, no mínimo, por sua solicitação ao órgão ambiental competente, quando
necessário;

por documento oficial por meio do qual o RECEBEDOR será obrigado a manter os documentos relacionados ao
instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas final; e
pelo plano de sustentabilidade atualizado, se for  o caso.

Subcláusula quinta. 0 Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
manifestação da MANDATÁRIA quanto à execução do objeto pactuado.

Subcláusula sexta. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo RECEBEDOR, a
MANDATÁRIA deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas
contas contábeis do instrumento.

Subcláusula sétima. Quando o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA forem executores do objeto, caber-lhes-
á apresentar ao RECEBEDOR os dados e documentos necessários à correta prestação de contas no tocante ao que tiver
executado e. nesta hipótese, caberá à MANDATÁRIA notificar os seus titulares de todas as decisões proferidas no
contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, facultando sua manifestação na mesma forma e condições
concedidas ao RECEBEDOR.

Subcláusula oitava. O prazo para análise da prestação de contas fina! e manifestação conclusiva pela MANDATÁRIA
será de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável, no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado.

Subcláusula nona. A contagem do prazo de que trata Subcláusula anterior dar-se-á a partir do envio da prestação de
contas no Transferegov.br.

Subcláusula décima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, a MANDATÁRIA estabelecerá o prazo
de até 30 (trinta) dias para que o RECEBEDOR saneie as impropriedades ou apresente justificativas.

I.
II.

IV.
V.

VI.

VII.
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DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

Subcláusula décima primeira. Findo o prazo de que trata a Subcláusula anterior, considerada eventual prorrogação, a
ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo REPASSADOR ou pela MANDATÁRIA poderá resultar no registro
de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula décima segunda. A análise da prestação de contas final pela MANDATÁRIA poderá resultar em:

1. aprovação;
II. aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da qual não

resulte dano ao erário; ou

ill. rejeição.

Subcláusula décima terceira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de
contas final compete ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA e deverá ser registrada no Transferegov.br.

Subcláusula décima quarta. Nos casos de extinção do REPASSADOR, o órgão ou entidade sucessor será o responsável
pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.

Subcláusula décima quinta. A ausência de comprovação da titularidade dominial dos imóveis deverá ser ressalvada na
prestação de contas final e não implicará na devolução de recursos, desde que se observem todas as condições a seguir;

as obras e serviços apresentem funcionalidade e estejam sendo utilizados pelo público beneficiário;
0 recebedor ou o beneficiário esteja na posse dos imóveis;
esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para regularização da dominialidade; e
seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do RECEBEDOR de que eventuais
custas adicionais com a desapropriação, a transferência ou a regularização da dominialidade serão de
responsabilidade exclusiva do RECEBEDOR.

Subcláusula décima sexta. Nos casos em que houver encerramento do Termo de Compromisso com redução de metas,
os dispêndios realizados em etapas não funcionais deverão ser integralmente devolvidos à União.

Subcláusula décima sétima. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final, a MANDATÁRIA
deverá notificar o RECEBEDOR para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação, proceda a devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional.

Subcláusula décima oitava. A atualização de que trata a Subcláusula anterior será calculada com base na variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até  o último dia
do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1 % (um por cento) no mês de efetivação da
devolução dos recursos à conta única da União.

Subcláusula décima nona. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata a subcláusula décima
sétima, serão adotadas as providências estabelecidas na Subcláusula primeira da cláusula DÉCIMA SEXTA  - DA
RESTITUIÇÃO DE RECURSOS deste Termo de Compromisso.

Subcláusula vigésima. Não sendo possível a realização do resgate do total dos recursos repassados, deverá ser
realizado o registro de impugnação das contas do instrumento no Transferegov.br e imediatamente instaurada Tomada
de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Os saldos remanescentes. Incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão restiluidos, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, ao REPASSADOR e ao RECEBEDOR, observada a proporcionalidade dos
recursos aportados pelos partícipes, independentemente da época em que foram depositados.

Subcláusula primeira. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata esta cláusula, a
MANDATÁRIA ficará autorizada pelo RECEBEDOR a solicitar, à instituição financeira albergante da conta específica
deste Termo de Compromisso o resgate dos saldos remanescentes e a providenciar a devolução para a Conta Única da
União, do valor resgatado.

Subcláusula segunda. Para os Termos de Compromisso em que não tenha havido qualquer execução física, nem
utilização dos recursos, o recolhimento à Conta Única da União deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e sem
prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS BENS REMANESCENTES

III.
IV.
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Termo de Compromisso serão de
propriedade do RECEBEDOR, observadas as disposições do Decreto n® 11,855, de 2023, e da Portaria Conjunta
MGl/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos,
produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subcláusula segunda. O RECEBEDOR deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes, bem como
encaminhar manifestação ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA com o compromisso de utilizá-los para assegurar a
continuidade do programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização desses bens.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS

Haverá a cobrança de Tarifa Extraordinária do RECEBEDOR, INTERVENIENTE e/ou UNIDADE EXECUTORA nos
seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda:

Custo Unitário ~ Obras e Serviço de Engenharia

VR entre
R$ 1.500.000

e até

R$ S.OOO.OOO

VR entre
R$ 5.000.000

0 3t0

R$ 20.000.000

Descrição VR acima de
R$ 20.000.000

VR inferior a

R$1.500.000

R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00

Verificação da Realização do Processo
Licitatório inapta ou repetida

R$ 12.100,00 R$ 33.500,00R$ 3.000,00 R$ 9.200,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade
superior à prevista na Portaria Conjunta
MGl/MF/CGU n® 32, de 2024 e suas
alterações

R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 R$23.000,00R$ 4.500,00

R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00

R$ 1.700,00 R$2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00Alteração de cronograma/eventograma

R$7.000,00 R$ 7.000,00Atualização de orçamento R$2.400,00 R$ 4.200,00

R$8.400,00 R$ 8.400,00Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00

R$6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00Ajustes no anteprojeto ou projeto R$6.500,00

Reprogramação de Remanescente de
obra R$ 5.000,00 R$7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00

R$8,500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00Inclusão de meta R$ 8.500,00

R$ 25.700,00 R$25.700,00Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00

Subcláusula primeira. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do Transferegov.br.

Subcláusula segunda. O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à MANDATÁRIA
previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Termo de Compromisso poderá ser:

I. denunciado a qualquer tempo, por desistência do REPASSADOR ou do RECEBEDOR, ficando os Partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos
denunciantes;

II. rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a, inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
b. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
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c. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial,
desde que infrutíferas as medidas administrativas internas e observado o disposto na Subcláusula Quarta;

III. extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas,
nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA registrará no Transferegov.br e publicará no Diário Oficial
da União a denúncia, rescisão ou extinção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o RECEBEDOR deverá:

I. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em até
30 (trinta) dias; e

II. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias. a contar da data do registro do evento no Transferegov.br,
0 REPASSADOR ou a MANDATÁRIA deverá providenciar  o cancelamento dos saldos de empenho, independente do
indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso II. alínea "c", deverá ocorrer depois da adoção das medidas
administrativas internas para elidir o dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos
consubstanciados no art. 2° da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto na Portaria CGU n® 1.531,
de 2021, e na Instrução Normativa TCU n° 71, de 28 de novembro de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada á publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pela MANDATÁRIA, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da respectiva
assinatura.

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Transferegov.br aos atos de
celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do
presente instrumento.

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA notificará a celebração deste Termo de Compromisso, facultada a comunicação
por meio eletrônico, à Câmara Municipal, Assembléia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de
até 10 (dez) dias, contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de
2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação também por meio eletrônico.

Subcláusula terceira. O RECEBEDOR obriga-se a:

I. caso seja município, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais,
com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Termo de Compromisso, no prazo
de até dois dias úteis, nos termos do art. 2® da Lei n® 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

II. cientificar da celebração deste Termo de Compromisso o conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e

III. disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em loca! de fácil visibilidade, o extrato
deste Termo de Compromisso e suas alterações, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as
datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao
Transferegov.br, conforme o disposto no art. 30 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os Partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

todas as comunicações, notificações ou intimações relativas a este Termo de Compromisso serão consideradas
como regularmente efetuadas quando realizadas por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação
regente tiver estabelecido forma especial;
as reuniões entre os representantes credenciados pelos Partícipes, bem como quaisquer ocorrências que
possam ter implicações neste Termo de Compromisso, serão aceitas somente se formalizadas em ata ou
relatórios circunstanciados, levados a registro no Transferegov.br; e
as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão ser supridas através da
regular instrução processual, cujos atos deverão ser levados a registro naquele mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

I.

II.

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br ROMULO Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065

COSTA

ARRUDA:02823

065369
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CAI TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAG
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

Os Partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias,  decorrentes do presente ajuste, à tentativa de
conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal,
da Advocacia-Geral da União, nos termos do art, 37 da Lei n° 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n° 2.180-
35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea “b" do Anexo I ao Decreto n° 11.328, de 1“ de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo
de Compromisso, o foro da Justiça Federal. Seção Judiciária do Estado do Maranhão, por força do inciso I do art. 109 da
Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e Irrenunciável cumprimento dos termos
do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Pela MANDATÁRIA: Assin»do de forma digila) por
CA ALOS ANDRí COAR&ACARLOS ANDRECORREA

CARDOSO:09473346700 cardoso«m73J467oo
DddOS: 2026.04.29 17:55:58.03110'

Gerente de Filial

Pelo RECEBEDOR:

(cargo)

Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Contrato em
Conformidade)
Nome: REGINA CÉLIA BARBOSA RIBEIRO MARINHO
Matrícula Funcional n®: C092781

Assinado deROMULO
COSTA
ARRUDA:02 COSTA

forma digita!
por ROMULO

ARRUDA;028230
65369823065369

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br

Aisíneda digílalm«nf« pct:
REGINA CEUA BAR80SA RIBEIRO MARfNH28.192 v004 micro 15
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Parecer técnico sobre utilização do Projeto Padronizado

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Deciaro que adotei o projeto padronizado paradigma de habitação FNHIS fornecida pela

mandatária Caixa Econômica Federal.

Atesto que o projeto básico decorrente do projeto padronizado disponibilizado pela mandatária

Caixa Econômica Federal, incluídas as adequações necessárias às especificidades locais de sua

implantação, as fundações e obras complementares, está em conformidade com a legislação local

e as normas técnicas brasileiras, e a compatibilidade do orçamento do empreendimento com o

Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2013 e art. 127 e art. 128 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de

2021.

Declaro, sob as penas da Lei e em conformidade com a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n°

32/2024, que, para a execução do objeto do Termo de Compromisso n° 039689/2025, foi elaborado

projeto básico decorrente do projeto padronizado disponibilizado  pela mandatária Caixa Econômica

Federal, contemplando as adequações necessárias à plena funcionalidade do objeto devido às

especificidades do local de implantação, fundações e obras complementares.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA;074640S93õO

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

Engenheiro Civil
CREA:1122173040
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CJkÊXJk COMPOSIÇOES

CUSTO UNIT

OCSONERADO
CUSTO UNIT

NÃOOESONtR.COOIGO OESCRICAO 
administraçAo local’

FONTE UNIOAOE COEFIC,

I  MtSComaoiltio CPI 3.mj0
128,89SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENrARES 27,65709H 115,41

CONCRCTAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE lERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO
Compo(i(lo 9e556_AOP-Ot M3 893,93 920,80

€ ACABAMENTO.
(f^NfREIO FCK = 20MPA, IRAÇO 1:2,7:3TE\Í MASSA SECA DE CIMEnTO/AREIA MEJIA/ riRITA 1) -

ISINAPI 94970 PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L-AF 05/2021
VififtABOft DE IMEWAÔ, BIAMETRO BÊ 45Mm, MOiÔR-t['iimcO iRiFASiaTínjiTFiüS'

DE2CV-CH1DIURNO.AF 06/2015
VI9AÁD0I! C>[ IÂ4(ftSA0, SlÂUETRO OE pOnTí íka4smm, mõTor ECTTR:C’0‘thifÂ5IC0 PÔTEfjCiÂ
DE 2 CV ■ CHP DIURNO. AF_06/2015

M3 1,19 531,55 537,00

SINAPI 90587 CHI 1,938 0,53 0,53

SINAPI 90586 CHP 0,598 1,35 1,35
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES K 5,071 21,72 23,32
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,598 26,70 28,88

●I „CONCRCTAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALORAME, FCK 20 MPA, COM USO D£

PREPARO MECÂNICO COM 6ETONEIRA 600 L. AF 05/2021
vieftAOOTTDE IMEftSAÕ, DIAMrTRC 6É POnTIIRI «MM, MOTOR {IETriCO trifã5iCO púlENdU
OE 2CV-CHI DIURNO. AF 06/7.015
vibftAtiôft IMEflSAÔ, ClAMrfRC 5É Aô^iTEIRA 45Mm, MOrOR ELETriíó iri/aSiCÔ pO/ENCIA
OE 2 CV ● CHP DIURNO. AF_06/2015

CofflpASi(So 744,9996SSS_ADP-01 M3 761,20

SINAPI 94970 M3 1,16 531,55 537,00

SINAPI 90587 CHI 1,101 0,53 0.53_

SINAPI 90586 CHP 0,34 1,35 1,35
SINAPI 86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2,882 21,72H 23,32
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,425 26,70 28,88

CONCRCTAGEM DE VIGAS E LAIES, FCXs2Q MPA, PARA QUAIQUER TIPO DE LAJE COM BALDES
CACiO TFrRFA ■ lANCAMFNTn. ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
iABTlMEMAa,blAMETBO DE P?5N1ElrtA4SMM, MÔTôftElfriílCÕTItrF^K

OE 2 CV-CHI DIURNO. AF 06/2015
VIBI1Â60R DE IMERSÃO. 51AMETS0 DE RSnteTSÃÃsmMH^WfOR [lí /ftICO TRIFA51C0 R6TENCIA
DE2 CV-CHP DIURNO. AF 06/2015

EM EDIFI
vTIRÃDÕ ICO POTÊNCIA

CompMicSo 950,40103682_ADP-01 M3 974,20

SINAPI 90587 CHI 0,249 0,53 0,53

SINAPI 90586 CHP 0,942 1,35 1,3S
SINAPI 8B316 8,407SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,72 23,32
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,571 iS-Z?

26,31~
28,88

SINAPI CARPINTEIRO DEFORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
COnCRTRTÜSINADO BOMBEAVEL, classe DE REJÍTTENCiA C20, COM BRITA 0 E 1. 5LUMP ■ 100
♦/- 20 MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

BB262 H 1,19 28,47

5INAPI-I 34492 M3 1,103 580,00 580,00

CONCRCTAGEM DE PILARES, FCK < 20 MPA. COM USO DE BALDES ● LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

IMERSÃO, DIÂMETRO DE POKlttlRA 45MM, MOTOR tU TRICÔ TRIFASICO POTENCiA
DE2CV-CH1DIURNO.AF 06/2015
VI8RADORDE IMERSÃO, ÍIaMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR FLETHiCO TRTfaSÍCO POTENCIA

VIBRADOITDT
ComposI(Ia 103669.ADP-O1 932,49 954,96M3

SINAPI 90S87 CHI 1,417 0,53 0,53

SINAPI 90586 OE 2 CV ■ CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 1,042 1,35I 1,35
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,377 21,72 23,32
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2,459 26,70 28.88H
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CONClíFfo USitjAOO BOMBEAVEL, CLASSE OE RESISTENCA Cio, COM BRITXiJTI, SIUMP s 100
■f/-20MM, EKCLUtSERViCOOE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

2,459 26,31H 28,47_

SINAPM 34492 M3 1,103 580,00 580,00

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA. SEM C5CORAMENTO, PE-OIREITO SIMPLES,

ÜA^1i8^*^fCRMÍ?ÍÍ!r'?^%?E^}^íP^^ÍMAOÈiRACOMPÉN5AoARfSI.NAOA,£.l7
MM,AF 09/2020

EMC
FASRI

I  CotnpoLÍ{jo 6S,9192463_A0P-01 M2 68,79

SINAPI 9226S M2 0,236 134,52 137,49
SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88262 H 0,884 26,31 28,47
SINAPI AJUDANTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88239 H 0,162 22,24 23,91

5INAPI-I PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11)
TABUA NAO APARElHADA *5.J V JÔ* í M. f M MACARANDUBA/MASSARANOUB A, AN^GEllM OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO ■ BRUTA

40304 KG 0,049 24,29 24,29

SINAPI-I 6193 M 0,328 18,37 18,37
SINAPI-I 2692 PESMOIDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 01EOSA EMULSIONADA EM 0,01 7,80L 7,80

CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO OE HIOROMCTRO - FORNEOMENTO E

INSTALAÇÃO lEXaUSIVE HIDRaM^Ol.
6NCANAOOROU BOMBEIRO HIORAuLICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AKbAMA^^A IHA(,U illlb (bM VULUMb Uk LIMtN
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA OE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL.
AF 08/2019
CAIXA OU ABRIGO EM POLliARSONATO |PC), PARA ATE 2 HIOROMETflOS, COM TAMPAS E
ACESSOS PARA A INSTALACAO

.(.ALLAKblAMbUIA IlUAj KAKA

I  CompmIçte 104994.AOP-01 152,30 155,14UNO

SINAPI 88267 0,721 26,00 28,17H
SINAPI 88248 0,721 21,8SH 23,53

SINAPI 87367 M3 0,0033 792,70 810,67

comio 4511S UN. 1 115,18 115,18

DISJUNTOR BIPOIAR TIPO DR. CORREWn NOMINAL DE 25A  ■ FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. XIS.7*
29,23

93674 ADP-Ol UND
SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325 27,02
SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88247 H 0,1325 22,80 24,51

Cotttlo 44091 DISJUNTOR TIPO DR. BIPOLAR DE 25A UN. 1 209.90 209,90
TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHAOO PARA CABO 4 MM2. 1 FURO E 1

SINAPI-I 1571 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO MS UN 2 1,36 1,36

SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4' X 2’ BAIXO (0.30 M DO PISO)
PARA PONTO ELEtRICO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
TüTOlTfrbE EixaCaõ frAfc'AI5t>EI f<0 / PLACA 4* V i', m>A 3 mODulOÍ. pãAA InSTATaCaO oe'

CampoLl(So 91947_ADP-01 UND 7,97 8^
SINAPI 88264 0,091 27.02 29,23H
SINAPI 88247 0,091 22,80H 24,51

SINAPI-I 38099 TOMADAS E INTERRUPTORES [SOMENTE SUPORTE) UN 1 1,32 1,32
SINAPI-I 38091 ESPELHO / PLACA CEGA 4' X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES UN 1 2,12 2,12

PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRlUCO BRJLNCO EM MADEIRA*CttflWQtkla 10219B_ADP-01 OM.
30,04

--
32,40

M2
SINAPI 88310 PINTORCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4597
comio 43940 FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO PARA MADEIRA L 0,1002 50,56 S0.S6
SINAPI-I LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA. NUMERO 120, COR VERMELHA3767 0,4 0,94 0,94UN j

FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO CHUVEIRO (TENSÃO: 220V ●
PRESSÃO MÍNIMA: 0.7MCA / PRESSÃO MÁXIMA; 2.1
PR'E§5ÍjfiíJAoofi acoplao'0^0 ChuveíRÒqEWsaiS'
PRESSÃO M4XIMA: 2.SMCA ■ ENTRADA 1/2' / SAÍDA 1/2')

■ 220V
Compotlçao CPU-01 UN 292,10 295,10

CoUçlo 01 UN I 254,73 254,73
SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 27,02 29,23
SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,S 26,00 28,17
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,5H 21,72 23,32

Planilha Referência.xisx versão 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal ● Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1



CÓOIGO DEScmcAo
QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE lUZ EM PVC PARA U DISJUKTORES ● FORNECIMENTO E
instalacAo.
ELETRICISTA COM ENCARGOSCOMPliMENTABES

DESONERADO NÃO DESOKER.fONTE UNIDADE COEFIC,

ó>mp03;lçRo 10187S.ADP^I1 UN 2S2.U 2«S,39

SINAPI 8626A 0,7811 77.07
77.80

H 79,73
SINAPI 887*7 AUXILIAR OÉ ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AKLjAMASSA IHAVUl^lIblbM VUlUWDEXIMENIU, CAL t AHELA MEUIA UMIUA) PAHA

EMBOÇO/MASSA LJNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MANUAL.

AF_08/70I9
SUPORTE PARA 12 DISJUNTORES
auAORnsrwrrRiBuicAô, em pvc. de emsutir, com 6Ar(lame(<to terba / ̂cutro, paaa
12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISIUNTORES DIN

0.7811 74.5

r
SINAPI 0,011787367 M3 792.70 810,67
CoT»t8o 34,99 34,9943893 UN 1

SINAPI-I 178.9S 178,953980S UN 1

CL>LH|aMt

MACHAOO^PIVA WAC"AOO '

4‘J)iHEaHE »tNHEi»o

. 9’<44«E4M0
23/09/2075

Rsiponsávtl Técnko: GuUhcime Pinheiro Machedo Silva
CREA/CAU: 1122173040

Data

Planilha Referência.xisx versão 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 2
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SÃO PEDRO

TratMktho 4 nossa marca

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO

Declaramos, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Provisão de unidades

habitacionais no município de São Pedro dos Crentes /MA. sob a administração do Ministério

das Cidades (NOVO PAC - FNHIS 2025), foi analisado e aprovado pela Prefeitura Municipal de

São Pedro dos Crentes, podendo ser apresentado o projeto para aprovação neste órgão e outras

instâncias. Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, técnicos e administrativos deste

compromisso, firmamos o presente instrumento. N° da Proposta: 039689/2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA;0282306
5369

ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369

Rômuio Costa Arruda

Prefeito Municipal



1. ? i »

oos»
■»»*»»Mi»íí»«» ● r»iOi«*« roArc»

Declaração de posse de terreno localizado em área pública

Proponente; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025
N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de
São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas do Artigo 299 do Código Penal {Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de

1940) e em consonância com o artigo 16, § 1° da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 04 de

junho de 2024, que este Recebedor é detentor da posse da área, objeto da intervenção, localizada

em área pública e situado no Município de São Pedro Dos Crentes/MA, assegurado como sede das

obras executadas com recursos deste termo de compromisso/instrumento.

Firmo, ainda, o compromisso de disponibilizar tempestivamente as documentações necessárias no

sistema de monitoramento e acompanhamento de obras, Transferegov, e comprovar, até o final da

execução do objeto do instrumento, nos termos da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n° 32/2024, a

regularização formal dos plenos poderes inerentes  a propriedade do imóvel.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração de Viabilidade de existência prévia de redes

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N® do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de São

Pedro Dos Crentes/MA.

O Município de São Pedro Dos Crentes, neste ato representado pelo Sr(a). Rômulo Costa Arruda,

Prefeito(a) Municipal, referente à obra acima epigrafada, DECLARA sob as penas da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n° 32, de 04/06/2024 sobre a existência de fornecimento de serviços necessários para a

plena funcionalidade do empreendimento a ser executado neste termo de compromisso:

Coleta/tratamento de esgoto: existe viabilidade, sendo que a solução de tratamento será por

fossa/sumidouro;

Fornecimento de água potável: existe viabilidade, sendo o fornecimento realizado pela CAEMA;

Coleta de resíduos sólidos: existe coleta de resíduos sólidos na região, sendo de responsabilidade desta

municipalidade;

Fornecimento de energia elétrica: existe viabilidade, sendo a energia fornecida pela Equatorial Energia

Firmamos o compromisso de apresentar até a etapa de verificação do resultado do processo licitatório a

carta de viabilidade para fornecimento de energia elétrica emitida pela Equatorial Energia, como também

assumimos o compromisso de execução de quaisquer serviços necessários para a viabilidade de

fornecimento de energia elétrica e de abastecimento de água que garantam a funcionalidade do

empreendimento, sem ônus para os recursos deste termo de compromisso.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306

5369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C  A — IWI A
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I

ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20250965222

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

 1. Responsável Técnico

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1122173040

Registro: 1122173040MA

 2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL

Cidade: SÃO PEDRO DOS CRENTES

CPF/CNPJ: 01.577.844/0001.62

N'’: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65978000

Contrato; Não especificado

Valor; R$ 2.800.000,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

 3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA AV.CANAA

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL

Cidade; SÃO PEDRO DOS CRENTES

□ata de Inicio; 19/09/2025

N°: S/N

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65978000

Coordenadas Geográficas; -6.821730, -46.535237

Código: Não Especificado

Previsão de término: 31/12/2025

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES CPF/CNPJ: 01.577.844/0001-62

 4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA
DE ÁGUA POTÁVEL

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DÉ INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.3.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

80 - Projeto > AGRIMENSURA > PARCELAMENTO DO SOLO  > DE IMPLANTAÇÃO DE
LOTEAMENTO > #36.5.2.1 - URBANO

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 -
EM PARALELEPÍPEDO PAFtA VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 -DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS >
#1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS >
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.3.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > PARCELAMENTO DO SOLO > DE
IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO > #36.5.2.1 - URBANO

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

Quantidade

949,20

Unidade

m’

949,20 m’

949,20 m’

m’949,20

949,20

949,20 m’

949,20 m’

m’949,20

949,20 m’

949,20 m’

949,20 m’

949,20 m*

949,20 m’

949,20 m*

949,20 m*

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pjblico/, com a chave: y2bb2
Impresso em: 19/09/2025 às 15:38:28 por: , ip: 167.249.14.216

al0ndimento@creama.org.br

Fax: (98)2106-8303

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
CREA-MA

Agfon<¥Tu4o Es
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

MA20250965222

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

66 - Laudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM

GEOTÉCNICA > #3.2.1.1 - A TRADO
949,20 m*

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a Paixa desta ART

 5. Observações

LAUDO DE SONDAGEM, PROJETO E ORÇAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES-MA CONVÊNIO N”039689/2025.

 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004 6 9451/2018.

 7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA
Documento assinado píetroniramente

com credenciais de login e senha
GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

RNP: 1122173040

Data; 19/09/2025 15:38:28

cW 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

\

de de

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA ● CPF: —.640.593-'Local data

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES -CNPJ: 01.577.844/0001-62

 9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

 10. Valor

Valor da ART: R$271,47 Nosso Número: 8306562479Valor pago: RS 271,47Registrada em: 18/09/2025

A autenticidade desta ART pode ser venficada em: https://aea-ma-sitac.com.br/publico/. com a chave: y2bb2

Impresso em: 19/09/2025 às 15:38:28 por:, ip 167.249.14.216

HCREA-MA
s Agtofíftfni» do 6tttdo cJo

Msr«nhJtO

atendimento@creama.org.br

Fax: (98)2106-8303

www.creama.org.br

Tal; (98)2106-8300
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" xx/2025

MINUTA DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ xx/2025

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS “PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA”, iio Município de São Pedro
Dos Crentes-MA.

Data e hora de abertura da sessão pública: xx/xx/2025 às xx:00h

Local: httDs://iicitanet.com.br/. horário de Brasília/DF.

El Não□ SimExclusiva ME/EPP

□ Sim ISNãoReserva de cota exclusiva ME/EPP

Pedidos de esclarecimento e Impugnação Até xx/xx/2025

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados
exclusivamente por melo eletrônico via internet, para a plataforma do Licitanet e para o endereço
CDlDrefeiturasac@gmail.com. conforme Lei n® 14.133/2021.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ xx/2025

MINUTA DO EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES, por intermédio da Comissão de

Contratação, através da Agente de Contratação, que este subscreve, designado através de Portaria, torna púbÜco

para conhecimento de todos que realizará no sistema Licüanct, às xx:00h do dia xx de xxxxxxxo de 2025,

Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em

regime de empreitada por preço unitário, de interesse da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, visando a
contratação de empresa, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela LEI 14.133/2021, e, LEI COMPLEMENTAR N"I23 DE 14 DE DEZEMBRO

DE 2006, e demais legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este Edital e pelas cláusulas e

condições abaixo declinadas.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, designado Agente

de Contratação e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “LICITANET”, constante da página eletrônica do Licitanet, no endereço httDs://licitanet.com.br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito

Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Os participantes de licitação na modalidade concorrência, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel

observância do procedimento estabelecido neste Edital e qualquer interessado poderá acompanhar o seu

desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de propostas, bem

como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no preâmbulo do presente Edital.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima

mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente

de nova comunicação.

I. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

"PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA”, no Município de São Pedro dos Crentes -MA, conforme as

especificações descritas no Anexo I deste Edital.

1.2. O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de RS 2.730.000,00 (dois milhões, setecentos e
trinta niíl reais).

1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as

normas vigentes que a ele se aplicarem.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as

especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados na

Plataforma LICITANET - Licitações Eletrônicas (www.licitanet.coin.br).

2.1

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.2

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

2.3

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da2.4

habilitação.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor

rural pessoa física e para o inicroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n®

123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

2.5

Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes situações;

a) autor do anteprojeto, do Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou do projeto executivo,

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a licitação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

concorrendo entre si;

2.6

3
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,

g) O impedimento de que trata o item c será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante,

h) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os

itens b e c poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

i) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de2.6.1

responsabilidades administrativas e penais cabíveis, confomie legislação vigente.

É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção.2.7

familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou

contratação: ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante,

b.l) Para os fins do disposto neste item. considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF n° 13. art. 5“. inciso V. da Lei n° 12.813. de 16 de maio de 2013 e art. 2“, inciso III, do

Decreto n.° 7.203, de 04 dejunho de 2010);

É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada

que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão
contratante.

2.8

As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento de licitar, aplicada por Órgãos Federais,

Estaduais ou Municipais terá proposta recusada, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para

possível aplicação de penalidade.

2.9

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, designado

Agente de Contratação, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: tomar decisões, acompanhar  o trâmite da

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório, conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as

impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração desses documentos: verificar a conformidade da proposta em relação aos

requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de

habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua

3.1

4
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validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO

A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, a comissão de contratação e os

licitantes que participarem da concorrência, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o

provedor do sistema eletrônico.

4.1

A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema de Compras, disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.com.br/.

4.2

O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha

pessoal e intransferível.

4.3

A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa comprometer

sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4.4 0

O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este Município, promotor

da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.5

Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes a
Concorrência até o momento da homologação do certame.

O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as declarações pertinentes.

4.6

4.7

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de5.1

julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

o5.2

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto

5.3

5.4No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

D



: ■! i . i U

SAO PEDRO
DOS CRENTES

Tri»ltMilh« a no«sa marca

5.4. i está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXlll. da
Constituição:

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III
e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal:

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.6

O fornecedor enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da
Lei Complementar n° 123, de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49. observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4^ da Lei n.° 14.133. de 2021.

5.7

A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei if
14.133. de 2021. e neste Edital.
5.8

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos
no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.9

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação5.10

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.1 1

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final5.12

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.12.2

6
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OS lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso5.12.3

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.13

5.13.2

5.13.3

5.14

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico5.15

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa5.16

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1 Valor Total da Prestação dos Serviços;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.

omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.2

6.3

6.4

6.5

7
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Independentcmente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

tributação pelo Simples Nacional.

6.7

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade coin o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.8

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua6.9

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.10

O descumprimento das regras supramendonadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e. após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos

do art. 71. inciso IX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

6.1 1

7. 1

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso.

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação/Comissão e os licitantes.

7.3

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.4

O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.7.4. 1

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.5

8
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O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por

cento).

7.6

7.7

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.8

7.9

Será adotado para o envio de lances na licitação  o modo de disputa ‘‘aberto’*, os licitantes apresentarão7.10

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada7.10.1

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos7.10.2

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-7.10.3

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for7.10.4

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contrataçâo/Comissão. auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances7.10.5

intermediários.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances7.11

segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado7.12

em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do menor7.13

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da7.14

licitação. 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9
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Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo7.15

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

coinunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.16 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma7.17

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°

123. de 2006. regulamentada pelo Decreto rf 8.538. de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se7.17.1

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última7.17.2

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se7.17.3

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno

porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno7.17.4

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado7.18

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação7.18.1

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais7.18.2

licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo7.18.3

licitatório.

10
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O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bein classificado que. no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editai e

já apresentados

7.18.4

prazo estabelecido, a partir deÉ facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.18.5

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento7.19

da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

8.1.1

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral8.1.2

da União ('https://www.portaltransparencia.t20v.br/sancoes/ceis); e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante  a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 0

Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1.3

8.2

8.3

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento8.3.1

similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previainente a uma eventual desclassificação.8.3.2

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de8.3.3

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação  e julgamento, caso atendidas as condições de participação,

será iniciado o procedimento de habilitação.

8.4

Caso o licitante provisoriamente classificado ein primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs. 0 Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade

com os itens Erro! Fonte de referencia não encontrada, e 5.7 deste edital.

8.5
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Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.6

Será desclassificada a proposta vencedora que:8.7

contiver vícios insanáveis;8.7.1

não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;8.7.2

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a8.7.3

contratação:

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;8.7.4

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde8.7.5

que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:

8.9

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

8.9.1

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação8.9.2

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
edital

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores8.9.3

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do

regime de execução.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e8.9.4

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

12
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Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de8.10

esclarecimentos compiemenlares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à8.11.1

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor dnal da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha8.12

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita  a sanar erros ou falhas que não alterem a substância8.12.1

das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento8.12.2

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a8.13

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1 Os documentos previstos estão previsto neste item do edital, os quais são necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar  o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei fart. 63, 1. da Lei n°
14.133/2021).

9.2

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação. a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

9.3

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integraiidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

9.4
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegals, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

A habilitação será verificada por meio no HABILITANET, nos documentos por ele abrangidos.9.5

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.6

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da9.6.1

habilitação.

A verificação pelo Agente de Conlrataçào/Comissào, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.7

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no HABILITANET

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas após a solicitação.

9.7. í

Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os9.7.2

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com

0 preço ou o percentual de desconto.

A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica serão as seguintes:

9.8

9.9

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual  - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da

respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) Cópias(s) da(s) cédulas(s) de identidade(s) dós sócios;

0  No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n’’ 5.764, de
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1971. e ainda:

g.l) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia;

g.2) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;

g.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais
ou nas reuniões seccionais;

g.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram  a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

h) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva,

k) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a
atividade assim o exigir.

9.10 Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a
seguinte:

J)

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante,

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT. em conformidade com o disposto na
CLT com alterações da Lei n° 12.440/201 1;

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e consulta do quadro de Sócios,
emitido nos últimos 30 (trinta) dias;

f) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante,

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal  e Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.10.1 Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal (Fazenda
Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.10.2 Caso 0 licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes9.1 1

documentos:

9. Il.I. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica e do responsável técnico, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU da região sede da empresa;

9.11.2 Declaração Forma! indicando o(s) Responsável(is) Técnico(s) que se responsabilizará(ão) pela execução dos
serviços, com nome, profissão, RG. CPF e número do Registro Profissional, de acordo com a formação

profissional estabelecida na planilha orçamentária Anexo I do Projeto Básico.

a) a comprovação do vínculo profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) no julgamento desta

licitação será feita mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados

(FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou Contrato de Trabalho ou Contrato de

Prestação de Serviços ou Declaração de Contratação Futura, caso não conste como Responsável

Técnico na própria Certidão do CREA ;

b) quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será

feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA e/ou CAU, devidamente
atualizados;

c) o profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá ser o

responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta licitação,

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

previamente aprovada pelo Órgão Contratante;

9.11.3 Qualificação Técnico-Profíssional - Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Profissional da

Licitante, através de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa de direito público ou privado, devidamente

averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo

- CAU. comprovando ter executado as quantidades compatíveis com a proposta apresentada.

9.11.4 Qualificação Técnico Operacional - No mínimo. 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprobatório de que a licitante executou obra compatível em quantidades, características e

prazos com o objeto da licitação;

9.11.5 Declaração de possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a realização
do objeto da licitação.

9.11.6 O licitante disponibilizará, caso solicitado, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e locai em que foram efetuados a prestação dos serviços.

Qualificação Econômico-Financeira; A documentação  a ser apresentada consistirá de:9.12

Balanço patrimonial e demonstração de resultado dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, termo de abertura e

a)
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encerramento e notas explicativas, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios,
observando-se as seguintes condições:

b) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, essa peça de
escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na variação ocorrida do IGP-Dl (Fundação
Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir (devendo ser apresentado o respectivo
memorial de cálculo);

c) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço patrimonial e a
demonstração de resultado forem apresentados em uma das seguintes formas:

1 - publicados em Diário Oficial;

II - publicados em Jornal: ou

111 - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante;

IV - por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário - devidamente autenticado pela Junta
Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante -
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento (de acordo com a IN n° 65/97-DNRC).

d) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo considerada
qualificada aquela que obtiver, no mínimo, os seguintes índices:

índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 -

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral superior a 1,00 -

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

índice de Solvência Geral superior a 1,00 -

ISG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

As empresas deverão comprovar um capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) dod.l)
valor estimado para contratação.

c) Qualquer dos documentos referidos na letra “a” deste item, somente serão considerados válidos
na forma da lei se apresentados Juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional do técnico
responsável pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo Conselho de Contabilidade
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da sede da licitante e declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.

f) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

g) Deverá ser realizada, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no percentual de 1% (um por

cento) do valor estimado para a contratação.

g.i)A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

g.2)A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o $ 1° do art. 96 da Lei n°
14.133/2021.7

h) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida

pelo distribuidor da sede do licitante, emitidas até 60 (sessenta) dias da data da abertura da proposta,

h.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judiciaimente, na
forma do art. 58. da Lei n.° 1 1.lOl, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.13 Outros documentos:

9.13.1 Certidão Especifica e Simplificada atualizadas, emitida nos últimos 30 (trinta) dias da data de apresentação

da documentação.

9.13.2. Declaração de que a empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e demais

encargos, inclusive, acidentes de trabalho;

9.13.3. Declaração do profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica de que administrará pessoal e

diretamente os trabalhos objeto deste Edital e seus Anexos.

9.13.4. Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como Formalização

e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo

equipamentos de proteção.

9.13.5. Declaração em papel timbrado da empresa, informando que se compromete a apresentar, até a assinatura

do contrato, as Licenças de Operação expedidas por órgão ambiental competente que autorizem a empresa a

executar as atividades de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, necessários a perfeita execução dos

serviços constantes deste edital.

9.13.6 A Licitante apresentará nos termos das Lei 14.133/2021 declaração de que cumpre as exigências de reserva

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.
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9.13.7 O licitante deverá atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, através de
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação
9.13.7.1 A Licitante poderá realizar a vistoria prévia, não sendo a mesma obrigatória, devendo ser agendado
através do email cplprefeitiirasac@gmail.com.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64):

9.14

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde9.14.1

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;9.14.2

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não9.15

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissào9.16

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja9.17

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A comprovação de regularidade fi scal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação,  e não como condição para participação na licitação (art. 4^ do
Decreto n° 8.538/2015L

9.18

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de9.19

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

10 A IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS
Dos Esclarecimentos:lO.l

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Agente de Contratação, exclusivamente por meio
eletrônico, através do e-mail cplprefeiturasac@gmail.com, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a
realização do certame.

  O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

10.1.1

10.1.2

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e10.1.3
a administração.
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10.2 Das Impugnações:

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta

Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data de abertura do certame.

10.2.1

A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento da impugnação.

10.2.2

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

10.2.3

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.10.2.4

A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do signatário de

representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato social nos demais casos).

10.2.5

O envio da proposta sem que tenha sido tempestivainente impugnado o presente Edital implicará na

plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

10.2.6

Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado “Aviso" no Diário10.2.7

Oficial do Município, bein como designada nova data para realização do certame.

As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar

impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET, assim como pelo e-mail que constar da retirada do Edital.

Dos Recursos: (Art. 165 da Lei 14.133/20211

10.2.8

10.3

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma

imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

10.3.1

A falta de manifestação imediata do Licitante quanto à intenção de recorrer importará na decadência do

direito de interpor recurso, ficando o Agente de Contratação autorizado a encaminhar a autoridade superior para

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

10.3.2

A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo

próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias.

10.3.3

As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas  a apresentar contra-razões, também via sistema, em

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses. O prazo para apresentação de contrarrazões será o

mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso

10.3.4

O Agente de Contratação verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso.10.3.5

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

10.3.6

10.3.7 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
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O recurso contra decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo.

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.3.10 Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ÜJ.Caberá ao Agente de Contratação encaminhar à autoridade superior o processo licitatório. que poderá

adjudicar o objeto e homologar a licitação.
11.2 A adjudicação e homologação em favor da Licitante vencedor será feita pelo Secretário Municipal de
Administração do Município de São Pedro dos Crentes, após constatada a regularidade dos atos praticados e
recebimento do processo concluído pela Comissão de Contratação.

10.3.8

10.3.9

ü

12 DA DESPESA
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários:12.1

CONVÊNIO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
N° OPERAÇÃO 56000005019/2025
N° TRANSFERGOV 039671/2025

1 PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES MA 02 PODER EXECUTIVO 02 SEC. MUN. DE OBRAS.
SERV. URBANOS. SANEAMENTO E HABITAÇÃO 05 00 02 05 SEC. MUN. DE OBRAS. SERV. URBANOS.
SANEAMENTO E HABITAÇÃO 16 Habitação 481 Habitação Rural 16 481 16 0013 Moradia Digna 16
481001310380000 Construção. Reforma e Melhorias de Unidades Habitacionais Rurais 4.4.90.51.00 149
34.728,75 1.501.00.0.1.501.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 150 289.406.25
1.700.00.0.1.700.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51 .00 151 289.406,25 1.701.00.0.1.701.0-001 001
OBRAS E INSTALAÇÕES 482 Habitação Urbana 16 482 16 0013 Moradia Digna 16 482001310390000
Construção, Reforma e Melhorias de Unidades Habitacionais Urbanas 4.4.90.51.00 155 34.728.75
1.501 .00.0.1.501.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 156 289.406,25 1.700.00.0.1.700.0-001 001
OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 157 289.406,25 1.701.00.0.1.701 .0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
Total

DA ÇONTRATAÇAO E REAJUSTE
A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme Minuta de Contrato em

anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais.
A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez.
O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses.
Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o

contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o Contrato os demais
licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde que sejam mantidas todas as
condições do Edital.

Respeitado o amplo direito de defesa, A extinção do contrato em conformidade com o disposto na Lei n°
14.133/2021, e suas alterações posteriores, das seguintes formas:

1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;

111 - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai,
ou por decisão judicial.

13
13.1

13.2

13.3
13.4

13.5
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§  I° A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo

processo.

§ 2° Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

i - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

ill - pagamento do custo da desmobilização.

I3.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções

previstas nesta Lei. as seguintes consequências:

i  - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para;

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração

Pública e das multas aplicadas.

DA St BCONTRATAÇÃO

14.1 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá
sLibcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, peta

Administração.

14.2 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

SLibcontratado. que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
14.3 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade,

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente designada

para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021.
A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato.

14

15

15.I

I5.2

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das constantes no Projeto

Básico e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas:

Responsabilizar-se por todas as despesas diretas  e indiretas, tais como: transportes, fretes, encargos
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que

porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração Pública;

I.

16

16.1

Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas naII.

licitação;
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Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e.

no caso de reforma de edifício ou de equipamento,  o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta

por cento), na forma do art. 125 da Lei n® 14.133/2021.

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com dellciência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

in.

IV.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE17.

São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das constantes no17.

Projeto Básico e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas:

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico:

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto;

III - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato;

IV - Designar um representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe
de Gestão do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o Contratante

ou para com terceiros.

23 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, FATURAMENTO E PAGAMENTO

14.133/2021 e de acordo com o estabelecido no24.10 recebimento do objeto será em conformidade  a Lei n‘

Projeto Básico (anexo I do edital).

O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias após o
recebimento definitivo.

24.3

24.2

Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados desde que
CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir  o cumprimento das exigências legais, principalmente noa

que se refere às retenções tributárias.
24.4 O CONTRATANTE verificará a situação do fornecedor por meio de ta "On Line” no SICAF, cujo

resultado será impresso e anexado ao processo.
24.5

forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa nominal de 6% (seis por cento)

ao ano, capitalizados diariamente em regime de Juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:

No caso de eventual atraso de pagamento desde que  a CONTRATADA não lenha concorrido de alguma

EM - 1 X N X VP. onde:

EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do

efetivo pagamento;

1 = índice de compensação financeira = 0.00016438; e
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VP = Valor da prestação em atraso.

Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas obrigações, o24.6

CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária.

25 DAS PENALIDADES

25.1 A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, poderá aplicar ao licitante ou contratado (conforme o caso),

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes no art. 155 da Lei n°
14.133/2021.

A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de Empenho no prazo25.2

estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às
penalidades legalmente estabelecidas.

25.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos prazos legais.

25.4

e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas.

As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de casos fortuito

25.5

e na Lei n° 14.133/2021. sem prejuízo das responsabilidades penal e cível.

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, aplicará as penalidades previstas no Edital e seus anexos

25.6

verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor correspondente
mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança, serão encaminhadas cópias do processo para inscrição da
dívida junto ao Município.

Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não se

25.7

faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade.

A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última parcela a ser

Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante estará sujeito nos
termos da Lei a penalidade de:

1. Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas previstas no
Edital, no Contrato, e demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua proposta, e
não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital; apresentar documentação falsa,
ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato,
comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, nos termos do art. 156 da Lei n°
14.133/2021.

25.8

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a

presente licitação, tendo cm vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante

provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, salvo as disposições legalmente

previstas.

Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades jurídicas, e que não causem prejuízo à

Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde

26.1

26.2

26.3

que seja possível a aferição da sua qualificação  e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da

sessão pública da Concorrência.
26.4 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Agente de Contratação de acordo com a Legislação

pertinente.
26.5 A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões
relativas a esta Concorrência e utilizar este meio como prova.

É facultada ao Agente de Contratação e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção26.6

de diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo.
26.7 As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa

entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato.

Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência.

"Transparência/Licitações".
26.9

26.8 em

É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Governador Eugênio Barros. no

Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

26.1 1 Na hipótese do processo licilatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ticam

automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso.

26.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que ̂tenham

servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas nesta CONCORRÊNCIA,

independentemente de transcrição.

29.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:

ANEXO I - Projeto Básico
ANEXO II - Minuta do Contrato

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de setembro de 2025.

RÔMULO COSTA ARRUDA

Agente de Contratação
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" xx/2025

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

EM ANEXO

26
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" xx/2025

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, E DE OUTRO LADO. A EMPRESA

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, sediada na Av. José Sarney. 1410 -Centro, inscrita no CNPJ sob o n“

   doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretaria Municipal de

brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n®   RG n°
Administração,

,  doravante denominadaresidente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,

neste ato representada pelo Sr
residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si. ajustado o presente

Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no
Processo Administrativo n° xx/2025. da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n

xx/2025 e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que
às disposições constantes da

, CNPJ n'’CONTRATADA, sediada à
brasileiro. CPF n®

a este integram, independentemente de
LEI 14.133/2021, LEItranscrição, submetendo-se as parle

COMPLEMENTAR N"I23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais legislações aplicada à matéria.

mediante às Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
“PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA”, no Município de São Pedro dos Crentes-MA. em

conformidade com o Anexo I do Edital, que passará  a ser parte integrante deste instrumento, quando de sua
assinatura.

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato,

prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contraio; 2° Edital; 3° Proposta Adjudicada e toda

correspondência trocada entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - A CONTRATANTE permitirá o

acesso às áreas onde serão executados os serviços, somente ao pessoal autorizado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

executar os serviços objeto deste licitação em estrita observância das condições previstas na Edital

da Tomada de Preços e na Proposta;

b - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem

adotados pela CONTRATANTE;

a -
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c - Responder por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a TERCEIROS
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade em razão da llscalização e acompanhamento da CONTRATANTE;

d - Agir como uma organização completa, fornecendo todo o material, equipamentos, mão-de-obra,
fardamento padrão e tudo o mais que for necessário à execução dos serviços objeto deste Contrato,
responsabilizando-se, inclusive, por todas as despesas e encargos de qualquer natureza decorrentes dos
serviços a seu cargo;

e - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados;

f - Responsabilizar-se por todos os ônus dos encargos sociais securitários, previdenciários, fiscais e
outros de qualquer natureza inclusive vale-lransporte, relativos a mão-de-obra utilizada na execução
dos serviços contratados, bem como, decorrentes de responsabilidades civis em gerai;

g - Apresentar quando solicitado à CONTRATANTE, comprovantes de recolhimentos das obrigações
sociais tais como: INSS, FGTS e outros;

h - Responsabilizar-se pelo bom desempenho e comportamento de seu pessoal, podendo a
CONTRATANTE exigir a imediata substituição de qualquer pessoa cuja atuação julgue inadequada,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

i  - Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e substituição dos materiais e equipamentos
necessários à execução dos serviços;

j — Fazer-se representar no local de trabalho por encarregado com atribuição de acompanhar,
coordenar e fiscalizar os serviços, autorizado a manter entendimento com pessoa indicada pela
CONTRATANTE

k - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, assegurando à CONTRATANTE o
direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou mandar refazer qualquer serviço com o qual
não esteja de acordo.

I - manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

m - disponibilizar o livre acesso aos documentos  e registros contábeis da empresa contratada,
conforme o inciso XX do art. 43 da Portaria Interministerial n° 507 de 24 de novembro de 201 1.

n- cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

PARAGRAFO SEGUNDO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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a — Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, através de servidor designado para esse fim.

que anotará em registro as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;

b - Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA no local de execução de serviços;

c  - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas, devidamente

atestadas por servidores designados pela Prefeitura;

d - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato;

e - Exigir, quando Julgar necessário, a apresentação dos documentos que comprovem a situação de

regularidade da CONTRATADA, junto ao FGTS, INSS.  e Fazendas Federal. Estadual e

Municipal.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO

), a ser pago emO valor global do presente contrato é de R$

parcelas, mediante a apresentação da Nota Fiscal, emitida no período.

(

PARÁGRAFO ÚNICO

Os preços são considerados completos e abrangem mão-de-obra, encargos sociais, taxa de administração,

lucro, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços, transporte, material de uso pessoal e

tudo mais que possa influir no custo final, inclusive os tributos incidentes.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses, devendo ser considerado a partir da assinatura do

Contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o que preceitua a Lei n° 14.133/2021. O prazo de execução

será de 10 (dez) meses, com início partir de sua assinatura da Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os serviços prestado com

preços unitários e total.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do

ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado

pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes
documentos:

I. Ordem de Serviço;

II. Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços,

respectivos períodos de execução e valor total mensal;
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ÍII. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às

contribuições previdenciárias e as de terceiros;

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

c) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Estadual;

d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda

Municipal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente à
CONTRATADA, na Conta Corrente n.® Agência, do Banco

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato sujeitará à

CONTRATADA à multa de mora correspondente a 2% (dois por cento), sobre o valor do Contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - O valor deste contrato não será reajustado.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estipulado na

cláusula quinta, a CONTRATANTE se obriga a pagar uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
vencido.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:
CONVÊNIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

N® OPERAÇÃO 56000005019/2025
N® TRANSFERGOV 039671 /2025

1 PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES MA 02 PODER EXECUTIVO 02 SEC. MUN. DE

OBRAS. SERV. URBANOS. SANEAMENTO E HABITAÇÃO 05 00 02 05 SEC. MUN. DE OBRAS.

SERV. URBANOS, SANEAMENTO E HABITAÇÃO 16 Habitação 481 Habitação Rural 16 481 16 0013

Moradia Digna 16 481001310380000 Construção, Reforma e Melhorias de Unidades Habitacionais Rurais
4.4.90.51.00 149 34.728.75 1.501.00.0.1.501.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 150

289.406.25 i .700.00.0. 1.700.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 151 289.406,25

1.701.00.0.1.701.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 482 Habitação Urbana 16 482 16 0013 Moradia

Digna 16 482001310390000 Construção, Reforma e Melhorias de Unidades Habitacionais Urbanas
4.4.90.51.00 155 34.728,75 1.501.00.0.1.501.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 156

289.406.25 1.700.00.0.1.700.0-00! 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00 157 289.406,25

1.701.00.0.1.701.0-001 001 OBRAS E INSTALAÇÕES Total

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO

1. A inexecuçào total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto na Lei n® 14.133/2021

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções;
I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto:

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 1
do caputdoart. 155 da Lei n° 14.133/2021. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no arf
155 da Lei n° 14.133/2021.

1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI c VJJ do caput do art,—!_55—da_LeÍ n“

14.133/202 L quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente lederativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX, X. XI e XII do caput do art.—155 da Lei n

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §

4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA BASE LEGAL

Na interpretação deste Contrato e casos omissos será aplicada a Lei n°

jurisprudência e os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÀO

14.133/2021. a doutrina, a
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1 1. 1 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá
subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela
Administração.
1 1.2 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
11.3 Será vedada a subcontrataçâo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do editai de licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E CIVIL
DA CONTRATADA

A CONTRATADA será responsabilizada nos âmbitos administrativo e civil pelos atos lesivos previstos na
Lei n° 12.846/2013. quando comprovadamente praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não,
na forma ali prevista.

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem atos lesivos à Administração Pública:

a) Fraudar o presente contrato;
b) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no edital da licitação ou no próprio
instrumento contratual;
c) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÂO AO EDITAL
Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA n° xx/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
14.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal 0^4.133/2021;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n“ xx/2025 e seus anexos;
e) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios

gerais do Direito.
14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n® 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal n° 8.078, de 1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
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A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua

assinatura, obedecendo o prazo previsto na Lei n.® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não

sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Governador Eugênio Barros, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

de 2025.deSão Pedro dos Crentes. - MA,

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

CPFN®

CPF N®
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Parecer técnico sobre utilização do Projeto Padronizado

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

Sâo Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro que adotei o projeto padronizado paradigma de habitação FNHIS fornecida pela

mandatária Caixa Econômica Federal.

Atesto que o projeto básico decorrente do projeto padronizado disponibilizado pela mandatária

Caixa Econômica Federal, incluídas as adequações necessárias às especificidades locais de sua

implantação, as fundações e obras complementares, está em conformidade com a legislação local

e as normas técnicas brasileiras, e a compatibilidade do orçamento do empreendimento com o

Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2013 e art 127  e art. 128 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de

2021.

Declaro, sob as penas da Lei e em conformidade com a Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n"

32/2024, que, para a execução do objeto do Termo de Compromisso n° 039689/2025. foi elaborado

projeto básico decorrente do projeto padronizado disponibilizado  pela mandatária Caixa Econômica

Federai, contemplando as adequações necessárias à plena funcionalidade do objeto devido às

especificidades do local de Implantação, fundações e obras complementares.

Sâo Pedro Dos Crentes - MA. 15 de setembro de 2025

GUiLHERME PINHEIROGUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVArO7464059360 MACHADO S(1 VA:074<>4059360

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

Engenheiro Civil
CREA;1122173040
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Anotação de Responsabilidade Técnica ● ART f** D  A — M Â
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I 1^%

ART OBRA / SERVIÇO
N® MA20250965222

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

___ 1. Responsável Técnico 

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

Tlíuio profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1122173040

Rsgislro. 1122173040MA

 2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ

Complemento; PREFEITURA MUNICIPAL

Cidade: SÃO PEDRO DOS CRENTES

CPF/CNPJ: 01.577.844/0001-62

N=; SíN

Bairro: CENTRO

ÜF: MA CEP; 65978000

Contraio: N8o especificado

Valor: RS 2.800.000,00

Açáo Institucional: Outros

Celebrado am

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

— 3. Dados da Obra/Servtço 

AVENIDA AV.CANAA

Complemento; PREFEITURA MUNICIPAL

Cidade: SÃO PEDRO DOS CRENTES

Data de Inicio: 19/09/2025

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

____ 4, Atividade Técnica

Previsão de té

14. Elaboração

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 ●
DE ALVENARIA

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIOROSSANITÃRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA
DE ÂGUA POTÁVEL

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM 8AIXA TENSÃO > #H .10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

80 ● Projalo » ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
D£ ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.3,1 . PARA FINS RESIDENCIAIS

80 - Projeto > AGRIMENSURA > PARCELAMENTO DO SOLO  > DE IMPLANTAÇÃO DE
LOTEAMENTO > #36-5-2.1 - URBANO

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4 2.1.3 -
EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração do orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFtCAÇÃO >
#1.1.1.1 -DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIOROSSANITÃRIAS >
#1.4,1 -DE SISTEMA DE ÂGUA POTÃVEL

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIViL > INSTALAÇÕES HiDROSSANITÂRtAS >
#● .4,3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

35 - Elafaoraçao do orçomonto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

35 - Elaboração de o.-çamanto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA OE CONCRETO AR.MADO

35 - Elaboração do orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE
EDIFICAÇÃO > #1,1.3.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > PARCELAMENTO DO SOLO
IMPLANTAÇÃO OE LOTEAMENTO > #36.5.2.1 . URBANO

35 - Elaboração üs orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA
PAVIMENTAÇÃO > #4,2.1.3 ● EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBANAS

Bairro' CENTRO

UF: MA

rmino; 31/12/2025

DE35

DE

N®. S/N

CEP: 65978000

Coordenadas Geográficas -6.821730, ●46.535237

Código; Nào Especificado
CPF/CNPJ: 01.577,844/0001-62

Quantidade Un^dado

949,20 íii'

rP949,20

949,20 m’

nP949.20

nP949.20

949,20

949,20 ●ir

949.20 m*

949,20 m-

949,20 rrv

949,20 nv'

949,20 m’

949,20 m‘

949.20

949,20 nP

Amitenlicidado desta ART poáe ser vnríTcada em' htips //rrea-ma sitec com üríaubi-co-’. com a r.OQvo v2bt>2
Impresso wn: 19/09/2025 às 15-M-23 por it> 167 24'J 1-1.216

alendrmeoía-gtteíima o'0 iw
Fa«- (98) 21C6-03Ü3

CREA-MA■Mwr cresma.tvç.irr

tef (98)2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D A 1^ A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I 1^^

ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20250965222

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

949,2066 - Laudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS ̂  DE SONDAGEM

GEOTÊCNICA>#3.2,1-1 ■ A TRADO

Apôs a conclusõo das atividades técnicas o profissional deve proceder a aaixa desía ART

 5. Observações

LAUDO DE SONDAGEM, PROJETO E ORÇAMENTO PARA CONSTRUÇAO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO
DOS GRENTES-MA CONVÊNIO N*0396B9/2025.

 6. Declarações    ———

● Declaro qub estou cumprindo as regras de acessipiiidatle previstas nas normas técnicas da ABN T. na legislação especifica e nc decreto n.
5296/2004 e9451.'2018-

 7. Entidade de Classe

CLUBE OE ENGENHARIA DO MA
“i Dotumcnfo.isynndocletmnicnfiififilí!

,; coni cfcdenciab tle ioRí i e senhs
GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

; RNP; 1122173040
.  . ' OalB-19/09/2025 15:38:28

I
 8. Assinaturas

Declaro serom verdadeiras as informações acima |?,v

de de

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA - CPr: ●●●.640.593-'*Local date

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES ● CNPJ: 01.577,844l00014;2

 9, informações

■ A ART é vâiida somente quando quitada, mediente apresentaçSo do comprovante cio pagamento ou conferiSneia no sito do Ciea.

  10. Valor

Valor da ART: R5 271.47 Nosso Número; 8306562479Valor pago: RS 271,47Registrada cm; 18/09/2025

A auiBniictdatlH tíssla WTT pode sor venftcadH oni: tinps;//cTBa-ma.sitac.com or/pLbiico/.CGn a Ci.iva y2W52
Impresso oin: '9m-2025ás 15:30:28 po^; . ip. :67.249.14.216

«CREA-MAi-r..-» »í.-9rw»-l

aloivlimen!o@creama ctg W

Fa*. (98)2106-8303

wnsv.crenm.-j wg Pr

Tol (98)2106-8300
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IN DES I ICONSTRUCAO üt UNIOADES HAftT^CIOSAIS EU ATEf^CHMLWTO AO

Giou iM Sigilo
«»U8UCO I

lirOPERACAO
l!ma5?9-25

lAPEUDO DO EMPREENCHUEMTO
icONSTRUCAO ü£ UNIDAÜPS HUgiTACIONAIS EM ATEMPUENfO AO PfiOGRAM.\ MCM'/-

BDU
oam

iMUWCiPtOtUF
l&i.o PEDRO DOS CftEWTES.1AA

8DI 1 I
20.»»H I

SDi:
ooo>

[LOCAUDADE SIKAPI
(fAÇLOlS .

'£
i

Prsço ToliitI CiiMnUnitnilo
|s«m BDIHRS)I

RDl PtogoUiiiUirlo
ir.nni QDII tRS)

ttam UniaadaPomo O6d4|o OMorlcao Quamldad» | íM |RSJ

^39
rOfl^CIMPNTO E WSTÁLÁÇAO ür. PÍAÓ. D£ ÓSPÍÀ cóiící íVpã
tSALVANZAOAE ESTRUTURA 0£ MADEIRA AF_01-2a22 PS

SNAPl 109699 3 6S1 AO iU

●?ü'

i '.“r

esSvAySTÁECÁNlzÀDjTÃWAKÒcb ÒE'cC«aAM£KTdbU SAPATÃ'
COMRFrBO£SCAVAOeSÍA(WCLLANCO ESCAVAÇAO PARACCH.OCACAO
DEFORHASt.AF 017X124
FT»H>ÁRO DE FufjbO DE VALA COM LARGURA MEK£» QUE 1.5M
{ACERTO DO SOLO FíATURALj. AF OV202O
LASTRO DE CONCRETO MÁGRO; ÃPLCADO EM BLOCOS OE

■ COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_0V2(124
'.FT^RICAÇÀO, MQtíTAGEM E DESMONTAGEM ÜE FÔRMA PARA SAPATA .
íem chapa nr. maoeir,t compensada resinada, e»i7 mm, 4
UTTU2AÇÔES AF 0172024

MAÇAO OE SAPATA ISOLADA. VKIA ÜALDRAME £ SAPATA CORRIDA '
UILEANOO AÇO CA-50 DE 10 MM. MONTAOEIA AF_0 L’2024
armacAo de sapata isolada, vga balüras« esapãtacorrioa

'LmuZASOOAÇOCA-Soeee.OMM-UONTAGEM.AF 0172024
ARMAÇXO DE SAPATA ISCXADA, VIGA BALORAME E SAPATA CORRIDA
L7TIU2ANDO AÇO CA-60 DE 5 l(«l - MONTAGai. AF.0172024
CONCRETAGEM DE SAPATA. FCK20 MPA, COM USO DÉ JEHCA -
Lf-NÇAMKNTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
■f^TERRO MANUAL OE VALAS, CCA1 COMPÁCTADOR DE SOLOS DE
PERCUSSAO.AF 0S72029

TIS-t

AR

159319.21

1.2.1.0.1 SNAPI 9 467 30M621 fU

1.2 1.0 2 SWAPt 10161C /St 10 «A

1.2.1.0 3. SNWH S0616 4 937.40 RA

SlNAPl fI.2.I.O.4. S7.463 5S *A9AS41

IS.302 00 j HA1.2,13.5. SINtMH 1949IÍ

1.2,1.00. 31NAP1 10 474 4S AA104917

1.2.1.0.7. SNAPt 5 4»i;.30 AA1D49I5

31.240 151 2,1.0.8. 7 Ç655$_ADP-ai RA

SNAf^ '

SMAPI 1

1.2.1.0.9, 4 36Í1.RC93382 KA

161371,10■J—-I4à-SL*T2...Á__:
ESCAVAÇiKO MANUAL PARA VIGA MAI.DKAML OU SAPATA CORRIDA
(tCLUWOO ESCAVAÇAC PARACOUOCAÇAO de FCRMASi. AF_81/70?4
LASTRO DE CONCREi O MAGRO. APLICADO EU BLOCOS X
COROAMENTO OU SAPATAS._ESPESSURA DE 5 CM. AF_0i/2024
FABRICAÇAO. MONTAGEM É CKSMONTAGEM OE F&TMA PARA VIQA

iBAlDRAME. EM MADEIRA SERRADA. E '2S MM, 4 UTILi?>ÇÔFS.
AF 01/2024

:ARMAÇAO DE SAPATA ISO ADA VICMi BAl.DRAUE f. SAPATACORRIOA
UnUZANOO AÇO CA-50 OE 8 MM ● MONTACSW. AF_0172824

14.560 401.22.0.1. KA9692?

1.2 2.02. SINAn 7 205 6096619 RA

1.27 83. SlNAPl 52.69S (3596538 «A

1.2.2.04, SlNAPl 104919 r^.sen 95 HA

PMv3 16 ■ 14
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PREPEITURA MUNICIPAI D

iOESCRICAO DO LOTE
iCOSSTRUCAOnf. UNOADi

(AKUOO 00 EMPREENDIMENTO

ICOSSTRUCAO pg UMD-üES K^HH-riONAIS FU ATFNf>MENTC AO PRCGRAIAA VCMV- J

a.OffN i
iMimicmoíUF
ISAO PEDRO CCS CRENItSilV.

6011 BDI2
i  20 V-. C OCX

E SAP PEDRO DOS CRFNTES - MA

Ilocaudadesinapi
ISAOLUB,,, TS ̂ ^AB^ACC^^AISEM■^T^:^■PIMFN’0 AO

s
£

Piwo Uiiilirio i Proso ToUl
|cum DCX) (RS) i <RS)

; Cuslc UnlUfla ^ BDI
I «em BDI) |R$| '

Hmi) Unidade Quantldad»Fontn Codlgo Oa«cfisAo

iAHMAÇAO I)E SAPATA I501ACA, VICA BALDR.TMfc E SAPAIA CORRIDA
'UTILEANOO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAIS. AF_OU202«
íARMAÇAO OE SAPATA ISOUDA VIGA BAUWAME K SAPATA CORRIOA
UTUZANOOAÇOCA-600E5MM-MONTAGEM >^_OV2024
CONCRETAGEW OE BLOCO K COROAIiKNTO OU VIGA BAIDRAME. FCK

M5S5 ADP-Ot '2Dt«>A.CCWU900EdERlCA.LANCAMENTO.A:£NSAtCNTOE
ACABAMENTO.

^REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTAOOR OE SOLOS OE
PERCUSSAO.AF OW073

104B17

I040I6

93362

la.êi BD11t.2.2.05. SINAPl KG ISO» 3 0TSA515A.00 HA

1 3 2-8.0. SKAPI KG raoM t7,M, eoi 1 :i A2 lo.raaon FA

1.2207 CompopiçAo M3 :e 20 761,20 ; BDIl V16.B3 34 <>*;> 35 RA

l2Z0.t.

vl
I.3.3.O.I.

SWAPI S4 2t) 27,43 : BOt 1 33.01 3 119.25 RAM3

í:.3r-
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS EESTRUTURAS OE CONCRETO

ÍBOTERNAS, com COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO V3 COM
PREPARO MANilM . AF 10T2B27

 iMPÊRMéVSiÜ^ÇAÓ DE SÜPERFiCÍÊ CCW ARGAMASSA OE CIMENTO E
ÁRGV-. COM ADITIVO IMPERMEASILIZANTE, E = 1,SCM. AF_D»2023
impermeabilização OE superfície c«4 êvíilsAó asfAltica. 2
OEMAOS.AF 0912023

6.40 C. BDI)SINAPt 6.R0 4.413.6067679 M2 67)1 (10 KA

53.38 ; BOl 1 M12.3.0.7 M2 879 00 34 24 43 SIS 95SINAPl 96562

45.35 ; SOI 1 5«.’l 35 Ma.or-1 2 3.0.3 SWAPI 98557 M2 6/3,00 HA

. I,c-: UÍ.S)2.8S
24-502JS;5.íi7]?Tí ■fc--j-

MCMTAGEM E 0E3M0NTAGEU DE F»UAA DE PitARES RETANGULARES
S«Wl «427 ;e ESTRUTURAS SIMILpWES. PÉ-CHRaTO SIMPLES. EM CHAPA OS

MADEIRA COMPENSADA RESINADA ÍLTUEAÇÔES. AF_0W202O
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FdRMA DE VIGA. SEM

Comp«lç4o ( 92403 ADP-01 :ESCCRAMENTO, PE-DIREITO 3W6PLES. EM CHAPA DE MADEIRA
RESINADA. 8 UlIUZAÇlITES.

■ "MbNticeMEÒÉBMONTAOEMOcFÕF^OevràA.ESCORAMENTO
82463 iCOM GARFO DEMAOEIRA, PE-DIREiTO SIMPLES, EM CmAPA DE

<MAOei>tA RESINADA. 9 UTILIZAÇÕES. Ar_O9/20Z0
ARMAÇÁO DE PIAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

62759 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
'AF 06/2022
ARPAAÇÂO OE PIAR OU VIGA DE ESTOUTÜRA COW6NCI»lAL DE

92760 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SO 06 6.3 MM - MONTAGEM.
AF Oft-2022
ASMAÇÁO DE PLAH OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

92761 CONCRETO ARMAOO UTILlZAFOO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM
AF_0&2022
ARMAÇAO DE PUJ? OU W3A D£ ESTRUTURA COFF/ENCIOMAL DE

92762 CONCtíETO ARMADO UTILIZANDO AÇOCA-50 DE 10,0 MM - MiWAGEM.
,AF_0SGil22

.L-.. ..Í I

SINAPl I

SOiAPi

SINAPl

SB4AP1

SINAPl

6C.I5 BOIt 79.60 22 908 9C1.3.1.01. U2 267 80

68.79 IM2 BDI1 82 79 34 606 00 HA1.3.1.32 4I08U

1.3.1.03. M2 92 80 )3r.7Sj- BDI1 185,77 13 692.60 HA

BDIlKG 1.408 00 1S.10 18.1/ 26.583.35 RA131,9.4.

14.30 BDI 1 17 2 5 I6'1 00 ! HA1 3 1,05 KG 300 00

t.3.1.5 6. KG 13,45 BB1 16 19 21 144 15 i H/.1 306 00

13.1.07, 12,01. aw t 24 730 40 9AKG 1.712,00 14 45
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Orçamenit) 8a«e pam Licitação - OGU

Crou de S<g>)o 1

«PUBUCO !

iWOPERAÇAO
!nnj;;9.?5

lir TranilereGOVlPflOPONENTE' TOMADOR

^_5J5_ar3015 J.ÇPEfSJpRA MUMClPAl .DÇliO PFDRO DOi; CRENTES ● l.tA

[DATABASE
In0-?<|SÍDES)

[descricáo do LOTE
!CCNsrni.)CÃODr unidades itAprACrositis em atendimen

{apelido DO EMPREENDIMENTO
IcONSIRUC-LO n£'.WOADES HAPITACIONAIS EMAJE^WENTOAOr-ITOGRAMA

BDIT{municIpio I ur BC» 2 BOI Z
to ao [ _̂q_pedro doscreí-hee/ma

{localidade SINAPI
(SAO LUS 0.00%

s

Custo Unnsno

Isem BDQ |RtJ

BDI Preço UniUilo PrecoTolel ’

(comBDIHRS) |RS|
ttftin Pont* Càiigo DmcHoio Unidftdo I Qu3ntki»f1n 1%)

.LAJEPRÉjAOtOAOALmenRÊCONAL. BIAPOIADA PARA PISO

●enchimento em cerâmica. VK50TA CONVENCIONAI.. ALTURA TOTAL
DA lAJE irNCHBtENTCHCAPA) * AF 11U020

;  ‘ ,r.,r.»o r.n-1 CONCRETAOEM DÊ PILARES, FCK =● XO MPA, COM USO DE BALDES-
.  Compo»ç6o

BINAPI 1019S3

;’03B09.ADP^1 ,|^^^„|3^^o^oENSAMENTOEACABAMÊNTO,
CONCRETAGEM DE VIOASE LAJES. FCK"20 MPA, PARA QUALQUER tlPO

●  Conipo».ç*0 . 1OT682_A0P-05 ÍDÊ LA.S COM BALDES EM SOIFICAÇÍO TÉRREA ● LANÇMIENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMBlTO.

U 1.0.8. M2 11.SA0 218.88 > eOH MO M 30.!11 80 «A

1 81.09. M8 S5.6U 984.tis i BD11 ■ 149.20 23.119.5D IlA

1.5.1.1)10. 974.20. 8011M3 39.60 1.172,35 41 735 05 94.

lírjireÉ rH>'£ 48».St9A0
2824«Kl.eO

Aim-m
o DE BLOCOS CEPAMCOS FURADOS NAALVENARIA DE

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTOCOMWEPAROEMBETONEIRA.AF IZ-ZBZ!
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. ESPESSURA DE 'tO' CM
AF 03/2024
CONTRAVERGAUCH-DADA. IN LOCO EM CONCRETO. ESPESSURA DE -IO'
CM, AT 03/2024

'PORTADEAl.lMNIO DF ABRIR COM 1 AM8RL COM GlW?NIÇSO.
ífixaçAdcom PARAFUSOS- fornecimento E instalaçAo,
AF 12/2019
JANEIÁ DE ALUMÍNIO D€ CORRER CÒM 2 FOLHAS PARA VIDROS
(VIDROS INCLUSOS). BAIENTE'REOUAÜRO 6 A U CM. ACABAMiíNTO

ÍCOM ACETATO OU BRILHANTE. FIXAÇÃO COU PARAFUSO. SEM
GUARMÇÁO/AUZAR.OIL^iSOES 10CX120 CM. VEDAÇAO COU
SILICONE. EXCLUSIVE CONTRAMARCO ● FORNECIME/HO E

:(N5TALAÇ/L0. Af_l 1.-2024

●JANELAOEALUMÍN10DECORHFRCOM3 l'OLHAS(2 ViatEZlANAS E 1
FOLHA PARA WDRO.VIWtO WCLUSOJ 6ATENTE/RÉQUADRO 6  A 14 CM
^M ACADAMENIü, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM GUARNIçAo/
■ AUZAR, DIMENSÕES 100X120 CM. VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVF
■CONIRAMARCO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2924

JANELA DE ALUMÍWÓ TIPO MAXIM-AR, BATENTÊ/ REOUAÜTO 3 A14 C.M.
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM OJARNtÇÃOf AUZAR
DU^NSOES 60X80 |AX L) CM. SEM ACABAMENTO. VEDAÇÃO COM
SIUCONE EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECILCNTO £
INSTALAÇÃO. AF 110024

1.4.1.0.1. SNAPl 1C3328 M2 1.73(100 66,51 I 301 1 r« 14 2C3 922 20 U

1.4 1.D2, SINAPI 10S024 M 324.00 Sfi.09 ' BD! 1 67 46 21 857,05 XA

1.41.DS SINAPI 105930 M 43.4.5 BDI 1ISA 00 52 29 9E21 35 ÜA

í.*4e: X m.14ti20

1.4.20.1. SINAPI . 61338 M2 67 20 888 63 BD11 1 oes.36 71 *54 25 AA

U-

I 4.2.02 SNAPl 94S7Õ M2 53 00 355 84 BO11 428 22 27 TSV 45 I M

I

1 «Z03, SINAPI 34 :,54.10 lAA94572 MZ 56,00 838.29 SCM I 611.68

142.0.4. 7 ’/1 40 ! AASMAPI 64SB9 M2 809.529 60 672 89 i KM 1

»Á4. 71.421.60 i
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CJUX, PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OrgãitiAnlo Rrh« purn l.icilaçSo - OGU

Grau flv Siytlo

HPUBLICO

lirOPERACAO
h 10?bW-Z>

N" TrBnal«te60V|PR0P0NENTE / TOMAOOR
B959H8/20?5

lOATA BASE

içs-2t IN 1,‘ES I ICONSTBuCXq de üHIDADES fvtBfTacionais SU ATgNDIMg.STO AO IsAO PECBO DOS CSEN-TEaiiLX

APELIDO DO EMPREENDIMENT
PKEHarURAMUlMlQI>’AL OE SAOPSDRO DOS CRENTES

MUNlClnOlUEOEBCRICÁO DO LOre

O !
IcOMSTRUCAO DE L.MDADES HABITACIONAIS EM ATENOIMENTO AO PWCORaMA MCMV- _>

au)
s.oos

I  etH 1
i  ?c X*;

8DI2
anoT.

ILOCAUOACE SINAn

ISAO UJS

-r ●
, Cwato Unitário

jaOmBOlHRS)
BOI j Praco Unlnrio

EA) ; icomBDIMR»

Preto Toul

IMI
Unídadi Qbanlkiado in»m Ponto Codigo Doscrício

KIT DE PORTA DE MAOElRA PARA PlNTl«A, Sa«-OCA (l£VE OU MEDIAI.

PADRÁO POPIAAR. MX210CM, ESPESSURA DE 3.SCM, fTBíS INCLUSOS

D09RAI»ÇA8. MONTAGEM EIN5TALAÇÁO DO BATENTE. PECHAOURA

COM EXSCUÇAO DO FURO - FORNECIMENTO EII4STALAÇÍO. AF_12/20I5

'.0.6 1 SWAfl UN 60,00 985.01 BO11 1.185 08 71.121 ec91314 PA

'-G SksâEi%‘.'í7TTr>p:i !
L <S5.188.«S

456,188.66
I

fcM-T'í t!-4
TRAMA OC MAOElRA C(«POSTA POR RfAS, CAIBROS E TERÇAO PARA
TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELBA CERÂMICA CAPA-CANAL.

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2D19

TELHAMENTO COM TEU1A CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA.

COM ATÊ 2 ÁC5UAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AP_07/2D19
PINTÚfW IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 1 DEMÁO. Af 01(0021 '

AMAWWCÁO M TELHAS CERÃÚÍCÁS OÜÓE CONCf^Ò. AF.OT.saiÇ

CUMÉEIRA PARA TOHA CERÂMICA EMBOÇADÁ COM ARGAMASSA

TRAÇO 1.2.8 (CIMENTO, CAL E/xRElA) PARA TELHADOS COM ATE 2
ÂQiJAS. INCLUSO TRANSPORTEVERTICAL AF 07(2019

FABRICAÇÃO F INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÂÜ
APARELHADA VAO DE 8 M PARA TOLHA CERÂMICA OU DE CC»JCHETO.
NCUJSO ICNTO. Ar

1.5.1Ü.1. 83,38 ■ K)I1SNAP! ■ M2 1.4B9 8t) 10S32 Ur.450 3692511 RA

1.11,02.

1.5,1.65

1.5.1.04.

SlWl M2 I

12.30 ‘bdii

3.01 r 0DÍ1

48 87 58 81 88J;>a 9594447

102233

S4232

1.«e5,»Q

2 076 DO '

10.570DO ■

RA

swAP'i' ̂:

, SgM^i''

SNAPi 94S21

M2 14 60 30 724 8C

38 082.40

IV.

UN 3.02 AA

15.1.0.5 M 213.00 28.86 SDI I 32 32 9.884 lí AA

«3111.9.1.08. SWAPl ,, UM aü.oo 1.512,55 1 820.20 145 016 OC DA9254S

_07/2019
iooAJjja

KtiMÕS

0 APLICADO EU ALVENARIAS C- ESTRUTURAS DE CONCRETOCHAPI

INTERNAS, COM COtWR DE PEDREtRO. AfiGMAASSA TRAÇO 12 COM

P^StPARO EH BETONEIRA MOL AF 1012022
CHAmSCÓ APLICADO NO TETO OU EM AiVE^iÃÉ ESTRUTURA COM

ROLO PARA TEXTURA acrílica. ARGAMASSA TRAÇO 1.4EEMULSÂU

POLIMEBICA {ADESIVOl COM PREPARO EM BETONE«A 400L
AF KV2022

EMBOÇO. EM ARGAMASSA TRAÇO 1.2Í. PREPARO MECÂNICO,
:APL1CAI30 MANllAI MENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AUfflENTES

COMÂREA MENOR OUE 5M’, E ● 10MM. CCW4 TAUSC.4S. AF_03/202fl

●IMSSA IWlCA, EM ARGAMASSA TFU«;0 L28. PITOPÁRO MECÂtflCO,
APLICADA MANUALMENTE EM PAPEIKS INTERWlS DE AMBIENTES COM
ÁREAKNlHE5M'f; 10M'. E^IQMM. (43M rALlSCATi, AF_03(2ei24

' HÁSSA ÚNCÀ, EM ARCSAMASSA TRÁÇd V;2:8 F-RS^ÁRO MECÂNICO.
APLICADA MANUALMENTE EM PAREWiS INTSTNAS DE AARWENTES COM
ÂREA MAIOR OUE 10M’, E = lüMM. COM TALISCAS. AF_03Í2024
MASSA ÜNIOA. FM ARGAMASSA TRAÇO I 2.0, PREPARO MECÂNICO.
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 1«4M, CGM T-«JSCAS.
AF 03.'2324

15 89S 5C i 8A1.61.6.1 SMAP1 M2 4.85 BD11 5 *4B7S79 2.722.K3

6.80 BD111.8 1,6.2 SWAPl M2 88 80 8 18 72B4C ;BA87982

17.843 OC ÍRA1,0.1.63. 3LNAPI 468.8(1 31,66 BD11 37,4887S45 M2

1 6.1,04. 28.35 BO11 34,12 54,076.10 I DASWAPl 87547 M2 1 «01 UO

SWAPl 25 LH BDI 1 30. 131.8.1.0 6 M2 651.20 lS.620 5'j ÍRA104958

1.6 1.0S SWAPl 88 80 34,57 BDI1 4' U 3 '94.10 1 RA904Í1S M2
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CAIX^A PO ■ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçâmemo Sasc para Licitação - CGU «PUBLICO

lirOPERACAO

u.lP.í???:?*

Ilocalioaksinapi
IsaO lUIS

{apelido do &APREENDIUENTO
IcONSTSLiCÃO OE UlinADES >lAfil7ACICNAIS EM ATENDIMENTO AO PnOaPAW.\ MCMV-

rr TnnitereGOViPROPOHENTE I TOMADOR
PREf EIIURA MUNICIPAI. OR SAO PEEiRt^ DOS TREHTSS  - MA

jMUNIClPIOlUF
LsAO PEnRO DOS ÇRP.N] ES(VA.

6DI1
VOMV.

BDI 2 BS 3

0.00%
|D£SCRtCAO 00 LOTE
iC^:^STf^lK:AO t)E UNKJAOES HABI1 ACIONAIS EM ATENUlMENTO AO

[DATA BASE
Í0i-?5 (NDES)

O(
à

PICÇ0 UnIUne ' Preço ToUi

(com BH) (RS) ; (RS)

Cucto UohArlo

. (>smBOI)(Rt)

BDI
Unldids I OuvrtldailoHtin FoíTte Cóeitio OMcriçAa

1%)

vmz:i xJ'
0 PARA PAf^OES INTERNAS COM PLACASREVESTIMENTO C

'TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APUCAOAS A M£’A ALTURA
OASPAREOES.AP 02/2023 P£

REVESTIMENTO CERÍMCO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA DlACNSÔES 20X20 CM APLICARAS NA ALTURA
IHTcRAOASPAREDES.AF 02WI23 PE

7Í.40 BOI 1 91 tx 36 132 <0U2 99)00 «AiS,20,1. S»1API 67267
1

T1.03- BOI1 39 43 E 364 36 AAM2 76 801.62 02 SINAPt 67285

r.
;CHAPISCO APLCAOO EM ALVENÃRÍA ICOM^PRÉSÉNCA de vXoS) e
iCSmurUKAS ue concreto de fachada, com COLHêROE

IPEOI^IRO. ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM PREPARO EM SETONEIRA
«001. AF 10/2022

CKAPISCO APLiCADÒ EM ALVENARIA íSQÁ PRESENÇA CIE VÍOSi E

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER OE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO ’ 3 COM fSTEPARO EM BETWSIRA
«OOLAF 10/2022

EMBOÇOÒÚÂÍASSAÚNICA 6H AHGAMASSA mAÇO 12 8, PREPARO
MECAniCOCOMBETONEIRAíOOL. APLKADA MANUALMENTE EM

●PANOS CEGOS DE FRCH.ADA (SEMPRt:»iÇA OS VAOS), ESPESSURA
DE 25 MM. AF.eS.'2022
KMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO T2 8, PREPARO
MECANICO COM BETONEIRA <00 L, APUCADA MANUALMENTE EM.
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA Oé VAOS. ESPESSURA C« 25 MM.
AF_06/2022

SiNAPI 10.33 8 288.50W2 507 00 801 1 8A1.6 3.0.1 87905

9 91809 CO 7.«0 «31 I 6 426 20 I RAM2'3.3 0.2. SINAPI 67884

31.Í0BC5 I M,<3.40 BUl I 52.23809 00SINAPI M2t.9.3.0 3. «7792

58.60 BDI 1 70 92 42.805 65 U007 0-3M2I 6.9./U. SNA"! 8777S

’ n'.6D6.2B,;
FORRO EM RcGUAS Oé PVC FRiSAOO. PARA AMBEKTÈS
RCSIDENCIAIS, INCLUSIVE ES7ROTLMA U.‘aCIHEClONAL DE FIXA.ÇAO.
AF 08/2023 «5

1
TX.' >

68.2P ● BDI 1 62 18 50.005 25 I RAM2 718 00C.4Ú1. SINAPI $61

'í^ íiív ííUlflUj
sríTííOT'  4;

1.71.0.1.

i
^  . -Â.:.. _.i X. .. i

FUNDO 5ELAOOR ACRB.ICO. APl ICAÇÁO WANUAl. EM PAREDE. UMA
OEMAO.AF 04«023 __ ___

'FUNOC SÈÜDOR ACRLCO. ÁFÍJCAçAo MANUAL EM JinO, UMA
DSMÁO.AE 04/2829
PINTURA LÍTEX ACRILCA STA8OAR0. APLKIAÇÍO MANUAL S4 TETO.
OUASOeuAOS.Ai= 04«023

■ ■ PINTURA LÂTtX ACRÍLICA STANO.ATO «^LICACÁO MANUAl £«
PAREDES. OUASOEMACS. AP 04/2023

4 57 I0.2A2 55 KA2.252 20 3 80 BOI1M2SINAPI 68485

9 85 519 50 *ABOI 1M? 68 801.7.1.02. SKAPI 88484

18 12 1 609 05 ■ RA86 60 '5.00 BO11U21.7 1 0.3. SiNAR 104640

'  SlTWPl ' ‘-l 12.40 BOI I 15 03 33 550.55 RAM2 2.252.20I 71.0,4,

fâà255^
1.7.Z.0I.

104642
T:{WOTift»*'Battíil6B.. .

APLICACAo manual OE PUNOO SPXAOOR acrílico em PAREDES
EXTERNAS M: CASAS. AP 03/2024

24.234,60

5 958 40
I

4.07 BO11 4 901.210 00 KASMAPI U288419

5 - 14PMv3 18
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CAÊXA PO - PLANH.HA ORÇAMENTÁRIA

Orçam«mo Sbm pari) Licitaçáo - OGU

(imuV SSÍ*.'

nPUBtlCO

lM*OPERAÇAO
|iio:'í;9.;>

;M' Tnin»hreGOVlPROPOH£HTS /TOMADOR
'99Í969/Z025 PRErEinjRA MUMCIPAI. D

ÍAPEUOO DO EMPREENDIMENTO

ICONSTRl/CAO Pr bNIDADf*: KftnjTACIONAia EM ATENDIMENTO «O PH(X~.RAMA MCMV-E SAP PSPRO DOS CRENTES ■ MA

MUNIClPIO/UF

CONSIRUCAO DE 1)MDA0£S ̂lABITAClOWIS EM ATENDIMENTO AO _ JSAO PEDRO, OOS CRENTES/AIA

DESCRICAO OOLOre[LOCAIIDADE SiNAPI
lliAÜ lUIS

BDI1 8DI2

O.OUtv,

BDi3

0i00%.
I DATABASE
Ifl5.25 iN DES.i

Cu&toUnIvirlo í RDI Prrto UnHttlo
(»m BDI] fRtl i |%) (coniSnHRS)

P/eço Tolai
j Unidadeftcm □uanUdadaFontP Cdif^o Detertç.lQ iRS|

PINTURA LATEXACRIUCA STAMJARO, /tf>UCAÇAO MANUAl EM

PA^DES, OUAS OEUÍOS. AP^M/2023
1.72.0.2. ! .

1.7.3.0.5.

17302.

1.7.3 0.3

:  C

12,«; BOll 13,03 18 276.50 M

1.071,00 ; BA

10 281 dO I AA

e.71J00 RA

M2 1.216.00104642

3::..;n-y .l;: IF
UXAUEKTO OEMAOESW PARA APLK3AÇAO 06 FUNDO OU RNIURA.

_  AF 01/2021
5KA»I 102193

W^nijÁé ' ' 1Ó2136^AOP41 Tll7lUKAFUNOÒmyEUADORACRBJCOBR/MCOEM  MACetRA.
PINTURA TINTA DE ÀCABAMEMTO'(RGÍÉÍÍIM)A) ESMALTE SINTÉTICO
ACE1INADOEMIMDEíRA.2DEMAÒ&.M^ 0172021

SEiAPI 102219

2.12 ■■ BOM

2fl,.vi' ' «ã'V“:

17.24 Kli1

2.53M2 420.00

M2 420 no 24.46

20 7SM2 420 8U
If. aSr'!;er,rr.ÍSí&:^ts

.●>í:in-n I.ur,98

MsiÍNICÃDê SOLO PARA ÉÁÊCÚÇÍO CE RAOIER, PISO,COMPACTA
DE CÜNCRETOOi UUE SOBRE SOLO, COM COMPACTAOI» Í3E SOLOS
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF OE/2021

D.73 1 BOM:  : SMAPI ME 101.6.1.01. M2 1.07/.40 (188 BA97064

LASTRO COM MATERIAL GRANUIAR (PEDFIA OTITADA N.3J, «RJCAOO
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA Of *10 CM". AF_014>n?4

CAMADA SEPARAOORA PARA EXECUÇAO DE RADIER PISO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOl.O, EM LONA PLA.S1 ICA. AF_09/2021
LASTRO DÉCCNCRETb MAGRO APÜCAOÕ ÈM PISOS. LAjES SOBRE
SOLO OU RACIERS. ESI^SSURA OE 5 CM. AF C1/2024
COHTRAPISO EM'ARC-AMAsSÁ'TRÂÇÒ'i 4(&MENTO E ÁRElÃj, PREP,\RO
●tóCANICO COM DETONEIRA 4001, APLCW30 EM AREAS MO^ÍADAS
SOBRE LAJE. ADERIDO, ACABAM&íTO NAO REFORÇADO, ESPESSIÍIA
3CM AF ar./Tspi

'COMTR^SO EM MLGAMASSA IFAÇO'V4 (aiÜNTO E AREMl, PREPARO
MECANICO COM BETONBRA 400 L, APUCADO EM ÁREAS SECAS SOfiSC
lA.IE, AK7RIDO, ACABAMENTO NÁO REFORÇADO. ESPESSLT5A 3CM.
AF U7/2021
REVESTIMENTO CErAmiCO PARA PISO COM Pl.ÁCA.S flPÜ ESMALTADA
OE DIMLNSOES 35A3S CM APLICADA. EU AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5
M2Ê 10M2.AF_02'2023 PE
REVESTIMENTO CERAmIcO PARA PISO COM PLACAS IIPO ÊSM.4LTADA
OE DUENSÒES 33X35 CM APUCADAEM AlffllENTES DEÁREA MAIOR
QUE 10 M2 /LF 02.2023 PE
REVESTIMENTO CERÍMICO PARA PISO CCM PLACAS TIPO ESHALTAD/s
IK DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES C« ÁREA MENOR
QU* 5 U7. AF 02Q02S PE

COMPACTAÇÁO MECAMCA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER. PISO
OE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO. CCM COMPACTADOR OE SOLOS
TIPO PLACA VIBRATÓRIA AF 09/2021

107 KO 185 09' 30)1 195.67 31 41S651.6.1.0.2, SMAPl M3 aa100322

■ SINAPI 2.96 DD11 3 5V 3as'’,851.8.1.0.3. M2 1.BV7.4U 6A97067
.f-

S2.7CS4C I SA1.I.1.0.4, SINAPI 40 83 BUi 1 48 il?W2 1.077 «095241

1.6.10.5. H2 302.60 ST 63 Bm 1 66 R2 JÍ.Ki MS»4/U’l 8T745 6A

I.6.I.U.S. SBWl M2 343.60 45.00 sm 54,?3 34 9’3.2S KAB7630

73.4Ü' aoi 1 85.40 26.730 4C1 8 1.0.7 SIN/.PI M2 336 00 IW8T247

18103 79 22 30 262 05SINAPI M2 3*2.00 63.83 801 I KA672SS

BDI1',6 1.0.9.

1620 1.

SNAPI M3 80.8' 9/,'l2 25.264 2667246 259 60 8A

StE.nri 2S.VàM

0.86 284.25SMAPI W2 323.00 0,73 eoi 1 6A97084
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C>audo Siqin

ePUBUCO

|N*0PERAÇ*0 ;n* TranthraGOVjPROPONENTE t TOMADC»
iOT59m<202> PREfEtTURA MUNICIPAL C

IAPELIDO OOBiIPREENOIWENTO

ÍCONSTKUCAO PE LtNiPApES MA9ir»Çi.;r<AI$E SAO PcDRO D03 CPEKTES ● MA r>.l ATES-OAteNTO «Q PROGRAMA WÇ>,I/-

'LOCAUOAOE SINAPI
IfAOlLrlí.

IDESCRICÁOOOLOTE
ICCrJStmjCt.aDC-IJNIOAl1CSML!LIAilürWS(-M«H-W>IMEMOAC

iMUMClPIOrUF
iSACH»KI>nODOSCRt-‘<lt-.S VA

BOI I SDI2 BOI}DATABASE
:Ot-25iWOESi D 00-^onfi-'.

●-J
í

Ciitto UnUrki

: (9em BniIRSI
BtH : Prt«o Unitário
(%) I jcom 80IHR$)

Pr«o Total
Uniiiatfo ' QuTtfitldad*Itam FoRla COdlgo Onctrclo ífWl

' eXECt^AO OE PASSEIO (CALÇADA) OU WSO Pfi CONCRETO CCM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACAI3AMENT0
CONIIENCJONAL.NAO ARMADO. AF 0ÍÍ7022

inn/3i 23 8S>! 20 RA1,0 2.0,2. M3 22.M 870,29 , DD11SINAPI 94990

«TJM.TD

8 720 60 IraLARGURA IS CM. 6SP6S5LWA 2.0CH.SOLERAEM
AF 094I02U
RODAPÉ CERÂMICO DE /CMOS ALTURA COM PÍACAR TIPO ESIUU.TADA
DEOI1KM3ÔES35XJ5CM.AF Ol-MaO

' PSITORS. LINEAR EM QRANltO OU MÁRMORE. L - liCM. ASSENTADO
COM ARGAMASSA 1 6 COM ADITIVO AF 11.'2020

144.61 Bd 1 W4.02I e.3.0.1. SINAPI M $0 <096899

I
9.16 SDll 8 029.SO :IWU 774 00 11.02'«302. SWAPI 88648

I

30 09S.80 I RA
448.121,60

 à.lAÍ.M

S28 00 ' RA

M 130.0o B0I1 236,121 9 3.0. J. SINAPI 101966

w
7.1

ucÁn . ●●
DISjUNíOR MOnOPOlaR ÜW corrente fiOMiNAL DE 10A-
FORNEOMENTOEINSTALAyÁO. AF 10-2020
niSJÜNTOR MCNOPOLAR r«Ó DW, CORRENTE NOMINAL OE 16A -
FORNECaiENTO E INSTAIAÇÁO. AF ia2020

iOISJUMTOR MONOPOLARTBiO OIN, CORRENTENOMIMAL DE26A -
'FORNECWENTO EINSTAUÇÁO. AF_10«020
.ÜISJLWTQR MONCPClAR TPO UIN. CORRENTE NOMINAL OE LOA -
●FORNECUEMIO EINSTAIAÇÍO. Af_UV202D
DISJUNTOR BPOLAR TPOK?, CORREF/TE NOMINAL DE 25A -
FORNECUENIO E INSTALAÇÃO.
ENTRADA DE ENERCMA ELÉTRICA. AÉREA, MONOFÁSICA. COM CAIXA OE
EMBUTIR. CABO DE 10 MM2 S DISIUNIOR DINSOA (NAO INCLUSO O
POSTE OECONCfiETOJ.AF_07^320_PS
FOBNECMENTO F INSTW.AÇ.ÃO DE PRPSSUR12A0UR ACOPLADO AO

Ci»i>pMlç4o I01873.A0P-01 CHIA^IRO (TENSAO. 220V-PreSSÁÜ WNIMA: 0.7MCA/PRESSÃO
MÁXIMA 2.LMCA-ENTRWJAJír/SAÍDAI/^ _ _

SNAPI 93663

93S64

938 56

SNAPI 93869

Cooipoiiçte ’ 93674_AC>P-OI '

SINAPI 101493

LUMINSttATPO PLAFON CIRCULAR. DE SOBREPOR. COM LEDDE 12/13
W-FORNECIMENTOEUtóTALAÇÃO, AF (W2024
LAMPADA'C0MPÁCTÁ OÉ LH3 iÒ W, BASE ^ - FÒRieCIMENIO £
INSTALAÇÁÜ.AF 0912024
'interruptor SIMPLES |1 MÓDULO), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E
●PLACA - FORNECIMENTO EIN5TALAÇÍÜ AF 03/2023
INTE.RHUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS). 10A/250V. INCLUINDO SUPC«TE
E PLACA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AT_Ql'r023
'tomada baixa de EMBUTIR ii wtoULO). 2P*T 10 A. INCLUINDO
SUPORTEE PLACA - FORNECIMENTO E INSTAIJiCÃO, Af- 030023

I

10.93 6CI 1 13 1SLM 40.00I,9.1.1 1

11.60 BdT 1396 27S2020 00 AA1.9.1.12. ■  SINAPI
Í-L

ãC, .SINAPIp4í

UN

12,92 BD11 15.55 311 00UN HA1.9 1.1.3. 20,00

29 03 .180 6020 00 24.12' BDIT ●A1.9.1.1.4. UN

219 74 BOI1 764 44 10 i'/760UN 40 03 HA1 9 t.1,5.

1 973 96 3S475 20»8D 1 640.32 BDi I HA1 9.1.1.8 UN

2B6 39 ● BDI 1 319,37 6 38.’40 Ht1.9.1.1.7. UN 20 00

-J—--T 41.242JO

4 8» 8034 5/ HA140.00 26.06 BUl 11 9 1,7,1 SNAPI UN103782

13 74 BOI 1 15 93 3:’;-o.-3 HA1.9.1.2 2. UN I4fl.noSNAPI 97610

3 51BOOino.ot» 29.7? BOI 1 35 181.9.1 2.3, ' SINAPI UN91953
4

1 OM.2020.00 44,38 BD11 53.41 HA1.9.1.24. SNAPI UN913S9

36.8? 7 364.00UN 7P0 00 30.60 BOI1 HA13115. SNAPI 92090
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N* Trji»rsnGOV[PROPONENTEJ TOMADOR
_ IpRÇTPmir^v MüMCiPAi or sào proRonos rRFMT<~í!- t.^A

iOftTA BASE
I:s :í ,NDS; > ICOfiSTRUC^O cg JMSAOES -^Ag|fAC,O^A1ã EM ATENDiMENTC AO

DESCRlCAO 00 LOTE

GiaudeSigbfo i

«puBueo j

iWOPERACAO
[1J0JÍ?Í?5
luOCAUDADE SINAPI
ISAQ Lins

UPEUOO 00 EMPREENDIMENTO
ICONSTRUCÁQ Qg WIOADES rUBiTACIONAIS EM ATENOIWENIC AO 1’HOGHA'AA MCM,'-

Büi3
0 00%

|MUNICIPIO/UP
isAO PEDRO LOS CRiMU S MA

BOn 1
;i' i4-- >

BDI2

a

Preço Tolil , ,Custo Unilerlo i BOI

isstti BOn (M) i IM
Proço UnHârio
|com BDIMIU!i UnUIM*Ittrn Eontá Códieo OcsciicAp QusniMans

(RJ)

TOMADA MÊOIA DE a2BUTIR(1 HÔOULO), 2P»T 10 A INCLUKCO
SUPORTE E PLACA -FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01'2023
TOMAOÁ ALTA DE ÈMBUTW [ 1 MÓDULO). 2P-T 2U A INauINDO
SUPORTE S PLACA - FORNECIMEIÍTO E IMSTAIAÇAO, AF.OMOM
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA II MÔDW.O). 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE £ PLACA -FORNECIMENTO S INSTALAÇÃO
'AF,03r2Q2X
CAMPAINHA CIOAfWAOMOOULO) f OA«SOV. INCLUtNOO SUPORTE E
PLACA-FORNECIMENTOEINST/ÍAÇÃO AF 03Í2023
ES^aWI I PLACA CcQA 4" A T. PARA NSTAIACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES
CiMXA RETM4GULÁR r X ABAIXA l6.30 M DO PISO), PVÓ (NSTAUDA KM
PAREDE-FORNECWENTOEINSTALAÇÃO.AF 0312023
CAUCA RETANCAJLA.R 4' X 2" MÈMA (1.30 U DO PSO) PVC. INSTALADA
CM PAREOe - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03'2023
CAIXA RÈTANGLIAR 4‘ X 2' A.TA (2,00 M DO PISO) P'/C. IFSTALAI5A EM
FAREIS ● FORFÊCIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03'2023
'CAIXA ODTOGONAl. 3-X 3-, pyC. INSTALADA EM LAJE- FORfSCIMF.NTO
E WST/UAÇÃO. AF 012023

' JrôfòíWOt:. ' l; I
CABODECO0REFS(KELÍSÕÍADb 'í SMM’ AKTVCÍÜAW 4SOÍTSO V,'

PARA CKOJITOS TERMINAIS - FCW.NECIMENTO E INSTAIAÇtó.
AF ei-roTs

■CADODECOOREFLEXlVfcl.iBCH.AOa 2,S M.M* ANTFCHAMA 450/7SO V,
PARA CWCtMTOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E WSTALAÇÃO.
AF S3I2323

'Ca'bO CE COBRE FLEXfSIEL ISOLADO A MM*. ANTI-CKAMA <56760 V.
PARA CítCUITOSTERMINAIS - FORNECIMENTO E MüAtAÇiü.
AF_ni2023
CABO DE COBRE IStHAUO. 10 MM'. ANThCHAMA450t7M V. WSTALAOO
EM EirraOCALMA OU PERFILADO ● FORNEC WENTO E INSTALAÇÃO
AF mrsozo
CA8Ó DE COBRE FlíXiVFT. ISOl ADO 10 MM'. ANTFCI WMAO.ft'1,0 AV
PARA DISTRIBUIÇÃO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1ÜÍ2020
ELETRODLfTO FLEXÍVEl. CORRUGADO, PVC, DN 23 MM (V4-), PARA
CRCOnOS TERMINAIS. WSTALACX3 EM FORRO- rORNECMENTO E
INSTALAÇÃO AF 0SOO23

'ELETOOOUTO FLEXtVELCORRUGADO. PVC. ON 25 MM (3/4-).PARA
●ORCUIIOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03í'2023

StNAPl 34.62 1 BDM, 4 93S,;’01.9.1.28 UN 120.00 41.S6 f)A81998
-I

I.8.I.2.T. SNAP) 20 00 <6.96 SOI 1 56,5! 1 130.20Uh «A91993

1.9.12 8 20 00 26.25 BDI 1 .T4.00 080 00SNAPI 818B5 UN 8A

1.9.1.2 0 UN 20.00 46.26 BOI t 55 89 I m.so «ASP4API 91907

t Çarnpeeaçáo 1 91947_/lDP-01 400.901.91,2 in UN 40 00 9,33 BOI t 19.07 8A
I12.15 non 3 511.20 KA1.9.1.211. l'*' SIKWI« " UN 24U.0C 14 639164’

19,99 aul 1 ' 7?. 55 5 941 001 9 t 2 12. SINAPt UN 280.00 DA91648

33,61 BD11 ; 39 60 1 584.(10 8A1.91.213. SINAPI UN <0 0091939

18.67 BOt 1
r

30 08 7 806,40 «A

188.748.86 I

19 1.214

1.9 1,3.1. ’

SINAP! UN 140 UO91537

:~sí;í:
I 958 00 0.34 BOI 1 4 02 7.B71.1Jsmn M 8A91924

I

5 176 00 30 3 3’ :15M 4.B7 0DI1 5 85 841.9.1 3 2 SIFiAPi 91928

j  SWAP) i BDI 1 9,1(1 ÍSlO.l.fl SA1.91,3.3. M 496 00 7.S691026

aci) 7847.701 S 1.3.4. 5KAPI M 519.00 15 15 A»I0IS84

i  SBVAPl BÜI1 746S n 0A1.9.1 ..15 M 186.00 ' 12,29 . !4.79A298R

SI4API M 99<0C 20,24 BDI 1 24 36 21.777.851 9 1.3.9 8A91834

BDI I 12.32 14 365.101.9.T.3.7 SMAPI M I ioK.no 10,24 KA0I8S4

.=My3.16 5 I '<



CAIXA PO ● PUNILHA ORÇAMENTARIA

Or^munto Bueu pam licitação - OGU

G<au 00
OPUBLICO

IAPEUDO 00 EMPflEEN!>IM£NTO
._lcQH.STfiüÇAO__CE UN12.WE5 riAS

[itoperacAo
l!toyi;9.?5

ifP Tnmf»l*GOVlPROPONENTEf TOMADOR
|W5WW0;5 pREFf-:mife\Mw:CiP.M i.r SÃOt'rnRr5Dos_çR£:NTns.-.i!A ITACiOfIAJS EM ATENCHE ■ jp l‘POCR<’'MAMCI;tv'-

iMUNIClPtOlUF

Ir-lo PEORO :ios r»i n-rr c'va
{DATABASE
i5t;AimiLS>

BW3
jOÊSCRICAOOOLOTÊ
ICONSTRXÀC oe yMpAD:

BOI 1
?0

BOI 2
c ;iv

ILOCAUOAOCSINAPI
ISAOlLAS ■ ■ABITACirif^r' CU ATeNDA‘gNTO AO

i

I Cu>lo UniUitio i BOI
{»mBOI|(Pi) 1 l'A)

Praço UiiilArlú Preço Tout
IcomBDI) |RS) IRÍ!

UnlfljOa Quan lida cia iOfilCfjçlQllain Focvia CAdlgo

.SLETRODUTO l-\£AIVEL CORAUOAOO RGPORCAOO. PVC. DN 2S UM
'(a'«T, PAAACIRCUITCS TERMI,‘4A1S. INSTAiADO EM lAJE -
FOftNECW&JTOEP«TALAÇAO.AF 0&Í023

' RASGO I.PiEaí» MANUAL EM ALVENARIA. PARA ELETROOl/TOS.
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF OSOQ2S

10 SC 4 ?03.zn A4441.20 0ÍS1K1.3.Í. SPiM»! M01M5i

8,47 : BO11 ir 19 '1 sei.si

t2.rn.10
is'2ieja’

PAu 1 ise.on1.8.18». 8INAPI ; 9044? >
t.

'.CaSooOGànusCOABUCWD£“LÁt!Co ^"sSÜcIvH.;ON 25MM, A
'1Í2 INSTALADO EM RAVAL OU SU®-RAMAL DE AGUA ● FORNECIMENTO E
INSTAI.AÇAO.AF M.-20»
JC«LHO M GRAUS, PVC, SOLOÁV-El. ON 25MM. IN3TALÁOO EM RAMAL
OEDISTRElUIçAaOEÀGUA- FOFdIECiMENIO E INSTALAÇÃO
AF 0612022

■fo, PVC, BOLOAveL, ON 2SMM. SÍSTAlADÓ £M RAÁíAL ou SÜ3-RAMAL
oeãgua-forhecimehtoeinstalaçAo.af CE-SOZa
AOsPtACOn OIRTOCOM BOLSA E ROSCA (’ARA REGISTRO, PVC.
SGLDAvEL, »l 25MM K 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU -SUB-RA//AL 0E
AGUA - FOR«a:iMENTO Ê INSTAíAÇAO. AP Oé/2022
TUBO, PVei SCLOAvá.. DE 2HÍM INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA -
FORKECIMB4TOF.INSTALAÇÃO.AF 060022
■njBÒ, PVC, SOLPÁVá, DÊ 2.1MM, INSTALADO ÉM RAMAL OUEUO-
RAiML OE Agua ● fornecimento e insjal^ão. fif_Mnc2^
FÒRNÉOlMÊNtÓ È WSTAIAÇÃODC PRESSiSÍEAOÓB ACOFÍÃOO AO
CHUVEIRO (TENSÃO. 22QV ● PRESSÃO MINWA: 0.7MCA I PRESSÃO
MÃXUAA 2 ÍMCA ■ ENTRADA 1/T / SaIOA 1/20

●— : r!.--"~r ● ; >?!●'■ :
REGISTROOEPRES^8RÚ70, LATAoTtoSCÍVEC3/4VCOU "
ACABAMENTO E CANOPlA CR0MM50S - FORNECIMENTO E
WSTAlAÇto.Ar 08.2021
REGISTRO OE GAVETA BRUTO, LATÃO. R0SCA’/EL. 3/4'. COM
ACABAMENTO E CANOPlA CROMADOS ● FORNEClMaíTO £
WSTALACÃCk AF 0812021
'registro D€ ESFERA. PVC. S0UJA\«L, C0M'/0LANT£, DN32MM-
FORNECIMENTO ElNSTALAÇAp.AF 08/2021
ENGATE HIEÁÍVELEMPL/STICOBRANCO líTXiaCM-

FORNSCIMENTOEINSTALAÇÃO.AF 01,2020

 „.
K11 CAVALETE PARA MEDiCÃO CE: Agua ■ ENTRAOA MOIVCUALIZAOA.
BA PVC 25 MM ÍW*). PARA 1 MEDIDOR ● FORNECI6SMTO  E INSTALAÇÃO
(EXCLUSIVE HIORÔMETRO) AF 01202.4

■i

ÍÍAi.Ct,.' ●SíI.

12.95 < BO11 16.58 2161.20 ;ra140,501.52 1.1 UNSINAPI 00373

aOH 1DS1 1 641,2(1 HAUN 160 001 S.2.12. SPiAPI 69408

13,25 BDI 1 15.95 1 2?6.a) RA80.00UN1.9.2.1.3, SWAPI 89395

6.68 BDI 1 ' Bül 1 281.60UN 1601» .I.9.2.1.4 SWAPI B9383

526 BDI 1 8 35 6»?.ro RAM 102.001.9.11J. SINAPI 59448

AA24.18 : BDI1 29.07 5 058.20174.00M1.9.2.1.B SWAPI 693.56

285,10 BOM 355 12 ?.102.4I) AA20.00UN1.9.21.7. ;  Cflmpoaiçto I CPIMJI

,..J. lOÍTtA®

8423 . BDI 1 77.29 1.545.60 RA20.00L9J1.92.21. SBiATI 89985

07.40 : BD11 81.11 4 606.80 RA80.00LM1.9.2 2.2 SINAPI 68987

.'■8C3 6D54.03 , 8(a l 6,5 1)2 8AIM 40.001.S 2,23. SNAPI B449D

1678 1 753 7013,12.’ 8DI1 RAUN 60.00
-- 1 ■

!.9.2 24 SMARt 98885

11,341,15i L- .

3 776 9015C92- BOIt 168,84 8AUN 70 IKl’ »23 1 8P4API 97741

9.'14l'My3 16



CAiXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Oii^arneiilo QasK (lara l.fDlaçno - OGU

Gmu
gPUBUCO

:H'opeR*cAo

ÍLOCAIIOADE SINAPI

IAPEUOO CK3 EMPREENDIMENTO

jCONJiliiUi^np 01 llülti«l)I^H.U<IÍA/:K)NAm(,U ATBJÜIMI.NrO AÜPÍ«)GjyiMAJ.<CMy-,,

BOI 3
000;;

BDI2 I
onoN I

iMUMCIPIOlUF

IsAc PEORO CDS CREMES l.U
f  BOI1
'  ?0 M=.

N'Ti>fllf<r«COViPROPOHENIEl TOMADOR

lOATA BASE

lOi-ivIl Díí

ÜRU DOS CRf NII.S -,MA

IDESCRJCAOOO LOTE
lcoi.s*aix:Ao pe wiçar.rs mabitacouii- »ii.- ate-i&h.'D.tq ao

í

PrAço UnIUrki Piaço Total

IcomeOlHRSl <R«1

CuaM UnKAiio

(iam BDI)(R$|

GDI
Unidatie □tianUdidallain Pont» OMdricAo (T.t

;  .CAWAOEÊUBtltlRKMPOlICAHHONATOPARAAeRtliOOfc
1.9^.3.2. ' Cooçotóçao : t0499A_«5P-0! HIDR^EIRO-FOR(£CIMSírOEIN3TAlAi;AOfEXCl.USr^

HlOROMErRO).
'.REGISTRO DÊ GAVETA BRUTO', LATAÓ. RÕSCÍVEU Ví' -
FORNECIMENTO E INSTAIAÇAO. AF 08«I21
●nJBò, pvc, sóCbÀ-^L oé 2WM. instáIaoo em rámai. oe
OBl-RBlRÇtó DE ÁGUA - FO»<£CUíeNTO E WSr_ALAÇ*0. AF_0ftl2O22

:TUBO,PVC.SOLO*Va..OE25MM. INS7AL«>OEMPRUKAOAD£AGUA- '
FOWieClMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08Í2022
XIEUIÓ SKÍ GRAUS. PVC. SÒtCÃVEl, DN 25MM, INSTALADO EW RAMAL

»iAPI SSlt« oe. DISTReU^ÁO OE AGUA ● FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

1.9233 SINAPI 693S3

SINAPI192.34 89402

1.9.2.3.5 69446

1.9.2.3»
AF 0e«022 j6' ■
TE, PVC. SCiOÃVEL, 'DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL OE DISTRIBUIÇ'ÃÓi
DE AQUA-FCANEDUENTOE INSTALAÇÃO. AF 9612022

CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 600 LITROS - FORNECIMENTO E  ,
INSTALAÇÃO. AF C6i202!
FURO EM CAUW oAt^JA COM ESPESSURA ÜE 2 ATê 5 MM E OIAmEIRO
□E2SMU.AF 0&12021

■|^R'0 EMCÀDM DÁOM CÓP ÉSPESSURÀDE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO
[£22MM.AF 0AI2O2T
ADAPTADOfiCOMFlAKM EANEL0EVEDAÇAO.PVC. SO-lDAvEL DU25'
MM X 0I4-. INSTALADO EM RF.SERVAÇAo PREDIAL OE AOUA ●
FORI£C1MENTOEINSTMAÇÃO.AF BAi202*
AÒ.APTÁbÕR COM ri.ÃNGE EÂNá OE V-GOAçAO, PVC, SOi-ClAvEI. DN 32
(«í X T. INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA -
VORNECIMÉNrOElNSTAlAÇAO.AP 0412024
TORNEIRA DÉÒÓA PARA CAIXA'OÃGÜA. ROSCAVEL V4"-
FORNECIMENTO fc F«TALAÇtó. AF 0e/2!121
jOELAOSOGRAUS.PVC.SOLDAVEL DN25MM, INSTALADO em ramal
DEOlSTUeUlÇÃO L3E AGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF (W2022
JOELHO M GRAUS. PVC, SOLDAVEL. DN 32MM. INSTALADO EM RAMAL
DE DlSTRauiÇÃO OE ÁGUA - FORNECIMENTO EINS7ALAÇÃO-
AF l»2n22
jÓELHO *S GRAUS, PVC, 80LDÃVEL, DN 32MM INSTALADO EM RAMAL
OE ÍXSTRBtflÇAO DE ÁGUA ● FORNFCIMFNTO £ INSTALAÇÃO.
AF 0e>2iJ22
t«jCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLaÃVIX DN 32 X 26 MM
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OE ÃGÜA - FORNECHíENTO E
INSTALAÇÃO. AF_C»Z0P2

SINAPI iVB2 37. 89440

.7
1.9.2.4,1. 7^ SIWÍPI 10280-1

1 92.4.2. SINiU’1 102S91

SINAPI1.9 2.4.3 102693

1.92.44 S»API 94703

1.92.4,5 SMAPI 94704

Sil^PI19 2.4.6 94798

I 9,2.4./ SMAPJ 89408

1 ÍÍ.4.S SIN7U1I 60413

1 92 49 SINTUil 69414
I

●●A)
' í

1.5.2 4.10 SINAJH 103953

ies.ro 3.734,001» 14 I BDI t RAUN 20.00

69'.«9 M28.74: 34 syUN aiuo

17,57 0011

5,mR BDH i

íS-i3 2 042.SÍ RAM 13$ 00

6.35 381,00 8AM 60 00 ●
L--

10 57 422 8040 m 9,78 aoi 1 R*UN

14.61 2U2 20 6A

'2'Í.S«'.»'
’ 232.60 SA

20,00 12.14 DDI4

301.75 : Bon yj3.i3UN 20.00

532 1Í39 40Í.42 BDH HAUN 20.00

4,99 BD11 600 240 00 DAUN 40.00

23,44 4Se.M20,00 19,43 BDI 1 RAUN

25,97 M3I 1 31,25 1 2f0.0f<40 00 8AUN

37,50 : BD11 45.13 902 60 UUN 20 00

1.691.20 i RABOI I 10.578.75 ■UN 160.00

r
1 172.0012,17: BCM 14.05 X*UN

13.66 BDI1 16 66 333 60 lALAI ».00

7.32 BDl 1 6 61 352 40 ItA49 M

10.M4PHy3 16



I

CAiXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÃFUA

Orçamento Base para Liciiaçâo - OGU fPuajço

|N‘ OPER*ÇAo
hia3?29-;5

ÍAPEUOO DO EMPREENDIMENTO {
ICONSTRLrCAO DE JNlJftSEg HABUACIONiUS EM ATENCi»FNTO AGPROGRAMA MÇIJV- J

I município/IIP
isAO PEDRO COS CHENTES.-M.-

BDI2
0 00%

SOI 3
0 00%

:  BI» 1

I  ■JO.IC’/.

H- Trei»ttraGOVIPftOPON£NTE (TCMADOR
9C5Mft-?0?5
DATA BASE
0S-?5cN flcS

IPREPEITURAUJNigPAl D
lOESCRICAO DO LOTE
IconsiruçAg de 'ji.isaqe

E sAO PEOBO ÍX3S CRENTES ■ MA
Ilocaudade sinapi
ISAC Lua s HAutíACiarjAis em atenqimento ao

2

. Cu«tr> Unitário .
[»gm SDI| IRt) I

BDI I ProcoUniurío ; PtecoTolaI
! (com BPI) (RS) i (RSI

liem Pont» UnkiMi)' Qiiantídad*COdlgo DcicrioAo

TE, PVC, Sa.DAV£U DN 3JMM, INSTALADO EM RAMAL DEOISTR«IMÇAO;
OEÁCUA-FORNECIMENTOEINSTAÍAÇAO AF IFV2022
TÊ DEfKCUÇAO. FA,'C SOLOAt^U ON 3ZMM X 25MM, IKSTALADQ EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 0£ ACUA - FORfffiCIMENTO E IríSTAUOÃO.
AP_06r2022
TUBO, PVC,'SOLDÂVE[.. DE 25MM. INSTÃXABO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO OE Agua - FCRNECIMENTO E instalação, Afjxraixi
TUBO. PVC. SOLnÃ\ÇL. DE 32MM, INSTALADO EM RAAÍAi DE
DIST *0 DE ÁGUA - FCRNEC1MEN70 E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI1.9 2 4,11. UN 1T.02 , BCB1 20 48 1 223 3? AA89443 RO.OO

1.9 2 4,1?. SINIÇil . : 18,71 , BO11 22 52 45340S9445 UN 20.no HA

I 9 2 4.13 SINAPI lEUiri ffi»i U 13 I 331.45 RAM K3.0Ü8940?

83111.92.5.14 SINAPI M 21I.0C 19.11 ; 23.80 4 853.00 M

744.08 PA

894C3

 P»T—
  ̂kmüéxBbs .'.'SSBBIaBWK

JOELHO«SÕHÁUS.PVC, SERIENORMaLESOOTOPREDIAL, DN«M5n
09726 :jUNTASOtDÂVEL.FORM£CIOO£INSTALAOOEMRAWALDÊDESCAR(3A UN

OURAMALDr.ESOOTO SANITÁRIO. AF 08-2027
■joelho 45 graus, PVC, SERÉ NORMAL ESCOTO PRE£H»l, DN 50 Mkí,

S9732 -JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E I.NSTALADO EM RAMAL OG DESCARGA UN
OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AP_0a2022
JOELHO M GfÜÚJS. PVC, SERIE NORMAL. ÉMOrO PREDIAL, ON 40 MM.

SMAPI 1 89724 JUNTASOmAV^FORNEClOOEINSTALAOOEMRAIMLDEDESCARGA UN

SINAPI

SINAPI

OU RAMAL DE ESGOTtJ fUUJITABlO. AF 0812022
JOÉLHOM GRAÍJS. PVC, SERlE NORMíÕ.. ESGOTO PREDÍAL. ON 50MM,

89731 JUNTAELASTCA FORNECIDO ê IfISTALADO EM RAMAL OE DESCARGA
OU RAMAL OE ESGOTO SMJ(TAR!0. AF 09.-2O22
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERlE NCRAtAL. ESGOTO PREDIAL DN 108 MM.

SNAPl : 89744 JUNTA EL/sSTCA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCAsRÜA UN

SINAPI UN

OU RAMAL DE ESGOTO SANfTÁRlO. AF D8«82?
TE, PVC. SERIE NORMAL ESCtótÒ P^ÍAL. DN 50 X 50 MM, JUNTA

«9/94 ÊLÃSTICrV FCRNECIDOEINSTAIAOO EM RAMAL OE DESCARGA OU
RAMAL £S ESGOTO SANITAR». AF 98/2022
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, .SERIE NOmiAl. E.SGOTO
PREDUi, DN 100 X 50 MM JWTA ELÁSTICA, FORNECIDO E WSTAIAOO
EM RAMAL OE DESCARGA OU R/MAL DE ESOOTO SANITÁRO.
AF_08G022
TERMINAL DE VENTILAÇÃO. PVC. SERE NORMAL ESGOTO PREOIW.. ON

10434 9 50 MM. JUNTA SOlDA'/£L FORNECIDO EII4STAÍADO EM PRUM«2A OE

UN

UN104345

UN
ESGOTO SANITÃRIO OU VENTILAÇÃO. AF 09/2022
TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREMAI, ON 40 MM, FORNECIDO E

09711 INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO M
SANITÁniC. AF 88/2022

10.30’ 8011',9.3.!.l. 12.43eo.co

16,09 3011 19.35 774.00 RA1.53.1 Z 40,00

’.9.3 1 3 40.SO 10.10 &DI I 12.15 483 00 HA

15.42 BOI 119.3.1.4. I80.CO 18 56 3 348 50 9A

27.65 j S«11.9.3.1.5, 3.1.64 G72BO20.00 M

I.S3 l«. SINAPI 28,00 24.58 ) 80T1 25.58 581 88 RA

1.5.3.1.7, SKAPl 28,00 42.40 SOI I 5! 10 1022 90 KA

12 05 241 301.9 3.1.6. SWAPt 20,00 10 81 5D11 9A

L9.3.1.9. 21.36. B011 2,5 /O 1.721.90SINAPI 67.00 RA

PMv3 16 ● l; 14



I

CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçemcmo Sase para LiaUçâo - OGU

Gn<u de Sul» '
tPUBUCO

Iapeudooo empreendmcnto
ICOfjSTBUCAO r.ê rlAglTACIOmlS g» ATCNOmCUXO ao »RCCgA<.U MCM7-

IWOPERAÇAO

IlOCALIDAOE SINAPI
I3AOIJIS

In* Tr»n«hf»GOV|PROPONENTÍ/tomador
IPR6REITVRA MUtjiCiFA;. PE ?aC PêTCO COS OREHTES  ■ K‘.\

lOESCmCAO 00 LOTE
l■:ONS^RUOAQ L)E USIDAOL:/ Kf.ill I ACOriAIS fc// rL-NOP^EK-rO AO

[DATA BASE
Ipsosin DEa

SO11 BOI 2
0,00%

BC42
C.Ü0V_

iUUNIClPIOlUF
I SÃO PEDRO DOS CW£‘J1t.S;MA

I aa Procc Uiillârto
(com BOII (RS)

PfTíoTolal{ Custo DnRÂtio
i [stni em (RS)Unidsdfl OusntidAdi [Rum FonW Cddiec DoccriçAo 1%) (RS)

B
TUSOPVC SEtVESORSlAt. ESGOTOPREtXU DN H MU. FORNECCO E

●INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITARIO. AF OS'2022
TUBO P-/C. 8ÉRIÉ KoRMAL. ESGOTO PREDIAL DN 50 MM. FORN£CSX> E
INSTALADO EM PRLMAOAÍK ESGOTO SíNITÁRIO OU VENTILAÇÃO

A^DÍWfl»
TUBÓ PVC', SHíTe Kt5rMÀL ESGÒTO predial. DN 100 mt. FONN6CIOO
e INSTALADO EM RAM.AL DE DESCARGA OU RAMAL QE ESGOTC-
SANrrMTIO. AP C8/2S22

26.S8 ; BO11 32 II ü 55A.S5 AAU 204.201.SJ.1 10 S)2ÍW’I 80712

’2,39 i BOI I 14 91 1 19280 AAu 80,001.93.1.11 ^4API 59798

37.16 i SD11 4» T2 30 233 70 8A'  ■ aüAPI M 676,001.9.3.1.12 89714

t,\32ZAS●- .'●Ttó ÍTã
CAIXA ENTERRADA HSRAUUCA RETANGULAR EM ALVENArUA COM
TIJOLOS CERALMCOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS. 0.6XO.5X0 B M ^
PARA REDE DE ESGOTO. AFJ272020
CWXASS=ONADAPVC,DN100X 100X3ÓMM JUNTA ElASTICA
FORNECIDA EINSTAUU2A EM RAMAL DE DESCARGA OU EH RA14AL DE
ESGOTO SANrrARIO.AF 08/2022

'RALOáFCWDO REOCNÜO, PVC. ON 1WX 4DMU, JUNTA SOLD.AVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAM70. DE
ESGOTO SANITARia AF 09/2022
■ralo SECOCÓfUCO, PVC. DN 100X40 MM. AWTASOLOAVEL
FOR3«C®0 C e.‘STALADO EM FIAMAI, DE DESCARGA OU EM RMÍM. CE
ESGOTO SANITÁRIO, AF 0»2022
CAiXAOEOORClAA SIMPLES (CAPACIDADE 38 L). RETANGULAR. EM
ALVENARiA CCW BLOCOS OE CONCRETO. DWEN3ÔES INIERNAS =
a.2X0.4M. ALTURA 24TERNA>0J!M.AF 122D20 )

718.49 '.'1.84Ú.00 ; RA100.00 697.05 3DMUN1.032 I SINAPi 97902

1218.4050,62 BDI 1 80.92 8AUN 28.(101 » T.2 2 SBÁAFI , 89707

I
491.40 ’ AA20.00 20 02 ● BOI 1SWAfH i UN1.9 3.2.3 104327

505 50 j »A25 25UN 20 00 21 01 ; BOI 11 9 3 2.4. SINAPi 1043204
35S.43 r 168 50 >M20 CO 257 *5 , Ott 1UN1 9.3 2.5. StfiAPI 96107

VASO SAKITARIO SVON400 COM CAIXA ACOPLAO LCJUCA SRANCA.
INCLUSO ENGATE Flexível em plAs i co bkanco. l-2 xiocm -

FORNEC!MENTí3E,1N.STALAÇAO AF_nu2020

LAVâT(»10LC'JÇA BR«(CA SlKPENSO. 29,6 X 39CM OU EQUtVALEmE,
PMtnM POPULAR. INCIUSO SIFÁO FLEXÍVEL EM PVC, vALVULA E
ENC5ATE R.EXÍV6L 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMAOA DS
MESA PAOFAO POPUAR -FOIWJECIMEMTO E INSTALACÁO. Ar_01í2020

BANCADA DE MEMORE SINTÉTICO 120 X 60CM. COM CUBA
INTEGRADA WCLüSOSS=ÁO T»%) FLtXIVtL EM WC. VÁLVUIA EM
PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA ETORNEIRA CROHADA LONGA,
DE PAREDE. PFJÍRÍ.Q PI^ULAR - FORNECIME-NTO E INSTAIACAO
AT_01/2020

14.fS2.ao [ SA:: 9DI1 725.13UN 20.00 M2.S7a,NAPI1.91.0.1. 88931

S18.T0 EDI1 383,52 7 670.40 ÍM'■ , stNApi ; UN 20 001.94.0 2. ÍE943

7,566 50 I 8»S25.4S436.54 BD11UN 14,401.9 4 0 3. SiNAOI 88934

12 '1PM-J3.16



I

caêx:a PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Oíçamanlo Oase para LiciiaçSo - OGU

(Pau IM I
WUBLIÜO ‘

[fPOreRAÇÀO
|:ic?:.;s-25

lAPEUOODOE
icoysjKycio

ÍMUMtíPlO>UF
IrAo prDHCi ixxs ch; nti'K.lia

EMPREENDIMENTO

■_l^yMÇM>tS l-ABI lAÇIONAlS ÊM_ATtNDIMÍ:.N10.Ap£RpOTA(A^ WUMV- j
BOU
noov

8DIZ
3W..

BOil
?a ML.

N’ Tran(fai»GOVIPAOP<»ENTE/ TOMADOR
990Wy2U2!»

DATA BASE I DESCRIÇÃO DO LOTE
Ol-is iN DES . ICOKSTRJCÃO 1X> iJNIDAiy!: miinACiONAlS f.M ATENOIMf-NrO AO

PRSPhiaiRA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES ● MA

ILOCAUDADE SINAP1
ISAOtUIS

9

:: T; Custo UnIlArlo
i lurni QDI| (RS)

BDI Praço Unitário Pro«o Toul
(cnm EDI) (R>) (MlII »m Unldftdo QuanTídoclnFonlo Cód Iqo Dnrri«An l^ím0 CO» COLUNA. 22L OU EQUIVALENTETANOUc DE MÁRMORE SINT

INCLUSO SIFÃO FUiXtVELEM PVC, VAl.VLTA PI.ASTICA  E TORNEirLA DF?
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTAUCãO.
AP 0VS02O
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF OUÍOÍO
KIT OE ÂCESSORIÓS PÁRA BAMHERO EM MÉTÁL CRÓMADO,  5 PECAG
IMCLL-SOFCC^O.AF 01/20»

I

S7S.43 BOn S92.-4V t3B49 11> «AO.Í.O.'!. I  SINAPI i UN 20 00M92S

2 70S.Í0112.S4 BDII 135.43 PAt 9.4.0.5 SMAPI UN 20 001003SO

224 22 BO11 2«; 93 i 3!/e.90 )UUN 20.001940$ SMAPi 9ÍS40
.1

i.io I ai.

12X11SS
ujni.ss.31

ül#%ZAEOEBACIA&ANnARIA BÉ3EOUMKTÔRIOEMLOiKÇA.
INCLUSIVE METAIS CORRESPCNOENTES AF_04«01S

S.VI BOI t r.TC 144.0A RAÜN 20.00. StNAPI Mei«

I.B4PEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRAMTO). AF_0t'2Qi9
'LWreSA DE CONTRAPISO CC« VASSOURA A SECO. Á=_04/ai9
iuMPEZADÉ FORRO REMOvIvEi.CÒMP^ ÚMDÒ ÁF.IUCOIS
UMPEIA DE JANELA OE VIORO COM CAIXILHO EM AÇaALUMWKWVC.

.AF 04/2019
LIMPE2A DE PISO CDRÃMCO OU PORCEtANATO UTÍÜ2ÁND0
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL AFJW/2PÍ9

'UMPEZACÉ PORTA DE MADEIRA AF 04/2ül'6
tlMi^2A0C REVESTIMENTO CERÂMICO ÉHPARfCTfLÍTll.lZAHDO
■OfTERSENTÊ NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL, Af_p4.7019
●LÍMPEA £« fy^UÉ OÚ LAVATÒFUO DE LOUÇA ISOLAÓO. INCLUSIVE
METAtSCORRESPONOENTES.AF M/2019

22.US 31T50 KA'4.40 19.32 : 301 I1 10.1JS.2. S1N«T I

v;
OTiAPr :

■  ' SINAPI i

M290819

3 84 ■■ BDI1

1.8T] éçiV

3.31 BOI I

4.82 1 492.25
144320

KAM2 32.3.00
716,00

1 10.1.03
' 10.1.04

»H11
»M3< 2.0' HAM2

3,se 318 4U KAM2 80.001.1(1.1.0.5. 89821

«691,85B0I1

1,09 l'',BÕ!'l

1,78 K)I1

7.95 RASIN«=I ■ I M2 M5 201 10.1.0.8.

I 10.1.0.7. r“ iSrtÃPl i
99804
98822 440 ISi,31 DAM2 338,00

i 7 14 681 40 lUM2 3I84D1.10 1 8.8 SiNAPI 99B07

I0.03 SOI I 12,07 433 83 RA

42.897,9$ í
42 857.50 ,K«'

40.00I 10 1.0.9.

MíTlLl.'
Mie.o.i.

SINAPI UN«9818

'3.5í4rr2'^~B6l'í 4 089 78UN 10 GOConvoatçÃO AOMMSTR LOCAL1768

IPafaclaaofaoâoCesie o/câm?nio. iniam jiQlgados no enfaiyiE sociais ooSINÁPl para a UmdMé da^edêf^õ inãicadaErvKrços socá/s

ObMrvaoioa

Fól cbtitítiãfuto artedoridimanto ái úüu caias dM|maÍs^fáQuoniidii(l8; Cuilo Únitãrio: BDÍ: Pnco Uittlifio; Pfsço total.
smál 84 C0lnvãã>m«4l0 HA ●_R»lSi9_frC30<aeFai «r«i» «(:o";r»?4ítiUi RP-100% Rapasw: CP - lUO-Hi ConltaiMniOS, Ou ■ loè%04l;et

li ■»M.!16
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CAÊJ^A PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Ofçamanto Base para liciiaçéo - OGU

Oiau

«PUBLICO

lN’CiPERAÇÁO
hraK29-?s

f APEUDO DO EA1PREENIHMENTO
. IÇpNSTRLÇÁO OE U«.iCADE_S HASI1 ACIONAIS EM ATErjpiMENJO aÇ MCMV-

iMUNIClíHOfUF
ISAO PEORO nOfi r.REN7H!LW.

SDI1 I
rfiSJs I

601 2 BOI 3
a

|m* TrjnsfcníGOViPROPONENTE/ tomador
|«S5iíÇÇ>«5 jpneFElTJRA MUNICIPAL Oc SÁQ PgriSQ çq;; Cpruií S ● IM

Idata base
|0!>-2S.N OES'

ÍDESCRICAODOLOTE
Ir.cssiRiiçÁD 1)1- uMUAi: U ̂ VMlilACIJKAlS EM ArENDIMB^TQ AD

;
u.ao% I

Ilocalidadesinapi
iSAOLUS

Custo UnitArio

(sem 601) |M)

BOI Preto UniUfia i Preço Tolol

|com80IHRS|l (RS)
Urtidede QuantidadeOescritAoKem Fonte Código lli)

ctetHfAurnetMrr.
lUiVâe;*

r^..remre«r'<r
wetrrACxs

SAO PEDRO i»S ÇRENJES«tt
Loeti Responsável Tccruco

Nome:

CREA/CAU: 1122173010

ART/RRT: MA2025I1BS5222

GUILHERME PiWEIRO MACHADO SILVA

eegj*K»a^errH. 15 cte selemtirorM 2025
OlU

le líPM«3 1$



CAiMA Quadro de Composição do BOI Grau de Sigilo
«PUBLICO

N° OPERAÇÃO
56000006760/2025

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEfTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
N’ TR/U4SFEREGOV

039669/2025

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Mato/MA

Conforme legislação tributária municiDat. definir estimatwa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e S%):

100,00%

5,00%

]BDI1

TIPO DEJDBRA
!.QdÍ8ftkifoQ:RefÍ^-.rifrÍ^ciiã"

fr‘*!

%
SiglasItens

Adotado

AC 3,00%Administraçfio Central

0,80%SGSeguro e Garantia

0,97%RRisco

0,59%DFDespesas Financeiras

4,31%LLucro

3,65%Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP

ISS 5,00%Tributos (ISS, variável de acordo com o município)
CPRB 0,00%Tributos (Contribuição Prevklencléria sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 ● Desorreração)

20,34%BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(^+AC + S + R + GÍV1 + DF)*fl+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI::

Dedaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste bpo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Dedaro para os devUos fins que o regime de Contribuição Previdendáría sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta è a attemativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA sexta-feira. 3 de outubro de 2025
Local Data

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA07464059360 MACHADO SILVAO7464059360

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT:

Gulirierme P

0

inheiro Machado Silva
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CAIXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
gPUBUCO

N” OPERAÇÃO
56000006760/2025

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

TRANSFEREGOV

038689/2025

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Mato/MA

Conforme legislação tributéria municipal, definir estimativa de percenttal da base de càloito para o ISS:

Sobre a base de célculo, definir a respecBva alíquota do IS$ (enlre 2% e S%):

100,00%

5.00%

2/3PMV3.15



CAIXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigiio
ffPUBLICO

N» OPERAÇÃO
,56000006760/2025

N° TRANSFEREGOV

039689/2025

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Malo/h4A

Conforme leoísiacâo tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva atiguota do ISS (entre 2% e S%):

100.00%

S.00%

3/3PMV3.15
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«PUBLICO

MEMORIAL DESCRITIVO - FNHIS SUB 50

PROPRIETÁRIO; MUNICÍPIO SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

ENDEREÇO DA OBRA: SÃO PEDRO DOS CRENTES

TiPO DE PROJETO: Habitação unifamitiar (20 unidades)

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 por unidade ÁREA

ÚTIL A CONSTRUIR; 47,46 por unidade

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os

materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS
Sub 50. com área total de 53,86 m^ por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de

Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT
de processos e produtos, bem como à legislação municipal e estadual incidente. Este documento
foi elaborado com base na Portaria MCID n® 1416, de 6 de Novembro de 2023.

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada  a unidade habitacional deverá ser limpo

e nivelado antes do inicio dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados
em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de
responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no "Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras” da Caixa Econômica Federal, bem como observar

disposições locais, e ser instalada em lugar visível,

FUNDAÇÕES; Existem 2 opções de fundação: (i) radier ou (ii) sapatas isoladas com viga
baldrame em concreto de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões

de 12 X 30 cm, a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabillzante e
emulsão asfáltica em duas demãos, em todas as faces.

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões
14 X 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura

será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões
da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas
pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.

ALVENARIA; As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não
estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm. posicionados com argamassa de assentamento com
preparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos. evitando que estes

absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas,
podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas
serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As
contravergas serão executadas em todas as janelas.

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento

cerâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm
de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação
interna. O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4. com indice de absorção inferior
a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve

ser superior a 0,4. As cotas dos pisos serão superiores á cota da calçada ao redor da casa.

FORRO: O forro da edificação será em PVC.

COBERTURA; A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante

composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canai com
inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.
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REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de
chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso
ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha
e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento
cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado
manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em
argamassa com traço 1:2:8.

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso (saia e cozinha) serão metálicas.
As portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as
dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser
metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão
transparentes e lisos, com espessura de no mínimo  4 mm. Todas as portas deverão conter
maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m.

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado
selador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard.

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria
conforme cálculo, será instalado um reservatório de poiietileno com capacidade de 500L para
cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações
hidrossanitárias. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade (previsto
somente em projeto). No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme
especificação de projeto, para garantir a pressão mínima de 1,20mca.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e da
concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos
separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente
removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se.

GUILHERME PINHEIROGUILHERME PINHEIRO
MACHADO S1LVA:07464059360 MACHADO SILVA;07464059360
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MEMORIAL DESCRITIVO - FNHIS SUB

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

ENDEREÇO DA OBRA: SÃO PEDRO DOS CRENTES

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (20 unidades)

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 m= por unidade ÁREA

ÚTIL A CONSTRUIR: 47,46 por unidade

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os
materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS
Sub 50, com área total de 53,86 m^ por unidade. Não dispensa o atendimento á norma de
Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT
de processos e produtos, bem como à legislação municipal e estadual incidente. Este documento
foi elaborado com base na Portaria MCID n° 1416, de 6 de Novembro de 2023.

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada  a unidade habitacional deverá ser limpo
e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados
em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de
responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no “Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras" da Caixa Econômica Federal, bem como observar

disposições locais, e ser instalada em lugar visível.

FUNDAÇÕES: Existem 2 opções de fundação: (i) radier ou (ii) sapatas isoladas com viga
baldrame em concreto de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões
de 12 X 30 cm, a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabilizante e
emulsão asfáltica em duas demãos, em todas as faces.

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões
14 X 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura
será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões
da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas
pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não
estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com
preparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes
absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas,
podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas
serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As
contravergas serão executadas em todas as janelas.

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento
cerâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm
de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação
interna. O revestimento deve serem cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior
a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve

ser superior a 0,4. As cotas dos pisos serão superiores á cota da calçada ao redor da casa.

FORRO: O forro da edificação será em PVC.

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante
composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com
inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.
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REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de
chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso
ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha
e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento

cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado
manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em
argamassa com traço 1:2:8.

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicas.
As portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as
dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser
metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão
transparentes e lisos, com espessura de no mínimo  4 mm. Todas as portas deverão conter
maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m.

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado
seiador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard.

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria
conforme cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 500L para
cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações
hidrossanitárias. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade (previsto
somente em projeto). No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme
especificação de projeto, para garantir a pressão minima de 1,20mca.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e da
concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos
separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente
removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se.

GUILHERME PINHEIROGUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA:07464059360
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Declaração referências SINAPi - Atribuído São Paulo

Proponente; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas da lei que, para o contrato de repasse acima referenciado;

O responsável técnico pelo orçamento de referência, declara que verificou as referências SINAPI utilizadas

no orçamento quanto a presença de serviço significativo que tenha seu{s} mais expressivo(s) insumo(s)

indicado{s) com a legenda “AS" (atribuído São Paulo), e que verificou e atesta que a especificidade local

justifica a manutenção do item como “AS”.

São Pedro Dos Crentes - MA. 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA;07464059360

GUILHERME PINHEIRO

Guilherme Pinheiro Machado Silva
Engenheiro Civil

CREA;1122173040

Digitalizado com CamScanner
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SÃO PEDRO
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Declaração de compromisso de execução da infraestrutura

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N“ do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas da lei que eu, Rômulo Costa Arruda, portador do CPF 028.230.653-69, na

qualidade de Prefeito(a) do Município de Rômulo Costa Arruda e representante legal do termo de

compromisso acima mencionado, que a implantação da infraestrutura do loteamento objeto do

termo de compromisso acima referenciado será de responsabilidade  deste ente federativo,

assumindo integralmente os encargos técnicos, operacionais e financeiros correspondentes,

sendo esta em acordo com a Portaria Conjunta MCID n° 1.416, de 06 de novembro de 2023, a

saber: execução de terraplanagem, Implantação de rede de energia elétrica, sistema de

abastecimento de água, pavimentação em bloquete, calçada com elementos de

acessibilidade, drenagem superficial (meio-fio e sarjeta de concreto); sendo a evolução da

execução desta infraestrutura conforme cronograma físico anexo a esta declaração.

Declaro também ter ciência de que a não execução desta infraestrutura conforme cronograma

previsto pode ensejar em paralisação de desbloqueio de repasse para a construção das unidades

habitacionais.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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SÃO PEDRO
DOS CRENTES

Trobalho 4 nossa more»

Declaração de Enquadramento da Intervenção na Resolução CONAMA 237/1997

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N“ do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas da lei que a intervenção detalhada no objeto do termo de compromisso acima

referenciado é dispensada de licenciamento ambiental, uma vez que não faz parte do rol de

atividades ou empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental - Anexo I Resolução CONAMA

237 de 19/12/1997.

Declaramos também que o empreendimento/atividade  é de pequeno porte, possui baixo potencial

poluidor/degradador e que a intervenção acima detalhada não possui restrições ambientais do

ponto de vista da legislação Municipal.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

Rômuio Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal

GUILHERME PINHEIROGUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA:07464059360

Guilherme Pinheiro Machado Silva
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CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR



Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Vaiid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Vaiid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR



Informações da assinatura

230653**, OU=RFB e-CPF A1Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA;
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

irkit

CPF: ***.230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:41:50 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROIVlULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF Al, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Vaiid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Vaiid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA: 230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

***



Informações da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB e-CPF A1
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

.230.653-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:02 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=lCP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autorldade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-Instituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR



Informações da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA;***230653**, OU=RFB e-CPF A1
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

.230.653-*★CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:14 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil ̂
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=ínstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo; IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationinfoArchival

Corretude: Valid

***
230653**, OU=RFBCN=ROMULO COSTA ARRUDA:

e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR



Informações da assinatura

230653**, OU=RFB e-CPF A1,Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

CPF: ★** .230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:26 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-Instituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): faise

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchivai

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA;***230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, 011=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR



Informações da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB e-CPF A1,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

CPF: ★ *.230.653-

Típo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:38 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Nenhuma mensagem de alertaMensagem de erro:

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura; true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor; CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITl, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITl
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da informacao - ITl, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR



Informações da assinatura

Assinante: CN^ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB e-CPF A1
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=iCP-Brasil, C=BR

CPF: .230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação; Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:50 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Nenhuma mensagem de alertaMensagem de erro:

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretana da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR); false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdConteníType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA: 230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

***



nformações da assinatura

Assinante; CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB e-CPF A1
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

**CPF: ***.230.653-

Tlpo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:00 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, O-ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTl RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTl RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federa! do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasii v4
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=1CP-Brasü, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF Al, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR



Informações da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB e-CPF A1,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

.230.653-**CPF: ***

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:11 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369. OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTl RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasü, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTl RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-Instituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presenciai, 0=ICP-Brasil,
C=BR



Informações da assinatura

230653**, OU=RFB e-CPF A1,Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

*★CPF: ***.230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:22 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA: 230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR



Informações da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**. OU=RFB e-CPF A1
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presenciai, 0=ICP-Brasil, C=BR

●kieie .230.653-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:34 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Politica de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

t

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federa! do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor; CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=iCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

***
230653**, OU=RFB



Informações da assinatura

230653**, OU=RFB e>CPF A1,Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasii, C=BR

*★*

CPF: ***.230.653-

Tlpo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:47 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF Al, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULT! RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=1CP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-Instituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

CN=CARLOS ANDRE CORRÊA CARDOSO:***733467
OU=RFB e-CPF A3, OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=00360305000104,
OU=certificado digital, 0=ICP-Brasil, C=BR



Informações da assinatura

Assinante: CN=CARLOS ANDRE CORRÊA CARDOSO:***733467**, OU=RFB
e-CPF A3, 0U=ARCA1XA, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, 011=00360305000104, OU=certificado digital,
0=ICP-Brasil, C=BR

CPF: Assinatura sem CPF

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 17:55:58 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=CARLOS ANDRE CORRÊA CARDOSO;09473346700,
OU=RFB e-CPF A3, OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, 011=00360305000104,
OU=certificado digital, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBvS, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=lCP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 07/11/2025 15:16:29 BRT

Aprovado até: 06/11/2028 15:16:29 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBvS,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 16:07:19 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-!nstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=!nstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

CN=REGINA CELIA BARBOSA RIBEIRO
MARINHO:***501413**, OU=RFB e-CPF A3,
OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, OU=00360305000104, OU=certificado digital,
0=ICP-Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Assinante: CN=REGlNA CELIA BARBOSA RIBEIRO MARINHO:
OU=RFB e-CPF A3, OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da Receita
Federa! do Brasil - RFB, 00=00360305000104, OU=certificado
digital, 0=ICP-Brasil, C=BR

501413

CPF: ***.501.413-

Tipo de assinatura: Destacada



Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 30/04/2026 10:22:11 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:PA AD RB v2_3.der

Certificados utilizados

CN=REGINA CELIA BARBOSA RIBEIRO
MARINHO;48350141387, OU=RFB e-CPF A3,
OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, OU=00360305000104, OU=certificado digital,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBvS, OU-Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 18/03/2026 18:08:02 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 16:07:19 BRT



Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBvS,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 16:07:19 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITl, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid



Nome do atributo: IdAaEtsSigPoiicyld

Corretude: Valid

Nome do atributo: ldAaSigningCertificateV2

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDicíionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais
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SAO PEDRO

TrAlQsktho 4 no«»a m«rcA

RELATÓRIO DE SONDAGEM

1. INTRODUÇÃO

Este relatório tem por finalidade apresentar as condições do solo do terreno destinado à construção

de Habitações no Programa FNHIS, localizado no Município de São Pedro dos Crentes. A análise foi

realizada após vistoria in loco, com o objetivo de verificar a compatibilidade do solo com o projeto de

fundações proposto.

2. LOCALIZAÇÃO DO TERRENO

O terreno analisado está situado na área designada para a construção das habitações, conforme

projeto aprovado pela Prefeitura Municipal. A localização possui acesso facilitado, estando próxima

de vias urbanas e infraestrutura adequada para os serviços de construção.

3. CONDIÇOES DO SOLO

A vistoria técnica realizada no terreno indicou que o solo apresenta características adequadas para a

construção das habitações. As principais observações sobre as condições do solo são as seguintes;

●  Superfície; A camada superficial do terreno apresenta uma cobertura de solo argiloso, estável

e bem coeso, sem sinais de erosão ou movimentação recente, coberto por vegetação

rasteira, em geral pasto.

●  Capacidade de Suporte; Em profundidade, o solo revelou-se firme, com boa capacidade de

suporte para as fundações previstas no projeto estrutural. Não foram observadas formações

que indicassem a necessidade de intervenções corretivas ou modificações no projeto.

●  Nível de Umidade; O terreno encontra-se em boas condições de drenagem natural, sem

acúmulo de água ou indícios de saturação do solo.  O nível de umidade do solo é compatível

com a execução da obra.



●  Topografia: A topografia do terreno é favorávei para a execução da obra. com

desníveis pouco acentuados que não demandam grandes movimentações de terra.

4. COMPATIBILIDADE COM O PROJETO DE FUNDAÇÕES

A análise das características do soio indicou que ele é pienamente compatívei com o projeto de

fundações previsto para as habitações. As condições encontradas permitem a adoção de fundações

rasas, tais como sapatas isoladas ou radier, conforme já especificado no projeto.

5. CONCLUSÃO

Diante da vistoria reaiizada e da análise das condições do soio, conclui-se que o terreno indicado

para a construção das habitações apresenta características geotécnicas adequadas para a

edificação. O solo é compatível com o projeto de fundações proposto, sendo desnecessárias

adaptações ou reforços adicionais.

Com isso, considera-se o terreno apto para o início das obras, respeitando-se as condições

estabelecidas no projeto aprovado.

GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA:074640S9360

GUILHERME PINHEIRO

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
Guilherme Pinheiro Machado Silva

CREA/MA 1122173040
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIROSAo PEDRO

005 CRENreS SÃO PEDRO
DOS CRENTES

E- li^HABITAÇÂO UNIFAMILIAR (20 UNIDADES)
miiPROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

lESCRIÇÃO 150 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS TOTAL30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 180 DIAS 210 DIAS
SERVIÇOS PRELIMINARES E

ADMINISTRAÇÃO LOCAL
1.1

100%50% 50%
FUNDAÇÃO E

SUPRAESTRUTURA
1.2

100%20% 50% 30%
1.3 100%PAREDES E PAINÉIS 20%30% 50%

100%1.4 30% 40%COBERTURA E PROJEÇQES 30%
REVESTIMENTO E
PAVIMENTAÇÕES

1.5
100%30% 30% 30% 10%

1.6 10% 20% 100%INSTALAÇÕES ELETRICAS 15% 10% 10% 10% 10%15%

1.7 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 100%10% 10% 10% 10% 10% 15%1S% 20%
25%1.8 SANITARIO/ PLUVIAL 10% 10% 10% 100%10% 15% 10% 10%

APARELHOS METAIS E
BANCADAS

1.9
10% 100%25% 10% 10% 10% 10%25%

SERVIÇOS FINAIS E
CQMPLEMENTAÇOES

1.10
30% 30% 100%10% 10% 20%

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
CREA:1122173040MA
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SAO PEDÜO
DOS CRENTES

TratMMho « no«»s marca

Declaração de Conformidade em Acessibilidade

Proponente; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Guilherme Pinheiro Machado Silva - CREA N® 1122173040, DECLARO, na qualidade de

representante da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes e CNPJ 01.577.844/0001-62,

Responsável Técnico pelo projeto vinculado ao convênio ou contrato de repasse n® 039689/2025,

informo que o projeto atende os requisitos de acessibilidade estabelecidos pela Lei n*" 10.098/2000.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA;07464059360 MACHADO SILVA;07464059360

GUILHERME PINHEIRO

Guilherme Pinheiro Machado SÜva

Engenheiro Civil

CREA:1122173040
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Declaração de Encargos Sociais, ISS e Levantamentos Preliminares

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025
N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de
São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Guilherme Pinheiro Machado Silva - CREA N° 1122173040, como orçamentista do projeto de

acima referenciado, que foram utilizados os encargos sociais vigentes tanto para mão de obra

horista quanto para mão de obra mensalista no SINAPI, data base 05/2025, SEM desoneração;

Declaramos para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do

ISS deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva alíquota de 5%

Declaramos também para os devidos fins que o regime de contribuição previdenciária sobre a

Receita Bruta adotado para a elaboração do orçamento foi SEM desoneração, e que esta é a

alternativa mais adequada para a Administração Pública

Declaramos também que foram inseridos no Transferegov os levantamentos preliminares que

embasaram a concepção adotada tais como geológicos, geotécnicos, hidrológicos, batimétricos,

topográficos, sociais, ambientais e cadastrais que deram suporte aos projetos

A proposta apresentada é compatível com o piano diretor municipal, com os Instrumentos previstos

no Estatuto das Cidades de que trata a lei 10.257 de 10 de julho de 2001, com as legislações (local,

estadual e federal) e com os planos: local de habitação de interesse social, plano de saneamento

básico, plano de bacia hidrográfica, plano de mobilidade urbana, plano diretor de drenagem urbana

e plano municipal de redução de riscos.
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Atesto para os devidos fins de direito que os projetos apresentados pela Prefeitura de Sâo Pedro

Dos Crentes estão em conformidade com os requisitos elencados no Anteprojeto e nas normas e

regulamentações vigentes.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
5ILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

Engenheiro Civil

CREA:1122173040

ROMULO COSTA Assinado deforma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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Termo de Compromisso n« 995758/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE APICUM-AÇU-
MA, CNPJ 01.612.531/0001-06, junto à UnISo Federa! por intermédio do MINISTÉRIO
DAS CIDADES, representada pela Caixa EconOmica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04;
Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE APlCUM-AÇÚ/MA.; Programa
Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos; R$ 280.000,00, correrlo à conta
da UniJo no exercício de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001,
NE 2026NE000919, e R$ 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 0.00 de
contrapartida. Vigência 28/04/2030. Assinatura 29/04/2026 Carlos André Corrêa
Cardoso e JAOER CLÁUDIO PEREIRA SANTOS.

Termo de Compromisso ns 995928/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE MIRADOR-MA,
CNPJ 06.140.818/0001-96, junto à Uniêo Federal por intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federai. CNPJ 00.360.30S/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NA 20NA URBANA 00 MUNICÍPIO DE

MIRADOR/MA.; Programa Moradia Digna; valor: RS 2.800.000.00; dos recursos; RS
280.000,00. correrão à conta da União no exercício de 2025. UG 560018, Programa de
Trabalho 16482232000TI0001. NE 2026NE000971, e RS 2.520.000,00 nos exercidos
subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 29/04/2026 - 29/04/2030 Carlos
André Corrêa Cardoso e MARIA DOMINGAS GOMES CABRAL SANTANA.

Termo de Compromisso n» 995915/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO-
MA. CNPJ 01.598.548/0001-48, junto à União Federal por intermédio do MINISTÉRIO
DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04;
Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO/MA; Programa
Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos: R$ 280.000,00, correrlo I conta
da União no exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000T10001,
NE 2026NE000965, e R$ 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 0,00 de
contrapartida. Vigência 29/04/2026 ● 29/04/2030 - Carlos André Corrêa Cardoso e
ITAiRES LOBO SANTOS DE ANDRADE.

Termo de Compromisso n» 995943/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE RIACHÃO-MA,
CNPJ 05,282.801/0001-00, junto I União Federal por intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO-MA.; Programa
Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000.00; dos recursos: RS 280.000,00, correrlo à conta
da Unilo no exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001,
NE 2026NE000984, e R$ 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e R$ 0,00 de
contrapartida. Vigência - 29/04/2026 - 29/04/2030 Carlos André Corrêa Cardoso e
JOANA PAULA COELHO DE OLIVEIRA.

Termo de Compromisso n« 995955/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DE
BALSAS-MA, CNPJ 05.490.420/0001-17, junto i União Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE
SÃO FÉLIX OE BALSAS -MA; Programa Moradia Digna; Valor: RS 2.800.000,00; dos
recursos: R$ 280.000,00, correrlo I conta da Unilo no exercício de 2026, UG 560018,
Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE000996, e RS 2.520,000,00 nos
exercidos subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência
29/04/2030 Carlos André Corrêa Cardoso e HEIDER MARTINS NUNES.
Termo de Compromisso n« 995969/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, CNPJ 01,577.844/0001-62, junto à Unilo Federal por intermédio do

29/04/2026

MiNiSTÉRiO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federai, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO OE UNIDADE HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO
AO PROGRAMA MCMV ● FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA.; Programa Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos; R$ 280.000,00,
correrão I conta da Unilo no exercício de 2026, UG 560018, Programa de Trabaiho
16482232000TÍ0001, NE 2026NE001009, e R$ 2.520.000,00 nos exercícios subsequentes,
e RS 0,00 de contrapartida. Vigência 29/04/2026 - 29/04/2030 Carios André Corrêa
Cardoso e (nome).
Termo de Compromisso n« 995783/2025, firmado peio MUNiCiPIO DE BURiTIRANA-MA,
CNPJ 01.601.303/0001-22, junto à Unilo Federai por intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE 8URITRIANA/MA; Programa Moradia
Digna; Valor; R$ 2.800.000,00; dos recursos: R$ 280.000,00, correrão à conta da Unilo
no exercício de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE000927, e R$ 2.520.000,00 nos exercícios subsequentes, e RS 0,00 de
contrapartida. Vigência ● 30/04/2026 -29/04/2030 Carlos André Corrêa Cardoso e TONY
BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA,

Termo de Compromisso n» 995960/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
PARAÍSO-MA, CNPJ 01.597,629/0001-23, junto à Unilo Federal por intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADE HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO
AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA.;
Programa Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos: R$ 280.000,00, correrlo
à  conta da Unilo no exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho
16482232000T10001, NE 2026NE001001, e R$ 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes,
e RS 0,00 de contrapartida. Vigência 29/04/2026 - 29/04/2030 Carlos André Corrêa
Cardoso e MARCOS VINÍCIUS OE FRANÇA FERREIRA.
Termo de Compromisso n» 995790/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE CENTRAL 00
MARANMÃO-MA, CNPJ 01.612,342/0001-25, Junto à União Federal por intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00,360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE CENTRAL DO
MARANHÃO/MA; Programa Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos: RS
280.000,00, correrão à conta da Unilo no exercido de 2026, UG 560018, Programa de
Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE000933, e R$ 2.520.000,00 nos exerdclos
subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 28/04/2030 - 28/04/2026 Carlos
André Corrêa Cardoso e CLEUOILENE GONÇALVES PRIVADO BARBOSA.
Termo de Compromisso n« 995953/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO
DO RIO PRETO-MA, CNPJ 06.398.150/0001-81, junto à Unilo Federal por intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO DO RIO PRETO/MA,; Programa Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos
recursos: R$ 280.000,00, correrão à conta da União no exercido de 2026, UG 560018,
Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE000994, e R$ 2.520.000,00 nos
exerdclos subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 28/04/2030 - 28/04/2026
Carlos André Corrêa Cardoso e WALLAS GONÇALVES ROCHA.

Termo de Compromisso n« 995948/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SANTANA DO
MARANHÃO-MA, CNPJ 01.612.830/0001-32, junto 1 Unilo Federal por intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00,360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ÃREA
URBANAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO MARANHÃO/MA.; Programa Moradia Digna;
Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos; R$ 280.000,00, correrlo à conta da União no
exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE000989, e RS 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e R$ 0,00 de
contrapartida. Vigência 28/04/2030 - 28/04/2026 Carlos André Corrêa Cardoso e
MÁRCIO JOSE MELO SANTIAGO.

Termo de Compromisso n« 995967/2025, firmado peio MUNICÍPIO OE SÃO MATEUS 00
MARANHÃO-MA, CNPJ 06.019.491/0001-07, junto à União Federal por intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO OE UNIDADES HABITACIONAIS NA ZONA
URBANA 00 MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.; Programa Moradia
Digna; Valor: RS 5.600.000,00; dos recursos: R$ 560.000,00, correrlo I conta da União
no exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE001007, e R$ 5.040.000,00 nos exercidos subsequentes, e R$ 0,00 de
contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 Carios André Corrêa Cardoso e
HAMILTON NOGUEIRA ARAGAO.

Termo de Compromisso n* 995947/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA
DO MARANHÃO-MA, CNPJ 06.232.615/0001-20, junto à União Federal por Intermédio
do MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE
SANTA QUITÉRIA - MA.; Programa Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos:
RS 280.000,00, correrlo ê conta da União no exercido de 2026, UG 560018, Programa

de Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE000988, e RS 2.520.000,00 nos exercidos
subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 Carlos
André Corrêa Cardoso e SAMIA COELHO MOREIRA CARVALHO.

Termo de Compromisso n* 995980/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE TIM8IRAS-MA,
CNPJ 06.424.618/0001-65, junto à Unilo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE TIMBIRAS/MA; Programa Moradia Digna;
Valor: RS 5.600.000,00; dos recursos: R$ 560.000,00, correrlo I conta da Unilo no
exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE001019, e RS 5.040.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 0,00 de
contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 Carlos André Corrêa Cardoso e PAULO
VINÍCIUS LIMA DA SILVA.

Termo de Compromisso n» 995779/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO
MARANHÃO ● MA, CNPJ 01.612.347/0001-58, junto á Unilo Federal por intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE BELA VISTA
00 MARANHÃO/MA; Programa Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos:
R$ 280.000,00, correrão à conta da Unilo no exercício de 2026, UG 560018, Programa
de Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE000923, e RS 2.520.000,00 nos exercícios
subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 Carlos
André Corrêa Cardoso e ADILSON DA SILVA SOUSA.

EXTRATO OE CONVÊNIO

Termo de Compromisso n» 995789/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE CARUTAPERA-MA,
CNPJ 06.903.553/0001-30, junto à Unilo Federal por intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO OE CARUTAPERA/MA.; Programa Moradia Digna;
Valor: RS 2.800.000,00; dos recursos; RS 280.000,00, correrlo à conta da União no
exercício de 2025, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE000932, e RS 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida.
Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 Carios André Corrêa Cardoso e AMIN BARBOSA
QUEMEL.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO - SP

EXTRATOS DE CONTRATOS

Termo de Compromisso n» 996154/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE PARANAPUÃ-SP,
CNPJ 45.134.236/0001-59, junto à União Federal por intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PARANAPUÃ; Programa
Moradia Digna; Valor: R$ 2.803.451,25; dos recursos; RS 280.000,00, correrlo à conta da
Unilo no exercício de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE00118 e R$ 2.520.000,00 nos exercícios subsequentes, e RS 3.451,25 de
contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 Ubirajara Gonçalves de Lima Junior e
Daniel Junior Duran Pinatto.

Termo de Compromisso n» 996134/2026, firmado pelo MUNICÍPIO OE GUARACI-SP, CNPJ
46.S96.318/0001-88, junto à Unilo Federal por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO
DE UNIDADES HABITACIONAIS MINHA CASA MINHA VIDA - MCMV FNHIS ● MUNICÍPIO OE

GUARACI/SP.; Programa Moradia Digna; Valor: RS 2.937.202,07; dos recursos: R$
280.000,00, correrlo I conta da Unilo no exercido de 2026, UG S60018, Programa de
Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE001164, e RS 2.520.000,00 nos exercidos
subsequentes, e R$ 137.202,07 de contrapartida. Vigência 29/04/2030 ● 29/04/2026
Ubirajara Gonçalves de Lima Junior e Renato Azeda Ribeiro de Aguiar.
Termo de Compromisso n» 996072/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE ÁLVARES FLORENCE-
SP, CNPJ 46.S99.817/0001-29, junto à União Federal por intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ALVARES FLORENCE/SP; Programa Moradia
Digna; Valor: RS 2.859.810,76; dos recursos: RS 280.000,00, correrão á conta da Unilo no
exercício de 2026, UG S60026, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE001106, e R$ 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 59.810,76 de
contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 Ubirajara Gonçalves de Lima Junior e
Adilson Batista Leite.

Termo de Compromisso n# 996176/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE SANTA RITA
D'OESTE-SP, CNPJ 4S.138.336/0001-53, junto à Unilo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA D'OESTE/SP.; Programa Moradia Digna; Valor: R$ 3.161.553,79; dos recursos;
R$ 280.000,00, correrlo à conta da União no exercício de 2026, UG 560026, Programa de
Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE001206. e RS 2.320.000,00 nos exercícios
subsequentes, e RS 361.S53.79 de contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026
Ubirajara Gonçalves de Lima Junior e Osmar Sampaio.
Termo de Compromisso n» 996152/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE MIRASSOLÂNDIA-SP,
CNPJ 45.144.748/0001-04, junto à Unilo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360,305/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS MCMV, NO MUNICÍPIO DE MIRASSOLANDIA - SP;
Programa Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos: R$ 280.000,00, correrão à
conta da União no exercido de 2026, UG 5S0018, Programa de Trabalho
16482232000TI0001, NE 2026NE001182, e RS 2,520.000,00 nos exercidos subsequentes.
Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 Ubirajara Gonçalves de Lima Junior e Célia Aparecida
Fiamenghi dos Santos Matos.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SOROCABA ● SP

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Termo de Compromisso n« 996192/2026/MCIDA0E5/CAIXA, Compromlssário
MUNICÍPIO OE TAQUARIVAl-SP, DOU de 30/04/2026, seçlo 3, página 129 . onde se lê
"Termo de Compromisso n» 996192/2025", leia-se "Termo de Compromisso n»
996192/2026" e onde se lê "Vigência 28/04/2030 - 28/04/2026", leia-se "Vigência
29/04/2030 - 29/04/2026". 29/04/2026

CARLOS HENRIQUE MA6ANHA POMPEU
Gerente de Filial

GERÊNCiA EXECUTIVA GOVERNO TERESINA - PI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Termo de Compromisso n» 996189/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE ACAUA-PI, CNPJ
01.612.559/0001-35, junto á Unilo Federal por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES,
representada peia Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO
HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE ACAUÃ - PIAUÍ; Programa Moradia Digna; Valor: RS
2.800.000,00; dos recursos: RS 280.000,00, correrão à conta da Unilo no exercício de 2025, UG
560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE001217, e RS 2.520.000.00, nos
exerdclos subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 30/04/2029 - 30/04/2026 FÁBIA
CARVALHO LE LONNES e REGINALOO RAIMUNDO RODRIGUES

Termo de Compromisso n* 996204/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DA BAIXA
GRANDE-PI, CNPJ 01.612.623/0001-88, junto à Unilo Federal por intermédio do MINISTÉRIO
DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO OE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE - PI.; Programa
Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos: R$ 280.000,00, correrão á conta da União
no exercício de 2025, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE001230, e rS 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida.
Vigência 30/04/2029 - 30/04/2026 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e FRANCISCO BISPO DAS
CHAGAS.

Uocum«ntc *SSlr>«(}o d^italmerlt conforint MP 3.200<2 d« 24/08/2001, LCR
qu0 ̂ lauí è lrkff»«sUiXuf» d* Chaws Públicts 8t«sil«tr» ●
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% it*ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. n® 102, Centro. São Pedro dos Crentes  - MA, CEP; 65978-000

,T.

W SAO PEDRO
ooncntuns

OFICIO N° 145/2025

São Pedro dos Crentes/MA, 02 de outubro de 2025.

À

Equatorial Energia Maranhão
Setor de Grandes Clientes e Poder Público

Assunto; Solicitação de celeridade e definição de prazos - Projeto de Subestação 75
kVA/34,5 kV

Senhores

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, no uso de suas atribuições, vem
por meio deste apresentar reclamação forma! quanto ao excessivo tempo de espera e
à ausência de resposta efetiva por parte dessa concessionária em relação ao projeto
de Implantação da subestação de 75 kVA, conectada  à rede de 34,5 kV, cujo

andamento encontra-se paralisado há meses.

Considerando a importância do referido empreendimento para a execução das políticas

públicas de eficiência energética, bem como para  o cumprimento do contrato firmado
entre este Município e a empresa G3 Engenharia e Serviços Ltda., solicitamos:

1. Priorização imediata da análise e aprovação do projeto da subestação:
2. Definição de prazos claros e objetivos para;

a. Conclusão da análise e aprovação da subestação 75 kVA;

b. Execução do trecho de rede em 34,5 kV, cuja responsabilidade é da
Equatorial Energia;

c. Posicionamento definitivo quanto ao protocolo do projeto referente ao

Colégio João Jonas. (protocolo n° 202508219966731)

Diante do exposto, requeremos resposta formal e tempestiva, de modo a viabilizar a

continuidade dos trabalhos e garantir segurança jurídica e técnica às partes envolvidas.

Certos de podermos contar com a colaboração e celeridade dessa concessionária,
reiteramos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,



Segue em anexo ao e-mail os documentos enviados para o processo da subestação.
*«

Assinado de forma

digital por
ROMULO COSTA

ARRUDA;02823065

ROMULO

COSTA
ARRUDA:02823
065369

Romulo Costa Arruda
369

Prefeito Municipal
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CAEXA Quadro de Composição do BDi Grau de Sigilo
#PUBLICO

N“ OPERAÇÃO
56000006760/2025

N®TRANSFEREGOV

039689/2025

PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Mato/MA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%).

100,00%

5,00%

BD11

TIPO DE OBRA

Construção e Refoima de Edifícios

®/o
Itens Siglas

Adotado

Administração Central AC 3,00%

SG 0,80%Seguro e Garantia

R 0,97%Risco

0,59%DFDespesas Financeiras

L 4,31%Lucro

CP 3,65%Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)

5,00%Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS

CPRB 0,00%Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12-546 de 14/12/2011 - Desoneração)

20,34%BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(í+AC + S + R + G]*(l + DF)*(1+Ü

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%,

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

sexta-feira, 3 de outubro de 2025SAP PEDRO DOS CRENTES - MA
Local Data

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT:

Guilherme P

0

inheiro Machado Silva

1 /3PMv3,15



CAIXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

N“ OPERAÇÃO
56000006760/2025

N°TRANSFEREGOV

039689/2025
PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

MatO/MA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%

5,00%

2/3PMv3.15



CAIXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
«PUBLICO

N“ OPERAÇÃO
56000006760/2025

N®TRANSFEREGOV

039689/2025
PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Mato/MA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%

5,00%

3/3PMvS.15
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Declaração de cadastro dos beneficiários

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa; 56000006760/2025

Termo de Compromisso; 039689/2025

Objeto; Provisão de unidades habitacionais no Município de São Pedro dos Crentes/MA.

Eu, Rômulo Costa Arruda, CPF 028.230.653-69, Prefeito(a) do Município de Carolina/MA,

representante legal do termo de compromisso acima referenciado cujo objeto é Provisão de

unidades habitacionais no Município de São Pedro dos Crentes/MA, DECLARO sob as penas
da lei;

- Que foram concluídos os cadastros dos beneficiários das obras executadas com recursos deste

termo de compromisso/instrumento em sistema próprio ou no Cadastro Nacional de Mutuários -

CADMUT, nos termos da Portaria MCID N° 1416, de 6 de novembro de 2023;

- Que foi realizado o cadastramento ou a atualização dos dados do titular e cônjuge das famílias a

serem beneficiadas no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal — CadÚnico,

nos termos da Portaria MCID N° 1416, de 6 de novembro de 2023;

- Que a regularização de pendências eventualmente identificadas na pesquisa cadastral para

efeitos de enquadramento do(s) beneficiário{s) oram regularizadas, nos termos do ANEXO I da

Portaria MCID N° 1416, de 6 de novembro de 2023.

- Que em consulta ao cadastro próprio(s) dos beneficiário(s), atendem ao disposto na alínea "a" do

subitem 9.7, ANEXO I da Portaria MCID N® 1416, de  6 de novembro de 2023, a saber;

9-6 í vedado a participação de família que:
a) seja titular de contrato de financiamento obtido com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS ou em condições equivalentes às do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, em
qualquer parte do Pais;
b) seja proprietária, promitente compradora ou titular de direito de aquisição, de arrendamento, de
usufruto ou de uso de imóvel residencial, regular, com padrão mínimo de edificação e de
habitabilidade estabelecido pelas regras da administração municipal, e dotado de abastecimento de
água, de solução de esgotamento sanitáiio e de atendimento regular de energia elétrica, em qualquer
parte do Pais; e
c) tenha recebido, nos últimos dez anos, benefícios similares oriundos de subvenções econômicas



' Ml f I lUlMA I <1

SAO PEDRO
DOS CRENTES

tyalMlho é nos»n man:»

concedidas com recursos do orçamento geral da União, do Fundo de Arrendamento Residencial -
FAR, do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS ou provenientes de descontos habitacionais
concedidos com recursos do FGTS.

9.6.1 vedações expressas nas alíneas do subitem 9.6 não se aplicam à família que se enquadre
em uma ou mais das seguintes hipóteses:
a) tenha sido detentora de propriedade de imóvel residencial de que se tenha desfeito por força de
decisão judicial há, no mínimo, cinco anos;
b) tenha sido detentora de propriedade em comum de imóvel residencial, desde que dele se tenha
desfeito em favor do coadquirente há, no mínimo, cinco anos;
c) seja proprietária de imóvel residenciai havido por herança ou doação, em fração ideal de até
quarenta porcento, observada a regulamentação especifica da fonte de recurso que tenha financiado
0 imóvel;
d) seja proprietária de parte de imóvel residencial, em fração não superiora quarenta porcento;
e) tenha sido detentora de propriedade anterior, em nome do cônjuge ou do companheiro do titular da
inscrição, de imóvel residencial do qual se tenha desfeito antes da união do casal, por meio de
instrumento de alienação registrado no cartório de registro de imóveis competente;
f) seja detentora de nua propriedade de imóvel residencial gravado com cláusula de usufruto vitalício
e tenha renunciado ao usufruto.

9.7 Para fins de verificação das vedações de que trata o subitem 9.6, o agente executor deverá:

a) solicitar aos beneficiários a assinatura de declaração, firmada sob as penas da lei. de

atendimento ao disposto nas alíneas "a" a "c" do subitem 9.6. e nas alíneas "a" a 'T' do subitem 9.6.1.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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Declaração de Manifestação Ambiental

Proponente; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

O Município de São Pedro Dos Crentes, inscrito no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001 -62, neste ato

representado por seu representante legal, Rômulo Costa Arruda, Prefeito Municipal de São Pedro

Dos Crentes/MA, com fundamento no art. 25, § 5®, inciso I , da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como

na Portaria MCID n® 32/2024, que regulamenta as exigências ambientais no âmbito do Novo

Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, declara que;

Optará por exigir da empresa executora contratada, no âmbito do processo licitatório a ser promovido,

a apresentação da manifestação ambiental necessária à viabilização do empreendimento do

Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV).

A obrigação de obtenção e apresentação da referida manifestação ambiental constará

expressamente no edital da licitação, em conformidade com as normas ambientais vigentes e com o

disposto na legislação federal supracitada.

Nestes termos, firma a presente declaração para os devidos fins.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA

ARRUDA;028230653 por ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

Assinado de forma digi

69

tal

Rômulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Declaração de Sustentabiiidade do Empreendimento

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa; 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

Sâo Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Rômuio Costa Arruda, brasileiro(a), natural de Carolina/MA, portador da carteira de

identidade sob CPF 028.230.653-69, devidamente investido no cargo de Prefeito(a)

Municipal de São Pedro Dos Crentes/MA, Inscrito no CNPJ 01.577.844/0001-62, declaro

para os devidos fins de direito que a Prefeitura Municipal se compromete a adotar os

atributos de sustentabiiidade presentes nos projetos.

Declaro também que a Prefeitura Municipal possui recursos financeiros, técnicos e

estruturais de modo a garantir a operação, manutenção e conservação adequadas da

infraestrutura pública gerada pelos investimentos decorrentes do contrato de repasse ou

termo de compromisso e, até a entrega das unidades habitacionais aos beneficiários, zelar

pela preservação e guarda do imóvel contra invasões e depredações, prevendo reparos e

periodicidade de manutenções necessárias durante  a vida útil da infraestrutura.

Declaro ainda que o Poder Legislativo está comunicado deste compromisso assumido,

conforme comprovante anexo.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

Rômuio Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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C'üf TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

TERMO DE COMPROMISSO N“ 99S969/2025/MCIDADES/CAIXA

TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N®
995969 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES,
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, COM A FINALIDADE DE PROVISÃO DE
UNIDADE HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO AO
PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 05.465.986/0001-99. com
sede Esplanada dos Ministérios. Bloco E, S/N - Zona Cívico Administrativa - Brasília/DF - CEP: 70 067-901. doravante
denominado REPASSADOR, neste ato representado(a) pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob
a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759, de 12 de
agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n® 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado

Assembléia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n® 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília — DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n®
00.360.305/0001-04, doravante denominada MANDATÁRIA, neste ato representada por CARLOS ANDRE CORRÊA
CARDOSO. Matrícula Funcional n® c093203-4, conforme procuração lavrada em notas do 2® Oficio de Notas  e Protestos
- Brasília - Distrito Federal, no livro 3632-P, fis 193, em 08/10/2025 e substabelecimento lavrado em notas do 2® Oficio de
Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3633-P, fls. 110, em 16/10/2025, e;

0(A) MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n“ 01.577.844/0001 ̂ 2. com sede São
Pedro dos Crentes/MA, doravante denominado(a) RECEBEDOR, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ROMULO
COSTA ARRUDA, portador da matrícula funcional n® 0000

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com a finalidade de “PROVISÃO DE UNIDADE
HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICiPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA.” registrado no Transferegov.br. regendo-se pelo disposto na Lei n® 11.578, de 26 de novembro de 2007,
na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no
Decreto n® 93.872.de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n® 7,983, de 8 de abril de 2013, no Decreto n® 11.632, de 11
de agosto de 2023, no Decreto n® 11.855, de 26 de dezembro de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 32, de 4 de junho de 2024 e demais normas vigentes aplicáveis á matéria, e mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PO OBJETO

O presente Termo de Compromisso tem por objeto “PROVISÃO DE UNIDADE HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO
AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA." a ser realizada no

município de SAO PEDRO DOS CRENTES/MA. conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA segunda DA yiNCULAÇAQ PAS PEÇAS ̂ÔCUMENTAIS

Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho, o Anteprojeto ou Projeto
Básico e/ou Termo de Referência propostos peto RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA no Transferegov.br, bem
como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde
que sejam submetidos e aprovados previamente pela MANDATÁRIA ou pela autoridade competente do REPASSADOR
e que não haja alteração do objeto, exceto para as situações tratadas no art. 33, II. da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n®
32. de 2024.

CLÃUSÜLÁ< TERCEIRA-

na

PRA^S para PUBpGÁÇÁQ.^P: EDITAL de UCITAÇAO E PARA EMISSAO DE

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

r, Ii

O RECEBEDOR deverá:

a) Apresentar a publicação do edital de licitação  à MANDATÁRIA, por meio do Transferegov, em até 60 dias.
contados da data de emissão do Laudo de Verificação Técnica ou da data de contratação sem suspensiva,
quando for o caso.

b) Concluir o processo llcitatório e enviar para análise da MANDATÁRIA, por meio do Transferegov. no prazo
máximo de 120 dias contados da data de publicação do edital de licitado,

c) Emitir a Ordem de Serviço (OS) e registrá-la no Transferegov em até 10 dias, contados da data da autorização
de início de objeto.

Subcláusula primeira. Os prazos de que tratam as alíneas ‘‘a" e “b" do capuf desta Cláusula poderão ser prorrogados
por até sessenta dias, mediante deliberação do REPASSADOR.

Subcláusula segunda. O descumprimento dos prazos de que tratam as alíneas “a" e “b” do caput, consideradas as
possíveis prorrogações, pode ensejar a resdsão ou  a extinção do presente Termo de Compromisso, nos termos do § 9®
do art. 37 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 4 de junho de 2024.

Subcláusula terceira. Em caso de descumprimento do prazo de que trata a alínea "c" do caput, este Termo de
Compromisso poderá ser denunciado por decisão do Repassador, nos termos do inciso l do art. 56 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n“ 32. de 4 de junho de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GEJfMIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Termo de Compromisso, são obrigações dos partícipes:

DA MANDATÁRIA:I.

analisar, aprovar ou rejeitar 0 Plano de Trabalho;
verificar as peças documentais apresentadas pelo RECEBEDOR e emitir laudo de verificação técnica;
emitir os empenhos necessários à execução do objeto pactuado:
celebrar os termos de compromisso e eventuais termos aditivos;
solicitar ao REPASSADOR a autorização para o inicio do procedimento licitatório;
verificar a realização do processo licitatório;
autorizar 0 inicio do objeto;
transferir ao RECEBEDOR os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de Compromisso, de
acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo de desenvolvimento da obra ou do serviço de engenharia;
acompanhar, avaliar e aferir a execução física e financeira do objeto deste Termo de Compromisso, bem como
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;
analisar a prestação de contas finai dos instrumentos com base nos resultados da execução física e financeira,
bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado;
aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;
instaurar a Tomada de Contas Especial — TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo com
a legislação especifica ao caso;
cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusão, denúncia ou rescisão do Termo de Compromisso,
verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e Registro de Responsabilidade Técnica
-RRT;
reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução
do instrumento:
notificar o RECEBEDOR quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má aplicação dos
recursos públicos transferidos;
adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;
verificar se o RECEBEDOR disponibilizou, em seu sitio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede. em local
de fácil visibilidade, o extrato do instrumento e suas alterações, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os
valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado, na forma do art. 30 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n“ 32, de 2024;
garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o acompanhamento das
obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de campo preliminar:
rescindir o Termo de Compromisso:
dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais, inclusive

anteprojetos e projetos básicos, acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a conformidade
financeira e a análise da prestação de contas final;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com defldôncia auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

r. ̂
i

V. notificar o recebedor previamente à inscrição como inadimplente no Transferegov.br, quando detectadas
impropriedades ou imegularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar; e

w. prorrogar, "de oficio", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação
dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

Subcláusula primeira. 0 REPASSADOR e a MANDATÁRIA não se responsabilizam soiidariamente ao RECEBEDOR
ou contratado pelo eventual ajuizamento de ação judicial, para fins de comprovação de regularização do imóvel.

li. DO RECEBEDOR:

executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, o Anteprojeto, o Projeto Básico
e/ou 0 Termo de Referência aceitos pela MANDATÁRIA, adotando todas as medidas necessárias à correta
execução deste Termo de Compromisso;
encaminhar ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA as suas propostas, planos de trabalho e pesquisa de
preços, na forma e prazos estabelecidos;
definir:

a.

b.

c.

por metas e etapas, a fomia de execução do objeto, com funcionalidade, e
H. as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios

tecnológicos necessários para embasamento das soluções constantes no projeto, bem como elaborar
os projetos técnicos relacionados ao objeto;

elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e institucional
necessária à celebração deste Termo de Compromisso, e atender tempestivamente as cláusulas suspensivas,
de acordo com os normativos do programa;
assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas,
ações e atividades;
garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários á instalação e disponibilizaçâo
dos equipamentos adquiridos;
selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas
pelo REPASSADOR. podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica
e social, informando ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA sempre que houver alterações;
apresentar declaração de capacidade técnico-gerencial para execução do objeto pactuado;
acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas que a legislação federal
incumbe aos contratantes públicos;
apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ou pela entidade ambiental competente das esferas municipal, estadual, distrital ou federal: ■
realizar;

i. a verificação da necessidade e obtenção das aprovações dos projetos e licenças relacionadas à
execução das intervenções, junto aos órgãos competentes, a exemplo do Corpo de Bombeiros,
Vigilância Sanitária, Órgãos do Patrimônio Histórico e do Patrimônio da União, Concessionárias de
Serviços Públicos, dentre outros;
a guarda de toda a documentação relacionada no item anterior, devendo ser apresentada ao
REPASSADOR. MANDATÁRIA e órgãos de controle quando solicitada,

incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao presente
instrumento:
proceder ao depósito da contrapartida, conforme cronograma de desembolso, quando for o caso;
aplicar, no Transferegov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo de Compromisso em
caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública, e realizar os pagamentos de despesas do Termo de Compromisso também por
intennédio do Transferegov.br;
estar ciente de que a MANDATÁRIA está autorizada  a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta
vinculada ao Instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto;
realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a legislação
vigente e assegurando;

a correção dos procedimentos legais;
a suficiência do anteprojeto, projeto básico ou do termo de referência;
a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de
Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua
composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e
a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto na Lei n" 14.133,
de 1® de abril de 2021, c/c o art. 36 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32. de 2024;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: calxa.gov.br/llbras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br
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C'Jlf mrji TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

prever, nos editais de licitação e nos contratos administrativos  de execução ou fornecimento - CTEF:
que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que
detectadas impropríedades que possam comprometer  a consecução do objeto ajustado;
a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais ou a
aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais
sempre que esses produtos e serviços estiverem descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-
PAC n“ 1, de 28 de junho de 2024, observadas as disposições do art. 3®-A da Lei n® 11.578. de 26 de
novembro de 2007, e do Decreto n“ 11.889, de 22 de janeiro de 2024;

inserir cláusula nos CTEF destinados à execução do Instrumento, para que a empresa contratada insira as
informações e os documentos relativos à execução no Transferegov.br;
registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibílidade e dispensa de licitação, os pareceres
técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;
cumprir as nomias do Decreto n® 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados, Distrito Federal e
municípios;
exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF;
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR, do INTERVENIENTE ou da
UNIDADE EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às
disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
registrar no Transferegov.br o e)drato do edital de licitação, o preço estimado pela administração pública para
a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição
ativa no CNPJ, o ternio de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART

RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações de
fornecimento e os atestes dos boletins de medições;
disponibilizar no Transferegov.br o edital de licitação e seus anexos, ata de recebimento de propostas e
julgamento, a proposta e documentos de habilitação do vencedor, caso a licitação não seja processada no
Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br;
comunicar alterações na documentação objeto do laudo de verificação técnica após o aceite da MANDATÁRIA;

REPASSADOR e à MANDATÁRIA, com 30 (trinta) dias de antecedência, a previsão de emissão

I.

II.

e o

comunicar ao

q-

r.

s.

t.

u.
V.

w.

X.

y-
z.

da ordem de serviço do CTEF;
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos,

designando profissional habilitado no local da Intervenção com a respectiva ART e RRT, quando couber;
utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução física
do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização;
realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas realizadas
quando solicitado;
determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto;
permitir o livre acesso de servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle interno e externo da União,
bem como dos funcionários da MANDATÁRIA e do apoiador técnico, aos processos, documentos e
informações referentes a este Termo de Compromisso, CTEF, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto;
estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Termo de
Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;
operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Termo de Compromisso:
fornecer ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado
pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme
previsto no Manual de Identidade Visual - Novo PAC ~ IDV;
afixar e manter atualizada, em local de boa visibilidade placa de obra elaborada conforme Manual de identidade
Visual - Novo PAC - IDV vigente nas datas de realização de vistorias e de solenidades de que trata o inciso
XXXVI do art. 8® da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32. de 2024, e mantê-la em bom estado de conservação
durante todo o prazo de execução das obras e até que a MANDATÁRIA verifique a conclusão das obras, sob
pena de suspensão de repasses e desbloqueies;
divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo de Compromisso, o

logomarca do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, a origem do recurso, o valor do
repasse e o nome da MANDATÁRIA e do REPASSADOR. como entes participantes:
O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverão comunicar expressamente à
MANDATÁRIA:

nome e a

aa.

bb.

cc.

dd.
ee.

ff.

gg.

hh.

II.

U-

kk.
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C'üf TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

com antecedência de trinta dias, a realização de solenidades relacionadas ao tenrno de compromisso,
tais como divulgação da assinatura do instrumento, emissão de ordem de serviço, visitas às obras
com a participação de autoridades da esfera estadual ou federal, bem como inaugurações parciais ou
totais de obras,
a data prevista para inauguração quando a execução atingir 80%; e
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a medição final realizada pela MANDATÁRIA, a confirmação
da data e local onde ocorrerá a ação promocional, inclusive enb^as e/ou inaugurações e/ou
solenidades;

mm. comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Termo de
Compromisso, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n“ 9.504, de 30 de setembro de 1997;
providenciar a instalação de placa de inauguração  e ou de conclusão das obras, garantindo sua conformidade
com 0 Manual de Identidade Visual - Novo PAC - IDV;
obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto, em conformidade com as leis,
normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;
prestar contas dos recursos vinculados ao instrumento;
dispor de condições e estrutura para acompanhar a execução do objeto e cumprir os prazos de análise da
prestação de contas;
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado
0 desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do
Termo de Compromisso, comunicando tal fato ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA;
indicar o sistema FaIa.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de
sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias:
realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento,
prestação de contas e informações acerca da TCE, quando couber;
incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de
2024;
informar tempestivamente ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, quando houver, sobre a conclusão das obras
físicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da aquisição de equipamentos, objeto do Termo de
Compromisso, assim como os casos de paralisação da execução do objeto;
garantir o uso subjacente, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para os casos de regularização previstos no
art 16. § 3", inciso VII, e inciso VIII, nas alíneas “a" e “b", da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024;
dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e,
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União,
0 Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual:
manter e movimentar os recursos financeiros na conta bancária específica do instrumento, aberta em instituição
financeira oficial; e
atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
n® 32. de 4 de junho de 2024, e suas alterações, ou normas complementares que venham a disciplinar as
transferências de recursos regidas pelo Decreto n® 11.855, de 2023, independentemente de fomialização de
Termo Aditivo ao presente instrumento,

[utilizar caso haja previsão de CONSÓRCIO PÚBLICO, ajustando a redação conforme as peculiaridades do caso
específico]

Subcláusula segunda. Os entes consorciados são solidariamente responsáveis quanto às obrigações cominadas ao
consórcio público.

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTeçÁO PÊ DADOS;PESSOA1S

Para fins de execução deste Termo de Compromisso, os PARTICIPES obrigam-se a cumprir e manterem-se de acordo
com as disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n* 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
especialmente no que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste
instrumento.

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável isoladamente pelos atos a que derem causa,
respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade
com os preceitos normativos aplicáveis.

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição indesejada e/ou não
autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em razão do presente instrumento, deverá a Parte responsável pelo
incidente comunicar imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a descrição

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantídade de dados pessoais envolvidos (volumetria do evento);  e (iii) quem são
os titulares dos dados pessoais afetados pelo evento.

Subcláusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou notificaçâo/requisiçâo de qualquer
órgão, agência, autoridade ou outi'a entidade oficial, relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido
compartilhados em decorrência do presente instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente, comunicar a outra
Parte.

Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste instrumento e/ou após o exaurímento
das finalidades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os
documentos e informações recebidas da outi'a Parte contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em meios físicos ou
digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais necessários para o
cumprimento de obrigação legal ou regulatóha e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados.

Subcláusula quinta. Em obsen/ância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os signatários autorizam a divulgação
de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA:

Este Termo de Compromisso terá vigência de 48 meses, contados a partir da assinatura do instrumento, podendo ser
prorrogada, por solicitação dos participes, devidamente fundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias
do término da vigência, observado o disposto nos arts. 31 e 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32. de 2024.

Subcláusula primeira. A vigência do Termo de compromisso será compatível com o prazo de execução do objeto.

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA prorrogará "de ofício” a vigência deste Termo de Compromisso, antes de seu
término, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁFÜA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Compromisso, neste ato fixados em R$ 2.800.000,00
(dois milhões e oitocentos mil reais) serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada
no orçamento do REPASSADOR, UG 560018 assegurado pela Nota de Empenho n® 2026NE001009, vinculada
ao Programa de Trabalho n® 16482232000TI0001, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Natureza
da Despesa 444042;

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas constante
no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum acordo com o REPASSADOR ou com a MANDATÁRIA, desde
que não prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

Subcláusula segunda. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a serem transferidos pelo
REPASSADOR (e/ou RECEBEDOR) nos exercícios subsequentes, no valor total de R$ 2.520.000,00 (dois milhões e
quinhentos e vinte mil reais), será realizada mediante registro contábil no Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal - SIAFI, e será formalizada por apostilamento, observado o cronograma de desembolso e a execução
física do objeto.

Subcláusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios fijturos, em caso de investimentos, estão
consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os autorize.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRAPÁRTIDA

A contrapartida poderá ser aportada pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA, e será
calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de investimento específicos do plano de trabalho, em atenção aos
normativos específicos e às diretrizes dos programas do REPASSADOR.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA poderão ofertar contrapartida
para complementaçâo dos recursos necessários à execução do objeto pactuado, devendo apresentar, antes da
celebração do instrumento, comprovação de que dispõe dos recursos próprios para complementar a execução do objeto.

Subcláusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que economicamente mensurável.
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Subcláusula terceira. A contrapartida financeira, quando houver, deverá ser depositada, pelo RECEBEDOR, o
INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA na conta especifica do instrumento, em conformidade com os prazos
estabelecidos no cronograma de desembolso.

Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não poderão ser

computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA.

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS I

Os recursos deste Termo de Compromisso serão depositados, geridos e mantidos em conta bancária especifica do
instrumento, aberta em instituição financeira oficial, e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas
constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro.

Subcláusula primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira do REPASSADOR e da
demonstração da efetiva execução do objeto pelo RECEBEDOR, comprovada por meio do cadastro dos documentos de
medição no Transferegov.br, em concordância com a previsão estabelecida no cronograma de desembolso e atendidas
as exigências cadastrais vigentes.

Subcláusula segunda. Quando houver a previsão de repasse de recurso da União para elaboração de estudos de
viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos, estudos, projetos básicos e executivos, bem como as
respectivas adequações, a liberação de recursos para estes fins dar-se-á logo após a celebração e publicação do termo
de compromisso, independentemente de condição suspensiva, conforme estabelecido no cronograma de desembolso, e
não configurará o cumprimento ou a retirada da condição suspensiva.

Subcláusula terceira. Em caso de paralisação da execução do objeto ou quando não fôr apresentado boletim de medição
por mais de 90 (noventa) dias consecutivos e/ou 12 (doze) meses consecutivos, o REPASSADOR deverá proceder de
acordo, respectivamente, com os arts. 53, 53-A e 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32. de 2024.

Subcláusula quarta. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento deverá ocorrer no
Transferegov.br, por meio da ftjncionalidade ordem de pagamento de parcerias - OPP, nos termos do art. 39, §4®, da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32. de 2024.

Subcláusula quinta. Os recursos deste Termo de Compromisso serão automaticamente aplicados em cadernetas de
poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, enquanto não empregados na sua finalidade, conforme art. 39, §1®. da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de
2024.

Subcláusula sexta. A conta bancária específica do Termo de Compromisso será isenta da cobrança de tarifes bancárias.

Subcláusula sétima. A liberação de recursos referente ao presente Termo de Compromisso observará as limitações
previstas na legislação eleitoral.

Subcláusula oitava. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de Compromisso não será oponível
ao REPASSADOR, á MANDATÁRIA e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula nona. Quando forem constatadas divergências qualitativas e/ou quantitativas durante as atividades de
acompanhamento deste Termo de Compromisso, os pagamentos correspondentes aos valores das divergências serão
bloqueados, sendo mantidos os repasses dos recursos para a continuidade e bom andamento do restante da obra, no
entanto a liberação da última parcela fica condicionada à superação das divergências ou à aceitação das justificativas
pela MANDATÁRIA, nos termos do art. 48, §§ 13 a 15 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Termo de Compromisso deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula primeira. Na execução de despesas deste Termo de Compromisso deverão ser observadas as disposições
dos artigos 38 e 44 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32. de 2024.

Subcláusula segunda. É vedado ao RECEBEDOR, sob pena de rescisão do ajuste:

utilizar recursos do Termo de Compromisso para realizar pagamentos correlates a despesas ocorridas
anteríormente ao início da sua vigência;
alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para;

a. ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não desconfigure a natureza
do objeto, e que não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto: e

II.
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alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, nâo tenha sido iniciada a execução
física;
utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;
realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos
ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na
transferência de recursos pelo repassador, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os
mesmos aplicados no mercado;
pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou
empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, dos participes, por serviços prestados,
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados;
efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência;
no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de
inicio do objeto, exceto quando se tratar dos recursos para atender às despesas de que trata o art 13 da Portaria
Conjunta MGi/MF/CGU n*» 32, de 2024;
efetuar pagamento, a qualquer título, que esteja vedado em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
transferir recursos liberados pelo REPASSADOR. no todo ou em parte, a conta que nâo a vinculada ao presente
Termo de Compromisso;
subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Termo de Compromisso, salvo quando houver
previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar descentralização total da execução; e
realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas e etapas ao plano de trabalho
pactuado, sem justificativa do RECEBEDOR e autorização do REPASSADOR ou da MANDATÁRIA.

Subcláusula terceira. No caso de atraso de liberação de recursos ou de antecipação do cronograma físico de execução
do objeto, o RECEBEDOR poderá:

adiantar o aporte de recursos, inclusive além daqueles previstos como contrapartida, que serão ressarcidos
assim que houver a regularizado na liberação das parcelas pelo REPASSADOR; ou
quando não houver previsão de contrapartida, aportar recursos próprios necessários a continuidade de execução
do objeto.

Subcláusula quarta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais espaciais de fabricação específica, o
pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDOR poderá ser realizado antes da entrega do bem, na forma do art. 38
do Decreto n® 93.872, de 1986, e do art. 45, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024, observadas as seguintes
condições;

b.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

II.

esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de material ou
equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada a
empreendimento específico;
0 pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais ou
equipamentos; e
0 fornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta fíança bancária emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, ou as demais modalidades de
garantia previstas no art. 96. § 1®. da Lei n® 14.133, de 2021.

Subcláusula quinta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), poderá
haver liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que
representem percentuais significativos do orçamento da obra, conforme disciplinado pelo REPASSADOR, desde que:

I. seja apresentado pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA termo de fiel depositário;
II. a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa especifica do plano de trabalho;

III. a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto daquele da contratação de serviços de
engenharia ou, no caso de única licitação:

haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagamento de materiais ou equipamentos postos em
canteiro;

o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre
os serviços de engenharia;

haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e

I.

III.

a.

b.

c.
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o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do
pagamento pretendido: e

haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro.

CLÁUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTÍWTAÇÃQ DE-TERCEIROS^i; ;

O RECEBEDOR deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados à execução do
objeto deste Termo de Compromisso, as disposições contidas na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, bem como as
demais normas aplicáveis às contrações púbiicas.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias participem
como INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA, deverão ser observadas as disposições da Lei n® 13.303, de 30 de
junho de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda: Os procedimentos iicitatórios para execução do objeto deste Termo de Compromisso deverão
ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos recebedores ou em outros sistemas disponíveis no mercado,
desde que estejam integrados ao PNCP e ao Transferegov.br.

Subcláusula terceira. Em casos devidamente justificados pelo RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA, poderão ser
aceitos adesão à ata de registro de preços, licitação realizada ou contrato celebrado antes da assinatura deste Termo de
Compromisso ou da emissão do laudo de verificação técnica de que trata o art. 23 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n®
32, de 2024, desde que;

estejam vigentes;
0 seu aproveitamento seja economicamente mais vantajoso para a Administração, se comparado com a
realização de uma nova licitação;
não haja decisão judicial ou de órgão de controle acerca de descumprimento de regras estabelecidas na
legislado específica;
os valores estejam compatíveis com o disposto no Decreto n® 7.983, de 8 de abril de 2013, e no art. 23 da Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, ou sejam ajustados; e
0 seu objeto seja compatível com o objeto do Termo de Compromisso.

Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula terceira, somente serão arcadas com recursos de repasse
da União as despesas que ocorrerem durante o período de vigência deste Termo de Compromisso, bem como das
subcláusulas seguintes.
Subcláusula quinta. Eventuais despesas, com pagamentos por meio da conta vinculada, realizadas pelo RECEBEDOR
após 0 início da vigência do Termo de Compromisso  e antes da emissão do laudo de verificação técnica, em valores além
da contraparfida pactuada, poderão ser ressarcidas pelo REPASSADOR, de acordo com a disponibilidade orçamentária
e financeira, e seguindo a ordem cronológica dos pedidos oficiais apresentados pelo RECEBEDOR.
Subcláusula sexta. Deverá ser observada a existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica  e operacional,
quando da adesão à ata de registro de preços.

Subcláusula sétima. O RECEBEDOR se compromete, quando da contratação de terceiros, a aderir a Ata de Registro
de Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo Federal, caso esta seja economicamente mais vantajosa para a
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA- DÀ ALTERÁÇÃQiDO TERMO DE COMPROMISSO

Este Termo de Compromisso poderá ser alterado, mediante proposta de quaisquer dos partícipes, desde que se mantenha
a adequação aos objetivos do programa e às deliberações do Comitê Gestor do PAC - CGPAC.

Subcláusula primeira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela MANDATÁRIA, observados os
regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto.

Subcláusula segunda. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que
submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente.

Subcláusula terceira. As alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência
do instrumento poderão ser realizadas por meio de apostila, sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a
alteração do objeto aprovado.

Subcláusula quarta. Este Termo de Compromisso poderá ter suas metas ajustadas a menor, por motivação do
RECEBEDOR, da MANDATÁRIA ou do REPASSADOR, desde que as metas remanescentes representem etapas
funcionais e a execução seja compatível com os recursos repassados.

d.

IV.

a.
b.

c.

d.

e.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe à MANDATÁRIA exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da conformidade física e
financeira durante a execução do Termo de Compromisso, e ao REPASSADOR a avaliação da execução física e dos
resultados, na forma da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n“ 32, de 2024, para a plena execução do objeto.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do REPASSADOR assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto do Termo de Compromisso, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuldade, respondendo o RECEBEDOR, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. A execução do Termo de Compromisso será acompanhada por representantes do
REPASSADOR ou da MANDATÁRIA, cadastrados no Transferegov.br, onde efetuarão os registros de todos os atos e
ocorrências relacionadas à execução do objeto.

Subcláusula terceira. A MANDATÁRIA deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final in loco e, adicíonalmente, vistorias
intermediárias in loco, observado o disposto no art. 48 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n" 32, de 2024.

Subcláusula quarta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o REPASSADOR ou a
MANDATÁRIA poderá;

valer-se do apoio técnico de terceiros;
delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de
aplicação dos recursos, com tal finalidade;
reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justífícatívas sobre impropriedades identificadas na execução
do instrumento;
programar visitas ao local da execução, quando Identificada a necessidade, observado o disposto no art. 48 da
Portaria Conjunta MGI^F/CGU n“ 32, de 2024; e
valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula quinta. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não poderão
ser sonegados aos servidores do REPASSADOR, da MANDATÁRIA e dos órgãos de controle interno e externo da União,
bem como ao eventual apoiador técnico.

Subcláusula sexta. Aqueie que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo â atuação do
REPASSADOR, da MANDATÁRIA e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no
desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais
transferidos, ficará sujeito ã responsabilização administrativa,  civil e penal.

Subcláusula sétima. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional verificadas pela
MANDATÁRIA deverão ser informados ao RECEBEDOR ou ao INTERVENIENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio
do Transferegov.br, para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, fixando prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado
por igual período, na forma do art. 50 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32. de 2024.

Subcláusula oitava. A utilização dos recursos em desconformidade  com o pactuado no instrumento ensejará obrigação
do RECEBEDOR devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Espedal de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1 %
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula nona. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, dará ciência aos órgãos de controle e. havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificará os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- OA FlSCAUZÁÇÃO

Incumbe ao RECEBEDOR exercera atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, prevista nas
legislações especificas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo próprio RECEBEDOR
e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em
todos os seus aspectos.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverá:

I.

III.

IV.

V.

manter fiscaí ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência necessária ao
acompanhamento e 000^*016 das obras e serviços;

I.

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deflcfõncia auditiva ou de feia: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104
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II. registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART e RRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados; e

III. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos
pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.

Subcláusula segunda. Os fiscais indicados pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA,
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da obra, deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição
inserido no Transferegov.br pela empresa contratada para execução,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O RECEBEDOR deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu representante legal em
exercício, nos prazos estabelecidos por este Teimo de Compromisso.

Subcláusula primeira. Compete ao Chefe do Poder Executivo sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste
Termo de Compromisso celebrado por seus antecessores.

Subcláusula segunda. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor,  o novo
administrador comunicará a MANDATÁRIA e solicitará instauração de TCE, prestando todas as informações e
documentos necessários.

Subcláusula terceira. A prestação de contas finai deverá ser apresentada pelo RECEBEDOR no prazo de até 60
(sessenta) dias, contados dos seguintes marcos, o que ocorrer primeiro:

do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto;
da denúncia; ou
da rescisão.

Subcláusula quarta. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve
conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendo composta:

I. por documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;
II. pelo Relatório de Cumprimento do Objeto;

pela declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;
pelo comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;
pela licença ambiental de operação, ou, no mínimo, por sua solicitação ao órgão ambiental competente, quando
necessário;
por documento oficial por melo do qual o RECEBEDOR será obrigado a manter os documentos relacionados ao
instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos. contados da aprovação da prestação de contas final; e
pelo plano de sustentabilidade atualizado, se for  o caso.

Subcláusula quinta. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
manifestação da MANDATÁRIA quanto á execução do objeto pactuado.

Subcláusula sexta. Em até 15 (quinze) dias. contados do envio da prestação de contas pelo RECEBEDOR, a
MANDATÁRIA deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas
contas contábeis do instrumento.

Subcláusula sétima. Quando o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA forem executores do objeto, caber-lhes-
á apresentar ao RECEBEDOR os dados e documentos necessários à correta prestação de contas no tocante ao que tiver
executado e, nesta hipótese, caberá à MANDATÁRIA notificar os seus titulares de todas as decisões proferidas no
contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, facultando sua manifestação na mesma forma e condições
concedidas ao RECEBEDOR.

Subcláusula oitava. 0 prazo para análise da prestação de contas finai e manifestação conclusiva pela MANDATÁRIA
será de 180 (cento e oitenta) dias. prorrogável, no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado.

Subcláusula nona. A contagem do prazo de que trata Subcláusula anterior dar-se~á a partir do envio da prestação de
contas no Transferegov.br.

Subcláusula décima. Constatadas impropríedades ou indícios de irregularidade, a MANDATÁRIA estabelecerá o prazo
de até 30 (trinta) dias para que o RECEBEDOR saneie as impropríedades ou apresente justificativas.

II.
III.

iti.
IV.
V.

VI.

VII.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/fibras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104
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Subciáusula décima primeira. Findo o prazo de que trata a Subcláusula anterior, considerada eventual prorrogação, a
ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo REPASSADOR ou pela MANDATArIA poderá resultar no registro
de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subciáusuia décima segunda. A análise da prestação de contas finai pela MANDATÁRIA poderá resultar em;

aprovação;
aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da qual não
resulte dano ao erário; ou
rejeição.

Subciáusuia décima terceira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de
contas final compete ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA e deverá ser registrada no Transferegov.br.

Subciáusula décima quarta. Nos casos de extinção do REPASSADOR, o órgão ou entidade sucessor será o responsável
pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.

Subciáusula décima quinta. A ausência de comprovação da titularidade dominial dos imóveis deverá ser ressalvada na
prestação de contas final e não Implicará na devolução de recursos, desde que se observem todas as condições a seguir

as obras e sen/iços apresentem funcionalidade e estejam sendo utilizados pelo público beneficiário;
0 recebedor ou o beneficiário esteja na posse dos imóveis;
esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para regularização da dominiaiidade; e
seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do RECEBEDOR de que eventuais
custas adicionais com a desapropriação, a transferência ou a regularização da dominiaiidade serão de
responsabilidade exclusiva do RECEBEDOR.

Subciáusuia décima sexta. Nos casos em que houver encerramento do Termo de Compromisso com redução de metas,
os dispêndios realizados em etapas não funcionais deverão ser Integralmente devolvidos à União.

Subciáusuia décima sétima. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final, a MANDATÁRIA
deverá notificar o RECEBEDOR para que, no prazo Improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação, proceda a devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional.

Subcláusula décima oitava. A atualização de que trata a Subcláusula anterior será calculada com base na variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até  o último dia
do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da
devolução dos recursos à conta única da União.

Subcláusula décima nona. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata a subcláusula décima
sétima, serão adotadas as providências estabelecidas na Subcláusula primeira da cláusula DÉCIMA SEXTA  - DA
RESTITUIÇÃO DE RECURSOS deste Termo de Compromisso.

Subciáusuia vigésima. Não sendo possível a realização do resgate do totai dos recursos repassados, deverá ser
realizado o registro de impugnação das contas do instrumento no Transferegov.br e imediatamente instaurada Tomada
de Contas Especial.

CLÂUSUIA DÉOIMA SEXTÀ ̂PA RESTÍTUIÇAQíDB RECURSOS ;

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão restituídos, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. ao REPASSADOR e ao RECEBEDOR, observada a proporcionalidade dos
recursos aportados pelos partícipes, independentemente da época em que foram depositados.

Subcláusula primeira. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata esta cláusula, a
MANDATÁRIA ficará autorizada pelo RECEBEDOR a solicitar, à instituição financeira albergante da conta específica
deste Termo de Compromisso o resgate dos saldos remanescentes e a providenciar a devolução para a Conta Única da
União, do valor resgatado.

Subcláusula segunda. Para os Termos de Compromisso em que não tenha havido qualquer execução física, nem
utilização dos recursos, o recolhimento à Conta Única da União deverá ocorrer sem a Incidência dos juros de mora e sem
prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras.

CLÃUSUl^ DÉCIMA SÉTIMA ● DOS BENS REMÂNESCENTÊS

I.

III.

i.
li.

ill.
IV.

SAC CAIXA: 0600 726 0101 (infonnações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiôncia auditiva ou de fala: caixa.gov.br/llbras
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Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Teimo de Compromisso serão de
propriedade do RECEBEDOR. observadas as disposições do Decreto n“ 11.855, de 2023, e da Portaria Conjunta
MGi/MF/CGU n-» 32. de 2024.

Subclàusula primeira Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos,
produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subclàusula segunda. O RECEBEDOR deverá contabilizar e proceder ã guarda dos bens remanescentes, bem como
encaminhar manifestação ao REPASSADOR e á MANDATÁRIA com o compromisso de utilizá-los para assegurar a
continuidade do programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização desses bens.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS

Haverá a cobrança de Tarifa Extraordinária do RECEBEDOR. iNTERVENIENTE e/ou UNIDADE EXECUTORA nos
seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda:

Custo Unitário - Obras e Serviço de Engenharia

SRentre
R$;i:500.000

VR entrè
R$ 5.000.000

& âté
Rt 20.000.000

Descrição VR acima deVR inferior a
R$1,500.000 RS 20.000.000..se

'ft^^QO.OOOii

RS 1.400,00 R$ 1.400,00 RS 1.400,00Reanâlise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00

Verificação da Realização do Processo
Licitatório inapta ou repetida

R$ 33,500,00R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12,100.00

Visita ou vistoria in loco em quantidade
superior á prevista na Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n“ 32, de 2024 e suas
alterações

R$23.000.00R$ 8.300,00RS 4.500,00 RS 13,000.00

R$8.200,00 RS 17.100,00Reabertura de PCF ou TCE R$ 4.000,00R$ 800,00

RS 3.000,00Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 RS 2.400,00 R$ 3.000,00

RS 7.000,00Atualização de orçamento RS 2.400.00 RS 4.200,00 RS 7.000,00

RS 8.400,00Exclusão de meta RS 5 500,00 R$ 8,400,00R$ 3,500,00

R$ 9.600,00Ajustes no anteprojeto ou projeto R$6,500,00 RS 9.600.00R$ 6.500,00

Reprogramação de Remanescente de
obra R$ 10-600,00RS 7.500 00 RS 10,600.00R$ 5.000,00

R$ 12,600,00Inclusão de meta RS 8.500,00 RS 8.500,00 RS 12.600,00

Alteração de escopo RS 14,900,00 RS 25.700,00 RS 25.700.00RS 9.000,00

Subclàusula primeira. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do Transferegov br

Subclàusula segunda. O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à MANDATÁRIA
previamente â realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Termo de Compromisso poderá ser;

denunciado a qualquer tempo, por desistência do REPASSADOR ou do RECEBEDOR, ficando os Partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória de pemnanência ou sancionadora dos
denunciantes:
rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a. ínadimpiemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
b. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado, e

I.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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c. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial,
desde que infrutíferas as medidas administrativas internas e observado o disposto na Subcláusula Quarta;

!ll. extinto, quando nâo tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas,
nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA registrará no Transferegov.br e publicará no Diário Oficial
da União a denúncia, rescisão ou extinção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o RECEBEDOR deverá:

I. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em até
30 (trinta) dias; e

li. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro do evento no Transferegov.br,
0 REPASSADOR ou a MANDATÁRIA deverá providenciar  o cancelamento dos saldos de empenho, independente do
indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometímento de fato que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso II, alínea “c", deverá ocorrer depois da adoção das medidas
administrativas internas para elidir o dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos
consubstanciados no art. 2“ da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto na Portaria CGU n® 1.531,
de 2021, e na Instrução Normativa TCU n® 71, de 28 de novembro de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBUCIDADE ■

A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pela MANDATÁRIA, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da respectiva
assinatura.

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sitio eletrônico especifico denominado Transferegov.br aos atos de
celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do
presente instrumento.

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA notificará a celebração deste Termo de Compromisso, Ocultada a comunicação
por meio eletrônico, â Câmara Municipal, Assembléia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de
até 10 (dez) dias, contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de
2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação também por meio eletrônico.

Subcláusula terceira. O RECEBEDOR obriga-se a:

I. caso seja município, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais,
com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Termo de Compromisso, no prazo
de até dois dias úteis, nos termos do art 2® da Lei n® 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico:

II. cientificar da celebração deste Termo de Compromisso o conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e

III. disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede. em local de fácil visibilidade, o extrato
deste Termo de Compromisso e suas alterações, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as
datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao
Transferegov.br, conforme o disposto no art. 30 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n® 32, de 2024.

CLÁUSÜLA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DÁS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os Partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições;

I. todas as comunicações, notificações ou intimações relativas a este Termo de Compromisso serão consideradas
como regularmente efetuadas quando realizadas por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação
regente tiver estabelecido fonna especial;

II. as reuniões entre os representantes credenciados pelos Partícipes, bem como quaisquer ocorrências que
possam ter implicações neste Temio de Compromisso, serão aceitas somente se formalizadas em ata ou
relatórios circunstanciados, levados a registro no Transferegov.br; e

III. as exigências que nâo puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão ser supridas através da
regular instrução processual, cujos atos deverão ser levados a registro naquele mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: câixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104
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Os Partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias,  decorrentes do presente ajuste, à tentativa de
conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal,
da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n® 13.140, de 2015. do art, 11 da Medida Provisória n° 2 180-
35, de 24 de agosto de 2001. e do art. 41. inciso III, alínea 't' do Anexo I ao Decreto n® 11.328, de 1® de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Nào logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo
de Compromisso, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Maranhão, por força do inciso I do art 109 da
Constituição Federal.

E. por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos
do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele.

Pela MANDATÁRIA:
CARLOS ANDRÉ COHREA c*«icka»i3sicob»a
CARfX)S0094733'I6700 Ca*ooíiOi)m;jj4«to

tJüs.ss flinr

Gerente de Filiai

Pelo RECEBEDOR:

(cargo)

Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Contrato em
Conformidade)
Nome: REGINA CÉLIA BARBOSA RIBEIRO MARINHO
Matricula Funcional n°: C092781

Assinado deROMULO
COSTA
ARRUDA:02^osta

forma digital

pof ROMULO

ARRUDA:028230

65369823065369

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br

i  per:
r RCQ:HACELIA BAR90CA RJDD«028-192 v004 micro 15

A «W» ●*



ITf Relatório de conformidade
Tecnologia da mformaçSo

Nome: Vaiidador de assinaturas eletrônicas

Data de Validação: 30/04/2026 11 ;49:58 BRT

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.21.1.2

Versão do software(Validador de Documentos): 6aec769-dirty

Fonte de verificação: Offiine

Nome do arquivo: PM Sao Pedro dos Crentes - 1103529-25 - Termo de Compromisso Novo P
(1).pdf

Resumo da SHA256 do arquivo:

dba009a4f75d57e8fea1d709b848917c4ff8e2d8f6cc727be2ec72e3f0266018

Tipo do arquivo: PDF

Quantidade de assinaturas: 17

Quantidade de assinaturas ancoradas: 17

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C-BR

-a

A,
-JS.

230653**, OU=RFB e-CPF A1,. ***
Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:

OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial. 0=lCP-Brasil, C=BR

.230.653★★★CPF:

Tipo de assinatura: Destacada



Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:40:56 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

li

CN=ROMULO COSTA ARRUDA;02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil. C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5. 0=ICP-Brasi(, C=BR

Data de emissão; 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT

Expirado (LCR): false

=«1

1
CN=AC Secretaria da Receita Federal do.Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=iCP“BrasiÍ, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - iTl
0=ICP-Brasil. C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: Irue

Emissor: CN=Autohdade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=insíÍtuío Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITÍ, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até; 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos pbrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid



Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Vaíid

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

230653**, OU=RFB■kickCN=ROMULO COSTA ARRUDA;
e-CPF A1, OU=Secretaria dá Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=O8714927O0O1O3, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Informações da assinatura -V

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:**‘230653**, OU=RFB e-CPF A1
OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=!CP-Brasii, C=BR

.230.653-CPF: itifk

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Vaiid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true



Data da assinatura: 29/04/2026 16:41:08 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

L» m

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=lCP-Brasil

Buscado: Offüne

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTl RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false



CN=AC CONSULTl RFB, OU=Secretaria da Receita
BRFederal do Brasil - RFB, 0=ICP

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5. 0=!CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
0=ICP-Brasil, C=BR

I

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-Instituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasií, C-BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT



Expirado (LCR): faise

CN=Autoridade Certificadora Raiz Bragileira v5,
OU=lnstituto Nacional de tecnologia çía Informacao - ITi,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor; CN=AutorÍdade Certificadora Raiz Brasiieira v5, OU=Instituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - !T1, 0=!CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR); faise

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid



■<. ^
% onais '‘ia

f-.*!Í

iI

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Correíude: Vaiid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
Receita Federal do Brasil -

RFB, 011=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

e
j

230653**, OU=RFB e-CPF A1Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
OU=Secretaria da Receita Federa! do Brasií - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil. C=BR

CPF: *** itit.230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Vaiid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:41:21 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados



Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=0871492700010340U=presencial. 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB.
0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federai do Brasii - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR



Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=AutorÍdade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4>

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituío Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR



Buscado: Offíine

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Ceríificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituío Nacional de

Tecnologia da Informacao - ÍTI, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios
-

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid



230653**, OU=RFBCN=ROMULO COSTA ARRUDA:***
e-CPF Al, OU=Secretaria,da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=087Í4927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Informações da pssirjatura

230653**, OU=RFB e-CPF A1,***
Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:

OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasü, C=BR

**CPF: ***.230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:41:36 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro; Nenhuma mensagem de alerta

Poiítica de assinatura;



CN=ROMULQ COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasü, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR



Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU^
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor; CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=!nstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ÍTI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR ●  ■Í5

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5. OU=Ínstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITÍ, O^ICP-Brasii, C=BR



Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: IdConteníType

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Vaiid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationinfoArchival

Corretude: Vaiid

CN=RDMULO GOSTO ARRUDA:
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=preSencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

ET O 5^*, OU=RFB



Informações da assinatura

230653**, OU=RFB e-CPF A1,Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA;
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=087Í4927000103. OU=presencial. 0=ICP-Brasii, C=BR

***

**.230.653-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:41:50 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

1

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTt RFB, OU=Secreíaria da Receiía Federai do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasii, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-tnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ÍCP-Brasil, C==BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usadosi

A*

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdConteníType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

■k* OU=RFBCN=ROMULO COSTA ARRÜDA:***230653

RFB, OU=08714927000103. OU-presendal, 0=ICP-Brasil
C=BR



Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:"**230653**, OU=RFB e-CPF A1,
OU=Secretaria da Receita Federa! do Brasil - RFB,
OU=08714927000103. OU=presencial. 0=ICP-Brasil, C=BR

CPF: ***.230.653' ●kit

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:02 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil
RFB, 00=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offüne

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB
0=!CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULf 1 RFB, OÜ=Secretaria da Receita
Federal do Brasil ♦RFB, O j

Buscado: Offüne

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federai do Brasii v4, OU=Autoridade
Ceríificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autorídade Certificadora Raiz Brasileira v5I

0=iCP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=!nstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-Instituto Nacional de

Tecnologia da informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

m
JíHi; ‘■H

Atributos üsâdòs Ei

íK-í^yw-r^i;:
'sT-'*

,- ●' '●yí s

A i.„JLA i.
tiliw«il»Tiltr«iilirt.

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: RevocationlnfoArchivaí

Corretude: Vaiid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
e-CPF Al , QUfSecretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=prelenGÍal, 0=ICP-Brasil,
C=BR

***

ram
●í,

i'



Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653"*, OU=RFB e-CPF A1,
OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB.
OU=08714927000103. OU=presencial, 0=ICP-Brasií, C=BR

CPF: ***.230.653

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:14 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:



CN=ROMULO COSTA ARRUDA;02823065369, OU-RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU^presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offíine

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTi RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasü, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=iCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): faise

CN=AC Secretaria da Receita Federal do -T,

OU=Autoridade Certificadoía Raiz Brasileira v5,
0=iCP-Brasil, C=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, O^lCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, G=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, O^ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): faise

Atributos usados

■ /Jk « 4 ̂« t

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: idConteníType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMÜLÔ COSTA ARRUDA
e-GPF A17 OU=SecFetaFia da Receita FedeFal do Brasil ●?
RFB, OU=08714927000103,,OU=pFesencial, 0=ICP-BFasil,
C=BR

1



230653**. OU=RFB e-CPF A1Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA;
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presenciai, 0=ICP-Brasü, C=BR

.230.653-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica; Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:26 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Nenhuma mensagem de alertaMensagem de erro:

Política de assinatura:

■ ' i

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTi RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=iCP-Brasü, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

GN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=lCP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=lCP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): faise

v4ral doCN=AC Secretaria da
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C-BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITl, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITl
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-Instituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITl, 0=ICP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: VaÜd

Nome do atributo: SignatureDIctionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil -

ICP-Brasil●1

C=BR



Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB e-CPF A1
OU=Secretaha da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasü, C=BR

CPF: .230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:38 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Poiítica de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA;02823065369, OU=RFB
e-CPF AT, OU=Secretaria da Receita Federal do
RFB, OU=08714927:000103, OU=presencial, 0=lCP-Brasil

■  C=BR ^

Buscado: Oífline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSÜLTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão; 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSÜLTI RFB, OU=Secretaria da Receita

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4. OU=AutorÍdade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
r

0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5. OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITi, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
de Tecnologia da Iriformacao - ITI1

0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5. OU=ínstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITi, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo; IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Nome do atributo: RevocationinfoArchiva!

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653** OU=RFB
e-CRF A1,
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=lCP-Brasil
C=BR

t



230653**, OU=RFB e-CPF A1Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA;
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presenciai, 0=lCP-Brasii, C=BR

itir*

kitCPF: ■kifif .230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: írue

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:50 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ÂRRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasi|,
C=BR

Buscado; Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTi RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Auíoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP“Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4
OU=Autoridade Certificadqra Raiz Brasileira v5,

f

0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5. OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da informacao - ITl, 0=ICP-Brasit, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, i BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=1CP-Brasil, C-BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

ios ■

4

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDicíionary

Corretude: Valid

Atributps Opcionais

Nome do atributo: RevocationinfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO GOSTA ARRUDA
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=IÒP-Brasil,
C=BR

**



Assinante: CN-ROMULO COSTA ARRUDA:***230653*T OU=RFB e-CPF A1
OU=Secreíaria da Receita Federai do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=!CP-Brasil, C=BR

**CPF: ***.230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:00 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RR
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasii -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, O^ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
O^ICP-Brasü, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

i

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Auioridade Certificadora Raiz Brasileira v5. OU=lnsíituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=iCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,

f,

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Auíoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ÍCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Nome do atributo; IdMessageDigesí

Corretude: Vaüd

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Vaüd

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude; Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocaíioninfoArchivai

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA
e-CPF A1, OU
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

OU=RFB230653**



nformações da ass

230653**, OU=RFB e-CPF A1Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

*■**

CPF: *** .230.653-**

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:11 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB

RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTi RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=SeGretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasiieira v5,
0=ICP-Brasil, G=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=instituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - !Ti, 0=!CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5.
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=!CP“Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

At ● I- ... I < r

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Vaüd

Nome do atributo: SignatureDicíionary

Corretude: Vaiid

ionais

Nome do atributo: RevocaíionlnfoArchival

Corretude: Vaiid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
●P. .

RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR



Informações da

230653**, OU=RFB e-CPF A1Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial. 0=iCP-Brasü, C=BR

CPF: .230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:22 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:O2823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da R^eeita Federal do Brasil
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULT! RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=!CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OÜ=Secretaria da Receita

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federa! do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

»

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN=Auíoridade Certificadora Raiz Brasileira v5. OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITl, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITl,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto Nacional de

Tecnologia da informacao - ITl, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo; SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103. OU=presencial, 0=ICP-Brasil.
C=BR



I

Informações da assinatura

OU=RFB e-CPF A1**
Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653

OU-Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presenciai, 0=ICP-Brasii, C=BR

.230.653-**CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:34 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Politica de assinatura:



CN=ROMULO COSTA ARRUDA;02823065369, OU=RFB
e-CPRA1. OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, ÓU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

j

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN=AC CONSULTÍ RFB, OU=SeGretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC GONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor; CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Auíoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

Receita Federal do Brasil v4,la
t

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU^lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao- ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=!nstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: idContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SIgnatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchiva!

Corretude: Valid

‘lis

**
', iCN=ROMULO COSTA ARRUDA:

e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, 00=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR IL . ' ■



natura

230653**, OU=RFB e-CPF A1,.***
Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:

OU=Secretaría da Receita Federal do Brasi! - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

CPF: ***.230.653.

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Vaiid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16;43;47 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN COSTA ARRUDA:0282306536§,OU=RFB
A1, OU=Secretaria da Receita Fedérál do Brasile-'

RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: írue

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=lCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

da Receita Pèderal do Brasil v4CN=AG
Brasileira v5,OU=Autoridade Certificadora

0=1CP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - !TÍ, 0=iCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5. OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasü, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até; 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Vaüd

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Vaüd

733467**,CN=CARLOS ANDRE CORRÊA CARDOSO:
OU=RFB e-CPF A3, OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, 011=00360305000104

0=ICP-Brasil, C=BR

***

OU 1

i



733467**, OU=RFBAssinante: CN=CARLOS ANDRE CORRÊA CARDOSO:
e-CPF A3, OU=ARCAlXA, OU=Secretaria da Receita Federai do
Brasil - RFB, OU=00360305000104, OU=cerlificado digital,
0=iCP-Brasil. C=BR

CPF: Assinatura sem CPF

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 17:55:58 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=CARLOS ANDRE CORRÊA CARDOSO:09473346700,
OU e-CPF A3, OU=ARCAIXA, OU=Secretâria da
Receita Federal do Brasil - i
OU=certificado digital, 0=ICP-Brasil, C=BR

OU=00360305000104,

Buscado: Offline

Assinatura; true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBvõ, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=iCP-Brasü, C=BR

Data de emissão: 07/11/2025 15:16:29 BRT

Aprovado até: 06/11/2028 15:16:29 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBvS
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 'i

0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 16:07:19 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,

‘=BR»

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITi, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, G=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstiíuto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: SignaíureDictIonary

Corretude: Valid

, Atributos Opcionais

CN^
OU=RFB íe-CPF Á3501413 !

OU=A
»I  '

1

Informações da assinatura

iticit

501413**,Assinante: CN=REGiNA CELiA BARBOSA RIBEIRO MARINHO:
OU=RFB e-CPF A3, OU^ARCAiXA, OU=Secretaria da Receita
Federa! do Brasil - RFB, OU=00360305000104, OU^certificado

digitai, 0=ICP-Brasil, C=BR

CPF: ***.501.413 **

Tipo de assinatura: Destacada



Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 30/04/2026 10:22:11 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Wlensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura;PA_AD_RB_v2_3.der

● -7^

Certificados utilizados

CN=REGINA CELIA BARBOSA RIBEIRO
MARINHO;48350141387, OU=RFB e-CPF A3,
OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, OU=00360305000104, OU=certificado digital,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBvS, OU-Secretaria da Receita
Federai do Brasil - RFB, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 18/03/2026 18:08:02 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 16:07:19 BRT



Expirado (LCR); faise

CN=Autoridade Certificadqra SERPRORFBv5,
OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB

■asil, C=BRO
5

t
●I'

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 16:07:19 BRT

Expirado (LCR): false

í

leira v5 i

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da informacao - ITI. 0=!CP“Brasil, C==BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Gertificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nàcional de Tecnologia da Inforrriacao - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-lnstituto Nacional de

Tecnologia da InFormacao - ÍTl, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid



Nome do atributo: IdAaEtsSigPolicyíd

Corretude: Valid

Nome do atributo: idAaSigningCertificateV2

Corretude; Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais,<●



OOÍ&
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Declaração de Sustentabilídade do Empreendimento

Proponente; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa; 56000006760/2025

N*’ do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Ròmulo Costa Arruda, brasileiro(a), natural de Carolina/MA, portador da carteira de

identidade sob CPF 028.230.653-69, devidamente investido no cargo de Prefeito(a)

Municipal de São Pedro Dos Crentes/MA, inscrito no CNPJ 01.577.844/0001-62, declaro

para os devidos fins de direito que a Prefeitura Municipal se compromete a adotar os

atributos de sustentabilídade presentes nos projetos.

Declaro também que a Prefeitura Municipal possui recursos financeiros, técnicos e

estruturais de modo a garantir a operação, manutenção e conservação adequadas da

infraestrutura pública gerada pelos investimentos decorrentes do contrato de repasse ou

termo de compromisso e, até a entrega das unidades habitacionais aos beneficiários, zelar

pela preservação e guarda do imóvel contra invasões e depredações, prevendo reparos e

periodicidade de manutenções necessárias durante  a vida útil da infraestrutura.

Declaro ainda que o Poder Legislativo está comunicado deste compromisso assumido,

conforme comprovante anexo.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Aüinadodefonr.â

ARRUDA:028230

65369

digital porP.OMULO
COSTA
AaHUOA'ti28BQ65369

Rômulo Cosia Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Deciaração referências SINAPI - Atribuído São Paulo

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

Sâo Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas da lei que. para o contraio de repasse acima referenciado:

O responsável técnico pefo orçamento de referência, declara que verificou as referências SINAPi utilizadas

no orçamento quanto a presença de serviço significativo que tenha seu(s) mais expressivo(s) insumo(s)

indicado(s) com a legertda -AS” (atribuído Sâo Pauio), e que verificou e atesta que a especificidade local

justifica a manutenção do item como “AS”,

São Pedro Dos Crentes - MA. 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA;0746A059360 MACHADO SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO

Guilherme Pinheiro Machado Silva
Engenheiro Civil

CREA; 1122173040

OigitaliAirlü com
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Declaração de cadastro dos beneficiários

Recebedor; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa; 56000006760/2025

Termo de Compromisso: 039689/2025

Objeto: Provisão de unidades habitacionais no Município de São Pedro dos Crentes/MA.

Eu. Rômulo Costa Arruda. CPF 028.230.653-69, Prefeito(a) do Município de Carolina/MA,

representante lega! do termo de compromisso acima referenciado cujo objeto é Provisão de

unidades habitacionais no Município de Sào Pedro dos Crentes/MA, DECLARO sob as penas

da lei;

- Que foram concluídos os cadastros dos beneficiários das obras executadas com recursos deste

termo de compromisso/instrumento em sistema próprio ou no Cadastro Nacional de Mutuários -

CADMUT, nos termos da Portaria MCID N° 1416, de 6 de novembro de 2023;

- Que foi realizado o cadasíramento ou a atualização dos dados do titular e cônjuge das famílias a

serem beneficiadas no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico,

nos termos da Portaria MCID 1416, de 6 de novembro de 2023:

- Que a regularização de pendências eventuatmente identificadas na pesquisa cadastral para

efeitos de enquadramento do(s) beneficiário(s) oram regularizadas, nos termos do ANEXO I da

Portaria MCID N° 1416, de 6 de novembro de 2023.

- Que em consulta ao cadastro próprio(s) dos beneficiário(s), atendem ao disposto na alínea "a" do

subitem 9.7, ANEXO I da Portaria MCID N° 1416, de  6 de novembro de 2023, a saber:

9.6 É vedado a pariicipação de família que:
a) seja titular de contrato de financiamento obtido com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS ou em condições equivalentes às do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. em
qualquer parte do País:
b) seja propríetária, promilente compradora ou titular de direito de aquisição, de arrendamento, de
usufruto ou de uso de imóvel residencial, regular, com padrão mínimo de edificação e do
habitabilidade estabelecido pelas regras da administração municipal, e dotado de abastecimento de
água, de solução de esgotamento sanitário e de atendimento regular de energia eléirica. em qualquer
parte do País: e
c) tenha recebido, nos últimos dez anos. benefícios similares oriundos de subvenções ecoriômicas



SAO F»EDRO
DOS CRENTES

TrolMtlho * no««Q morc-o

concedidas com recursos do orçamento geral da União, do Fundo de Arrendamento Residencial -
FAR, do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS ou provenientes de descontos habitacionais
concedidos com recursos do FG TS.

9.6,1 As vedações expressas nas alíneas do subitem 9.6 nao se aplicam à família que se enquadre
em uma ou mais das seguintes hipóteses:
a) tenha sido detentora de propriedade de imóvel residencial de que se tenha desfeito por força de
decisão judicial hà, no mínimo, cinco anos:
b) tenha sido detentora de propriedade em comum de imóvel residencial, desde que dele se tenha
desfeito em favor do coadquirente há, no mínimo, cinco anos;
c) seja proprietária de imóvol residencial havido por herança ou doação, em fração ideal de até
quarenta por cento, observada a regulamentação específica da fonte de recurso que tenha financiado
o imóvel:
d) seja proprietária de parte de imóvel residencial, em fração não superior a quarenta por cento,
e) tenha sido detentora de propriedade anterior, em nome do cônjuge ou do companheiro do titular da
inscrição, de imóvel residencial do qual se tenha desfeito antes da união do casal, por meio de
instrumento de alienação registrado no cartório de registro de imóveis competente,
f) seja detentora de nua propriedade de imóvel residencial gravado com cláusula de usufruto vitalício
e tenha renunciado ao usufruto.

9.7 Para fins de verificação das vedações de que trata o subitem 9.6. o agente executor deverá:
aj .'ioIicUar aos heneficiànos a assinauiru de deciaraçao. jírmada sob as penas du lei. de
aiendímenio ao disposto nas aüneas "a" a "c" do subitem 9.6. e nas alíneas "a" a ’T' do subitem 9.6.1 .

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMÜLO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAO2823065369

ARRUDA:028230

65369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PRQ.IETG

Deciaramos. para ílns de comprovação, que o projeto intitulado Provisão de unidades

habitacionais no município de São Pedro dos Crentes /MA. sob a administração do Ministério

das Cidades (NOVO PAC - PNHIS 2025), foi analisado c aprovado pela Prefeitura Municipal de

São Pedro dos Crentes, podendo ser apresentado o projeto para aprovação neste órgão e outras

instâncias. Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, técnicos c admiitistrativos deste

compromisso, firmamos o presente instrumento. N° da Proposta; 039689/2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO
COSTA
ARRUDA;0282
3065369

Assinado de

forma digitai por
ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306
5309

Rômulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Declaração de Conformidade em Acessibilidade

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Guilherme Pinheiro Machado Silva - CREA N° 1122173040, DECLARO, na qualidade de

representante da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes e CNPJ 01.577.844/0001-62,

Responsável Técnico pelo projeto vinculado ao convênio ou contrato de repasse n” 039689/2025,

informo que o projeto atende os requisitos de acessibilidade estabelecidos pela Lei n° 10.098/2000.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO
MACHAÍX) 5ILVAí)74W059360 MACHADO SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO

Guilherme Pinheiro Machado Stiva

Engenheiro Civil
CREA:1122173040
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Declaração de Declaração de Responsabilidade

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa; 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Rômulo Costa Arruda, brasileiro(a), natural de Carolina/MA, portador da carteira de

identidade sob CPF 028.230.653-69, devidamente investido no cargo de Prefeito(a)

Municipal de Sâo Pedro Dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ 01.577.844/0001-62, declaro

para os devidos fins de direito que a responsabilidade pela obtenção de todas as licenças e

autorizações ambientais necessárias para o projeto FNHIS, será delegada â empresa

vencedora do certame licitatório, nos termos do art, 25, § 5°, inciso

1°de abril de 2021.

da Lei n° 14.133. de

São Pedro Dos Crentes - MA. 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado deforma

ARRUDA:028230

65369

digita! por ROMULO
COSTA
ARRUDA;D2833065369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração de compromisso de execução da Infraestrutura

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato; Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas da lei que eu, Rômulo Costa Arruda, portador do CPF 028.230.653-69, na

qualidade de Prefeito(a) do Município de Rômulo Costa Arruda e representante legal do termo de

compromisso acima mencionado, que a implantação da infraestrutura do loteamento objeto do

termo de compromisso acima referenciado será de responsabilidade  deste ente federativo,

assumindo integralmente os encargos técnicos, operacionais e financeiros correspondentes,

sendo esta em acordo com a Portaria Conjunta MC!  D n° 1.416, de 06 de novembro de 2023, a

saber: execução de terraplanagem, implantação de rede de energia elétrica, sistema de

abastecimento de água, pavimentação em bloquete, calçada com elementos de

acessibilidade, drenagem superficial (meio-fio e sarjeta de concreto); sendo a evolução da

execução desta infraestrutura conforme cronograma físico anexo a esta declaração.

Declaro também ter ciência de que a não execução desta infraestrutura conforme cronograma

previsto pode ensejar em paralisação de desbloqueio de repasse para a construção das unidades

habitacionais.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado deforma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAÍ2823IK5369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Deciaraçâo de Manifestação Ambiental

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Creníes/MA.

O Município de São Pedro Dos Crentes, inscrito no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62, neste ato

representado por seu representante legai. Rômulo Costa Arruda, Prefeito Municipal de São Pedro

Dos Crentes/MA, com fundamento no art. 25, § 5’’, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como

na Portaria MCID n° 32/2024, que regulamenta as exigências ambientais no âmbito do Novo

Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, declara que:

Optará por exigir da empresa executora contratada, no âmbito do processo iicitatório a ser promovido,

a apresentação da manifestação ambientai necessária à viabilização do empreendimento do

Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV).

A obrigação de obtenção e apresentação da referida manifestação ambiental constará

expressamente no edital da licitação, em conformidade com as normas ambientais vigentes e com o

disposto na legislação federal supracitada.

Nestes termos, firma a presente declaração para os devidos fins.

São Pedro Dos Crentes ~ MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230653 por romulo COSTA

ARRUOA;02823065369

Assinado de forma digi
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Rômulo Costa Arruda
Prefeito Municipal
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sistema de monltoramenTo e acompanhamento de obras, Transferegov, e comprovar, até oTTnalda

execução do objeto do Instrumento, nos termos da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n° 32/2024, a

regularização formai dos plenos poderes inerentes  a propriedade do imóvel.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:02S230

65369 ARRUDA:Ò2823065369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração de Encargos Sociais, ISS e Levantamentos Preliminares

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato; 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Creníes/MA.

CREA N° 1122173040, como orçamentista do projeto de

acima referenciado, que foram utilizados os encargos sociais vigentes tanto para mão de obra

horista quanto para mão de obra mensalisía no SINAPI, data base 05/2025, SEM desoneração;

Declaramos para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do

ISS deste tipo de obra corresponde á 100%, com a respectiva alíquota de 5%

Declaramos também para os devidos fins que o regime de contribuição previdenciária sobre a

Receita Bruta adotado para a elaboração do orçamento foi SEM desoneração, e que esta é a

alternativa mais adequada para a Administração Pública

Declaramos também que foram inseridos no Transferegov os levantamentos preliminares que

embasaram a concepção adotada tais como geológicos, geotécnicos, hidrológicos, batimétricos.

topográficos, sociais, ambientais e cadastrais que deram suporte aos projetos

A proposta apresentada é compatível com o plano diretor municipal, com os instrumentos previstos

no Estatuto das Cidades de que trata a lei 10.257 de 10 de julho de 2001, com as legislações (local,

estadual e federal) e com os planos; locai de habitação de interesse social, plano de saneamento

básico, plano de bacia hidrográfica, plano de mobilidade urbana, plano diretor de drenagem urbana

e plano municipal de redução de riscos.

Eu. Guilherme Pinheiro Machado Silva
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Atesto para os devidos fins de direito que os projetos apresentados pela Prefeitura de São Pedro

Dos Crentes estão em conformidade com os requisitos elencados no Anteprojeto e nas normas e

regulamentações vigentes.

Sâo Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA;07464059360

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

Engenheiro Civil
CREA:1122173040

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital pof ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

Ròmulo Costa Arruda

Prefeiío(a) Municipal
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Declaração planejamento licitação

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa; 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato; Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Creníes/MA.

Declaramos através desta que este Municipio pretende realizar o processo licitatório com a

finalidade de contratação de empresa para execução do empreendimento acima referenciado

conforme segue:

Indicação das submetas que serão

licitadas separadamente:

Serão licitadas em separado (meta 1 ~ produção de unidades

habitacionais / meta 2 - execução de trabalho técnico social)

Legislação adotada: Lei 14.133/2021

Forma de execução: Execução indireta

Utilizará pregão?; (  ) Sim/(X) Não

Regime de execução: Empreitada preço global

Preço sigiloso?: Não

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Asunatlo de foima

ARRUDA;028230

65369

digital por BOMULO
COSTA

AHRUÜA02S2306S369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração de Enquadramento da Intervenção na Resolução CONAMA 237/1997

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025
N® do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de
São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas da lei que a intervenção detalhada no objeto do termo de compromisso acima

referenciado é dispensada de licenciamento ambiental, uma vez que não faz parte do rol de

atividades ou empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental - Anexo I Resolução CONAMA
237 de 19/12/1997.

Declaramos também que o empreendimento/atividade  é de pequeno porte, possui baixo potencial

poiuidor/degradador e que a intervenção acima detalhada não possui restrições ambientais do

ponto de vista da legislação Municipal.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTAAsiinadodeforrtia
diqita! por fiüMULQ
COSTA
ARRUDAS282306S360

ARRUDA:028230
65369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA;074640S9360 MACHADO SILVA;07d640S936Q

GUILHERME PINHEIRO

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA;1122173040
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Declaração de Sustentabiíidade do Empreendimento

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato; Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Rômulo Costa Arruda, brasileiro(a), natural de Carolina/MA, portador da carteira de

identidade sob CPF 028.230.653-69, devidamente investido no cargo de Prefeito(a)

Municipal de São Pedro Dos Crentes/MA, inscrito no CNPJ 01.577.844/0001-62, declaro

para os devidos fins de direito que a Prefeitura Municipal se compromete a adotar os

atributos de sustentabiíidade presentes nos projetos.

Declaro também que a Prefeitura Municipal possui recursos financeiros, técnicos e

estruturais de modo a garantir a operação, manutenção e conservação adequadas da

infraesírutura pública gerada pelos investimentos decorrentes do contrato de repasse ou

termo de compromisso e, até a entrega das unidades habitacionais aos beneficiários, zelar

pela preservação e guarda do imóvel contra invasões e depredações, prevendo reparos e

periodicidade de manutenções necessárias durante  a vida útil da infraestrutura.

Declaro ainda que o Poder Legislativo está comunicado deste compromisso assumido,

conforme comprovante anexo.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital porfiOMUlO
COSTA
ARRUDAr02823065369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração de Viabilidade de existência prévia de redes

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de São

Pedro Dos Crentes/MA.

O Município de São Pedro Dos Crentes, neste ato representado pelo Sr(a). Rômulo Costa Arruda.

Prefeiío(a) Municipal, referente à obra acima epigrafada, DECLARA sob as penas da Portaria Conjunta

MGi/MF/CGU n“ 32. de 04/06/2024 sobre a existência de fornecimento de serviços necessários para a

plena funcionalidade do empreendimento a ser executado neste termo de compromisso:

Coleta/tratamento de esgoto; existe viabilidade, sendo que a solução de tratamento será por

fossa/sumídouro;

Fornecimento de água potável: existe viabilidade, sendo o fornecimento realizado pela CAEMA;

Coleta de resíduos sólidos: existe coleta de resíduos sólidos na região, sendo de responsabilidade desta

municipalidade:

Fornecimento de energia elétrica; existe viabilidade, sendo a energia fornecida pela Equatorial Energia

Firmamos o compromisso de apresentar até a etapa de verificação do resultado do processo licitatório a

carta de viabilidade para fornecimento de energia elétrica emitida pela Equatorial Energia, como também

assumimos o compromisso de execução de quaisquer serviços necessários para a viabilidade de

fornecimento de energia elétrica e de abastecimento de água que garantam a funcionalidade do

empreendimento, sem ônus para os recursos deste termo de compromisso.

São Pedro Dos Crentes - MA. 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306

5369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

Rômulo Costa Arruda
Prefeiío(a) Municipal
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RELATORIO DE SONDAGEM

1. INTRODUÇÃO

Este relatório tem por finalidade apresentar as condições do solo do terreno destinado à construção

de Habitações no Programa FNHIS. localizado no Município de São Pedro dos Crentes, A análise foi

realizada após vistoria in loco, com o objetivo de verificar a compatibilidade do solo com o projeto de

fundações proposto.

2. LOCALIZAÇÃO DO TERRENO

O terreno analisado está situado na área designada para a construção das habitações, conforme

projeto aprovado pela Prefeitura Municipal. A localização possui acesso facilitado, estando próxima

de vias urbanas e infraestrulura adequada para os serviços de construção.

3. CONDIÇOES DO SOLO

A vistoria técnica realizada no terreno indicou que o solo apresenta características adequadas para a

construção das habitações. As principais observações sobre as condições do solo são as seguintes:

●  Superfície; A camada superficial do terreno apresenta uma cobertura de solo argiloso, estável

e bem coeso, sem sinais de erosão ou movimentação recente, coberto por vegetação

rasteira, em gerai pasto.

●  Capacidade de Suporte: Em profundidade, o solo revelou-se firme, com boa capacidade de

suporte para as fundações previstas no projeto estrutural. Não foram observadas formações

que indicassem a necessidade de intervenções corretivas ou modificações no projeto.

●  Nível de Umidade; O terreno encontra-se em boas condições de drenagem natural, sem

acúmulo de água ou indícios de saturação do solo.  O nível de umidade do solo é compatível

com a execução da obra.



●  Topografia: A topografia do terreno é favorável para a execução da obra, com

desníveis pouco acentuados que não demandam grandes movimentações de terra.

4. COMPATIBILIDADE COM O PROJETO DE FUNDAÇÕES

A análise das características do solo indicou que ele é plenamente compatível com o projeto de

fundações previsto para as habitações. As condições encontradas permitem a adoção de fundações

rasas, tais como sapatas isoladas ou radier, conforme já especificado no projeto.

5. CONCLUSÃO

Diante da vistoria realizada e da análise das condições do solo, conclui-se que o terreno indicado

para a construção das habitações apresenta características geotécnicas adequadas para a

edificação. O solo é compatível com o projeto de fundações proposto, sendo desnecessárias

adaptações ou reforços adicionais.

Com isso, considera-se o terreno apto para o início das obras, respeitando-se as condições

estabelecidas no projeto aprovado.

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
Guilherme Pinheiro Machado Silva

CREA/MA 1122173040
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MEMORIAL DESCRITIVO - FNHIS SUB «í

PROPRIETÁRIO; MUNIClPIOSÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

ENDEREÇO DA OBRA: SÃO PEDRO DOS CRENTES

TIPO DE PROJETO: Habitação unífamiliar {20 unidades)

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR' 53.86 por unidade ÁREA

ÚTIL A CONSTRUIR: 47,46 m’ por unidade

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os
materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS
Sub 50. com área total de 53,86 m^ por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de
Desempenho de Edificações Habitacionais {ABNT NBR 15,575). às Normas Técnicas da ABNT
de processos e produtos, bem como á legislação municipal e estadual incidente. Este documento
foi elaborado com base na Portaria MCID n° 1416, de 6 de Novembro de 2023.

SERVIÇOS PRELIMINARES; O lote onde será edificada  a unidade habitacional deverá ser limpo
e nivelado antes do inicio dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados
em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de
responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no "Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras" da Caixa Econômica Federal, bem como observar

disposições locais, e ser instalada em lugar visível.

FUNDAÇÕES: Existem 2 opções de fundação: (i) radier ou {ii) sapatas isoladas com viga
baldrame em concreto de resistência caracteristica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões
de 12 X 30 cm, a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabilizante e
emulsão asfáltica em duas demãos, em todas as faces.

SUPERESTRUTURA; A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões
14 X 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura
será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oiíões
da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas
pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não
estruturai, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com
preparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes
absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas,
podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas
serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As
contravergas serão executadas em todas as janelas.

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento
cerâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm
de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação
interna. O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PE! 4. com índice de absorção inferior
a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve

ser superior a 0.4. As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa.

FORRO: O forro da edificação será em PVC

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante
composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com
inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.

1
Vigência: 27/06/2025
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REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de
chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso
ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha
e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento

cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado
manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em
argamassa com traço 1:2:8.

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicas.
As portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as
dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser
metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão
transparentes e lisos, com espessura de no mínimo  4 mm. Todas as portas deverão conter
maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m.

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado
selador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard.

INSTALAÇÕES HtDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria
conforme cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 500L para
cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações
hidrossanitárias. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade (previsto
somente em projeto). No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme
especificação de projeto, para garantir a pressão mínima de 1,20mca.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e da
concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos
separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente
removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se.

GUILHERME PINHEIROGUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA:07464059360

2
Vigência: 27/06/2025



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçâo 3 N9 82, terça-feira, 5 de maio de 2026ISSN 1677-7069

Termo de Compromluo n* 99S75S/202S, firmado pelo MUNICÍPIO OE APICUM-AÇU-
MA, CNPJ 01.612.531/0001-06, Junto à UnISo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO
OAS CIDADES, representada pela Caixa Econémica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04;
Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICiPIO DE APICUM-AÇÚ/MA.; Programa
Moradia Digna; Valor; R$ 2.BD0.000.00; dos recursos; R$ 280.000,00, correrSo é conu
da Unilo no exerdclo de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001,
NE 2026NE000919, e RS 2.520.000,00 nos exerdcJos subsequentes, e RS 0,00 de
contrapartida. Vigência 28/04/2030. Assinatura 29/04/2026 Carlos André Corrêa
Cardoso e JADER CLÁUDIO PEREIRA SANTOS.
Termo de Compromisso n* 995928/2026, firmado pelo MUNICÍPIO OE MIRADOR-MA.
CNPJ 06.140.316/0001-96, Junto ê UnISo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO OAS
GDAOES, representada pela Ctbta EconOmlca Federal, CNPJ 00360.305/0001-04; Objeto
PROVISAO DE UNIDADES HABITACIONAIS NA ZONA URBANA 00 MUNICÍPIO DE
MIRAOOR/MA.; Programa Moradia Olgrta; Valor R$ 2.800.000,00; dos recursos: R$
280.000,00, correrSo S conta da UnISo no exercido de 202S, UG 560018, Programa de
Trabalho 16482232000110001, NE 2026NE000971, e R$ 2.520X)00,00 nos exerddos
subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida. Vigência 29/04/2026 - 29/04/2030 Carlos
André Corrêa Cardoso e MARIA DOMINGAS GOMES CABRAL SANTANA.
Termo de Compromisso n* 99S91S/2025, firmado pdo MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO-
MA, CNPJ 01.598.548/0001-48, Junto à UnISo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO
DAS CIDADES, representada pela CaUa Econômica Federal, CNPJ a).360.30s/000l-04;
Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO/MA; Programa
Moiadia Digna; Valor RS 2.800,000,00; dos recursos: R$ 280.000,00, correrSo à conta
da UnISo no exerddo de 2026, UG S60018, Programa de Trabalho 16482232000110001.
NE 2026NE00096S, e R$ 2.S20.000/W nos exerddos subsequentes, e R$ 0,00 de
contrapartida. Vígênda 29/04/2026 - 29/04/2030 ● Carlos André Corrêa Cardoso e
ITAIRES LOBO SANTOS OE ANDRADE.
Terme de Compromisso n» 99S943/2025. firmado peto MUNICÍPIO DE RIACHÃO-MA.
CNPJ 05382301/0001-00, Junto à UnISo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO OAS
aOAOES, representada pela Caixa Econômica Federal. CNPJ 0036030S/D001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABfTACIONAIS NO MUNICÍPIO OE RIACHÃO-MA.; Programa
Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos: R$ 280.000,00, correrSo à conta
da UnISo no exerdclo de 2026, UG 560016, Programa de Trabalho 16482232000TI0001,
NE 2026NE000984, e R$ 2.520.000,(rá nos exerddos subsequentes, e RS 0,00 de
contrapartida, vígênda - 29/04/2026 ● 29/04/2030 Carlos André Corrêa Cardoso e
JOANA PAULA COELHO DE OUVEIRA.
Termo de Compromisso n« 9959S5/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX OE
BALSAS^A, CNPJ 05.490.420/0001-17, junto à UnISo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Cabia Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO OE UNIDADES HABrfACIONAIS NO MUNICÍPIO DE
SÃO FÉUX OE BALSAS -MA; Programa Moradia Digna; Valor: RS 2300.000,00: dos
recursos: RS 280.000,00, correrSo S conta da UniSo no exercido de 2026, UG 560018,
Programa de Trabalho 1648223200GT10001, NE 2026NE000996, o RS 2.520.000,00 nos
exerddos subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida, vigência - 29/04/2026 -
29/04/2030 Carlos André Corrêa Cardoso e HEIDER MARTINS NUNES.
Termo de Compromisso rfl 995969^6, firmado pelo MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS
CRÉNT&MA, CNPJ 01.577344/0001-61 junto à Unite Federal por intermédio do
MINISTÉRIO. DAS ODADES, ropresanMa pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360305A)001-04: Objeto PROVISÃO DE UNIDADE HABITAGONAIS, EM ATENDIMENTO
AO PROGRAMA MCMV FNKIS SUB'50 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA Promma Moradia Digna; Velor: R$ 2.800.000,00; dos recursos: 1$ 280.000,00,
eorrarSo i conta da UnSo no exercfdo da 2026, UG S60018, Programa de Trabalho
16482232000no001. NE 2026NE001009, e R$ 2320000^)0 nos amddoi subsequentes,
e R$ 030 da contrapartida. Vígênda 29/04^026 - 29/D4/U30 Carlos JLndrá Corrêa
Cardoso e (nome).
Termo de Compromisso n* 995783/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE BURfílRANA-MA,
CNPJ 01.601.303/0001-22. Junto 4 UniSo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS
ODADES, representada peU Caixa Econômica Federal, CNPJ 00360.305/0001-04: Objeto
PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO OE BURITRIANA/MA; Programa Moradia
Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos; RS 280.000,00, correrêo 4 conta da UniSo
no exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16462232000TI0001, NE
2026NE000927. e R$ 2.520.000.00 nos exercícios subsequentes, e RS 0.00 de
contrapartida. Vígênda ● 30/04/2026 -29/04^030 Carlos André Corrêa Cardoso e TONY
BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA.
Termo de Compromisso n> 995960/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
PARAÍSO-MA, CNPJ 01.597.629/0001-23, Junto à UnlSo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO OAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.3(S/0001-04: Objeto PROVISÃO DE UNIDADE HABITAGONAIS, EM ATENDIMENTO
AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍS04VIA.;
Prograrrta Moradia OIgna; Valor R$ 2300.000,00; dos recursos: RS 260.000,00, correrêo
à »nta da UniSo no exercício de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho
1648223200Cm0001, NE 2026NE001001, e RS 2.520.000,00 nos exerddos subsequentes,
e R5 0,00 de contrapartida. Vígênda 29/04/2026 ● 29/04/2030 Carlos André Corrêa
Cardoso e MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA.
Termo de Compromisso n> 995790/2025. firmado pelo MUNICÍPIO DE CENTRAL 00
MARANHÃO-MA, CNPJ 01.612.342/0001-25, junto 4 Unlêo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO OE CENTRAL 00
MAJtANHÃO/MA; Programa Moradia Digna; Valor: R$ 2.600.000,00; dos recursos; RS
230.000,00, eorretêo a conta da UnlSo no exercido de 2026, UG S60018, Programa de
Trabalho 1648223200CFT10001. NE 2026NE000933, e R$ 2.520.000.00 nos exerddos
subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vígênda 28/04/2030 ● 28/04/2026 Carlos
André Corrêa Cardoso e CLEUOILENE GONÇALVES PRIVADO BARBOSA.
Termo de Compromisso n« 995953/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO
00 RIO^PRETO-MA, CNPJ 06.396.150/0001-81, junto 4 UnIIo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO OAS CIDADES, representada pela Cabca Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO HABrfACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO 00 RIO PRETO/MA.; Programa Moradia Digna; Valor R$ 2.800.000,00; dos
recursos: R$ 280.000,00, correrSo 4 conta da UnlSo no exerddo de 2026, UG 560018,
Programa de Trabalho 16482232000T10001. NE 2026NE000994, e R$ 2.520.000,00 nos
exerddos subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vígênda 28/04/2030 - 28/D4/2026
Carlos André Corrêa Cardoso e WALLAS GONÇALVES ROCHA.
Termo de Compromisso n« 995948/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SANTANA DO
MARANHÃO-MA, CNPJ 01.612.830/0001-32, Jum« 4 UnlSo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Cabia Econômica Federal, CNPj

^

00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM AREA
URBANAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO MARANHÃO/MA.; Programa Moradia Digna;
Valor R5 2300.000,00; dos recursos; RS 280.000,00, correrSo 4 conta da UniSo no
exerddo de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001. NE
2026NE000989, e R$ 2.520.000,00 nos exerddos subsequentes, e R$ 0,00 de
contrapartida. Vigência 28/04/2030 ● 28/04^026 Carlos André Corrêa Cardoso e
MÁRCIO JOSE MELO SANTIAGO.
Termo de Compromisso nt 995967/2025, firmado pelo MUNICÍPIO OE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO-MA, CNPJ 06.019.491/0001-07, Junto 4 UnlSo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO OAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0m-04; Objeto PROVISÃO OE UNIDADES HABITAGONAIS NA ZONA
URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.; Programa Moradia
Digna; Valor: R$ s.600.000,00: dos recursos: RS 560.000,00, correrSo 4 conta da UnlSo
no exerddo de 2026, UG S6001B, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE001007, e R$ 5.040.000,00 nos exerddos subsequentes, e R$ 0.00 de
contrapartida. Vlgêrwia 29/04/2030 - 29/04/2026 Carios André Corrêa Cardoso e
HAMILTON NOGUEIRA ARAGAO.
Termo de Compromisso n* 995947/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SANTA QUITéRIA
DO MARANHÃO-MA. CNPJ 06.232.615/0001-20, Junto 4 UniSo Federal por Intermédio
do MINISTÉRIO DAS GOAOES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABITAGONAIS NO MUNICÍPIO DE
SANTA OUITERIA - MA.; Programa Moradia OIgna; Valor; R$ 2.800.000,00; dos recursos;
R$ 280.000,00, correrSo 4 conta da UniSo no exerdclo do 2026, UG 560018, Programa

de Trabalho 16482232000TI0001. NE 2026NE00098S, e RS 2.520.000,00 nos exerddos
subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 Carlos
André Corrêa Cardoso e SAMIA COELHO MOREIRA CARVALHO.
Termo de Compromisso n> 995980/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE TIMBIRAS-MA,
CNPJ 06.424.618/0001-65, Junto 4 UnISo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS
ODADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.30S/0001434; Objeto
PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO OE TIMBIRAS/MA; Programa Moradia Digna;
Vator: RS 5.600.000,00; dos recursos; RS S60.000.00, correrSo 4 conta da UnlSo no
exerddo de 2026, UG 56m8, Programa de Trabalho 16482232000TI0001.  NE
2026NE001019, e RS 5.040.000.00 nos exerddos subsequentes, e RS 0,00 de
contrapartida. Vígênda 29/04/2030 - 29/04/2026 Carlos André Corrêa Cardoso e PAULO
VINIGUS LIMA DA SILVA.
Termo de Compromisso n« 99S779/202S, firmado pelo MUNICÍPIO OE BELA VISTA DO
MARANHÃO ● MA, CNPJ 01.612.347/0001-58, junto 4 UnlSo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE BELA VISTA
00 MARANHÃO/MA; Prograrrta Moradia Digna; Valor: RS 2.800.000,00; dos recursos:
R$ 280.000,00, correrSo 4 conta da UniSo no exerdclo de 2026, UG 560018, Programa
de Trabalho 16482232D00TI0001, NE 2026NE000923. e R$ 2.520.000,00 nos exercidos
subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 CaHos
André Corrêa Cardoso e ADILSON DA SILVA SOUSA.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Termo de Compromisso n< 995789/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE CARUTAPERA-MA,
CNPJ 06.903.553/0001-30, Junto 4 UnlSo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO OAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO HABITAQONAL NO MUNICÍPIO DE CARUTAPERA/MA.; Programa Moradia Digna;
Valor; R$ 2300.000,00; dos recursos: H$ 280.000.00, correrSo 4 conta da UnlSo ro
exarddo de 2025, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE000932, e R$ 2.520.000,00 nos exerddos subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida.
Vígênda 29/04/2030 - 29/04/2026 Carlos André Corrêa Cardoso e AMIN BARBOSA
QUEMEL

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO - SP

EXTRATOS DE CONTRATOS

Termo de Compromisso n* 996154/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE PARANAPUÃ-SP.
CNPJ 45.134.23^0001-59, Junto 4 UnlSo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO OE PARANAPUÃ; Programa
Moradia OIgna; Valor: RS 2.803.451,25; dos recursos: RS 280.000,00, correrSo 4 conta da
UnlSo no exerddo de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 164S2232000TI0001. NE
2026NE00118 e R$ 2.520.00030 nos exerddos subsequentes, e R$ 3.451,25 de
contrapartida. Vígênda 29/04/2030 ● 29/04/2026 Ubirajara Gonçalves de Uma Junior e
Oaniol Junior Ouran PInatlo.
Termo de Compromisso n> 996134/2026, firmado pelo MUNICÍPIO OE GUARACl-SP. CNPJ
46.536.318/0001-88, Junto 4 Uniio Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.30S/0001-04; Objeto PROVISÃO
OE UNIDADES HABITACIONAIS MINHA CASA MINHA VIDA - MCMV FNKIS ● MUNICÍPIO DE
GUARAO/5P.; Programa Moradia Digna; Valor. RS 2.937.202,07; dos recursos; R$
280.000,00, correrSo 4 conta da UnlSo no exerddo de 2026, UG 560018, Programa de
Trd»lho 16482232000TI0001. NE 2026NE001164, e R$ 2.520.000.00 nos exerddos
subsequentes, e R$ 137.202.07 de contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026
Ublrajara Gonçalves de Uma Junior e Renato Ajeda Ribeiro de Aguiar.
Termo de Compromisso n« 996072/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE ÁLVARES FLORENCE-
SP, CNPJ 46,599.817/0001-29, Junto 4 UnlSo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO OAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ALVARES FLORENCE/SP; Programa Moradia
Digna; Valor: RS 2.859.810,76; dos recursos: R$ 280.000,00, correrSo 4 conta da UnUo no
exerddo de 2026, UG 560026, Programa de Trabalho 16d82232000Tl0001. NE
2026NE001106. e R$ 2.520.000,00 nos exerddos subsequentes, e R$ 59.810,76 de
contrapartida. Vígênda 29/04/2030 ● 29/04/2026 Ublrajara Gortçalves de Uma Junior c
Adilson Batista Leite.
Termo de Compromisso n* 996176/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE SANTA RÍTA
D'OESTE-SP, CNPJ 45.138336/0001-53, Junto 4 UniSo Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO OAS GDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABÍTACIONAIS NO MUNICÍPIO OE
SANTA RITA 0'OESTE/SP.; Programa Moradia Digna; Valor: R5 3.161.553,79; dos recursos:
R$ 280.000,00, correrSo 4 conta da UnlSo no exerddo de 2026, UG 560026, Programa de
Trabalho 16482232000TI0001. NE 2026NE001206, e R$ 2.520.000,00 nos exerddos
subsequentes, e R$ 361.553,79 de contrapartida, vígênda 29/04/2030 ● 29/04/2026
Ublrajara Gonçalves de Uma Junior e Osmar Sampaio.
Termo de Compromisso n* 996152/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE MIRASSOLÀNDiA-SP,
CNPJ 45.144.748/0001-04, Junto 4 UnlSo Federal por intermédio do MINISTÉRIO OAS
CIDAKS, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO OE UNIDADES HABITAGONAIS MCMV, NO MUNIQPIO DE MIRASSOUNOIA - SP;
Programa Moradia Digna; Vator: R$ 2.800.000,00; dos recursos: R$ 260.000,00, correrSo 4
conta da UniSo no exerddo de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho
164S2232000TI0001, NE 2026NE001182, e R$ 2.520.000,00 nos exerddos subsequentes.
Vígênda 29/04/2030 ● 29/04/2026 Ublrajara Gonçalves de Uma Junior e Célia Aparedda
Fiamenghl dos Santos Matos.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SOROCABA - SP

AVISO OE RET1RCACÃO

Termo de Compromisso n* 996192/2026/MCIDADES/CAIXA, CompromlssSrlo
MUNICÍPIO DE TAQUARIVAl-SP. DOU de 30/D4/2026, seçSo 3, pigina 129 , onde se lé
'Termo de Compromisso n* 996192/2025', leia-se Termo de Compromisso n>
996192/2026' e onde se lê 'Vígênda 28/04/2030 - 28/04/2026', lela-se 'vígênda
29/04/2030 ● 29/04/2026'. 29/04/2026

CARLOS HENRIQUE MAGANHA POMPEU
Gerente de Filial

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO TERESINA - PI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Termo de Compromisso n« 998189/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE ACAUA-Pl, CNPJ
01.612559/0001-35. Junto 4 UnlSo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO OAS CIDADES,
tpresentada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ ,00.360.305/0001-04: Objeto PROVESÃO
ÁBITAGONAL NO MUNICÍPIO DE ACAUÃ - PIAUÍ; Programa Moradia Digna; Valon R$

2.600.000,00; dos recursos; R$ 280.000,00, correrêo 4 conta da Unlêo no exerddo de 2025, UG
560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE001217, o RS 2.520.000,00,nos
exerddos subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 30/04/2029 - 30/04/2026 FABIA
CARVALHO l£ LONNES e REGINALDO RAIMUNDO RODRIGUES
Termo de Compromisso n« 996204/2025, firmado pelo MUNICÍPIO OE SAO MIGUEL OA BAIXA
GRANDE-PI, CNPJ 01512.623/0001-88, Junto à UnlSo Federal por intermédio do MINISTÉRIO
DAS CIDADES, representada pela Caixa tconômica Federal, CNPJ 00.360305/0001-04; O^eto
PROVISÃO HABITAGONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL OA BAIXA GRANDE - Pt.; Programa
Moradia DIgiu; Valon RS 2500.000,00: dos recursos: R$ 280.000,00, correr3o4 contada Unlêo
no exerâTo de 2025, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001. NE
2026NE001230, e RS 2.520.000,00 nos exerodos subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida.
Vígênda 30/04/2029 ● 30/04/2026 FABIA CARVALHO LE U3NNES e FRANGSCO BISPO OAS
CHAGAS.
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CAI Quadro de Composição do BDi Grau de Sigilo
#PUBLICO

r, 1i

N» OPERAÇÃO
56000006760/2025

PROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N”TRANSFERE60V
039689/2025

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Mato/MA

Conforme leqlslacao tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
SoBre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100.00%
5.00%t

BDI1

TIPODEOBf^   __
fCc>n8frÜaõ:èiR^TOaflè':EÍÍÍ^.:

a*
(!iiárV.I ■I:;i

SiglasItens Adotado
3,00%ACAdministração Central
0,80%SGSeguro e Garantia
0,97%RRisco
0,59%Despesas Financeiras DF

L 4,31%Lucro
3,65%CPTributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)

ISS 5,00%Tributos (ISS, variável de acordo com o município)
Tributos (Contribuição Prewdenclária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%

20,34%BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
/UAC + S + R*G)*rH-DF)*íl-f-U

(1-CP-ISS-CRPB)
●1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Oedaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdencíâria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES ● MA sexta-feira, 3 de outubro de 2025
Local Data

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SiLVA:07464059360

Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT:

Guilherme P

0

inheiro Machado Silva

PMV3.15 1 /3



CAÊ^A Quadro de Composição do BDl Grau de Sigilo
«PUBLICO

OPERAÇÃO
56000006760/2025

PROPONENTE/ TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

N° TRANSFEREGOV
039669/2025

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Mato/MA

100.00%Conforme legisiacSo tributéila munidpal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cáteolo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e S%): 5,00%
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CAiMA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
«PUBLICO

N» OPERAÇÃO
56000006760/2025

PROPONENTE/ TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

N» TRANSFEREGOV
039689/2025

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

MatO/MA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de càlcUo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (errtre 2% e S%):

100.00%I

5,00%

3/3PMv3.15
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21,72 23,325.onM

_^KAPI
5m>'i

StKVEfaTiCOM eAXABGOS {OMPlfM[»?tAHE5
PtOPCIPOCOM ENCARGOS CÕVPUMENTÃWES'

88316
28,88H 5498 26,7088309

ftiMp-rr—1
i

CONCItmOEM 08 MOCO OC COnOAMCMTO OU VIOASALORAME. FCK » MPA. COM USO DE 744.99[  Comootifile
Ml3»S5.ADP4)t

^^4^ürtTOr.w37TBü*-vfpíA7í5nA ir-
ül 531,55 537,00M3PREPARO MECÂNICO COM 9ETONCIRA 600 L, AF_05/2021

V16PADQR Dl IMfRSAO, OlAMtTllÒ'Pr*PFírri"S'J5Sl^*^. MOTOR fitTSllfSlllIfASICO P0TESCi-\

DE2CV CHIE7IUSNO-AF 06/2015
VWDn50*'DTiV*!R5AB7oiíMmtd' 6f WsTfTRríSMTÃ, motor ttniiiCOT# «A5K.o püiIncw

tu 2 CV - CHP DIURNO, AF_06/2015 _
5rRVENtrC0Ãrt'NDÍRC05C'ÕMPÍEMENTÃR'ÉS

5INAPI 94970

as3 0,531,101chiíifiAPl 90587

0.34 1,35 1.35CHPSiNAPt 90586
21,72 23,32H 2,882SJNAPl ! 68H6

2,425 26,20 28,88,HSIWI PCOBfiRO COM ENCARGOS COMPltMENTARES88309.. ..
TCONCRCTAGEM DE VIOAS E LAJEl, FCK>30MPA, PARA QUALQUER TIPO DE lAIE COM BAIOES

‘THnT>i?írPòT(-\tTS--

95040 97410M3I  j 101682_ADP-01

I I
I0.249 0,53 0,53CHI51NAPI OE2CV-CH1DIURV3.AV 06/2015

vmlíSBoirBTwrHcroTCtAyrRa er po‘íTeira' 4Wm;a<qtcr eiítrico TRírx?'ico'Pfl’f
90587

0.942 1-35CHPSINAPI Dl 2 CV - CHP ÜIURVO, FU_06/201590S86
21,72 23,328,407H51NAPI

~Sf»API
StRVIMECOM LNCARGOS COMPUMENtAfltS88316

28883.571 26.70tíPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309 I
26.31 28,471,19HCARPINTEIRO Dl FORMAS COM ENCARGOS COMI^EMENTARES  í

COTÍCSnaiIliK-ABO BOMÍfAUfl. ClASSt 61 RÍSISTCnCU CM, COM OWTA 0 { 1,5U)'M» ● 166 j
./. 20 MM, EXClUI SERVIÇO OE 80M6EAMENTO (NBR 89531 [

5WAPI 88262

580.001,103 580.00f.l35H1APM 34492

CONCRETAGCMOEPILAfttS,FCKalOMPA. COM U50DEBAUXS-UNCAMENTO,

OE 2 CV ● CHI UlURNO- Af 06/2015
\7r8icTOgWiMtRiAo:g'iA'<i{TBa'6t WK''fnffA'4r>a'fe:'MOTqirrrrriiiro'TR7rA^OTTOm/£iA|

932;<9 95448M3CCIRp0>i(l0 103669_ADPH)1

0.53 0,531,417CHI5INAPI 90587

1.042 1,35 1.35CHP5INAPI t)E 2 CV-CHP DIURNO. AE ,06/2015 _ _
SCRVfNftlgbMtNCÂROÕS C0MPUME~NTÃRE5
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPEtMtNTAHES

90SBb ,|
7.3H 21.72HSINAPI 88316

■t-
2.459 26 70 28.88HSINAPI 88309

26.31 28.47I 2,459CARP(N'tlROD£FOH.MASCOMENCARGOSCQMPlCM£NTARfStoí:firTOürH'fli'OTOMírAVfi:rn3çr6TT5Bí5TrK«‘nircoMBfliTAai'i:sroMFVTKr
»/ 20 ?.1M, UCtüi SiRWCO DE BOMBEAMENTO (NBR 89531

MSNAPI 88262

583,00 580.00M3 1,1035INAPM 34492

7—T-MONTAGIM E OtSMONTAGEM DC fORMA OE VISA. SEM ESCDRAMOnO, PE-OIREXTO SIMPLES, 6S41 88,79MZ
Composto 92463. AOP-Ol m JÍ!

ínA,2.i7-T■●CaCãi

MM,AP_09/K20
CARPÍ>aEmO~nE fOSMA~SCÕM encargos COMPEEMENTAREL

134,52 127.«

"«T47,

0,236
0.BMí

M2UNAPI 92265
J6.31
22'44‘

><SINAPI 88262
0,162 23.9:HAIUIIANTC Üi ifÃni-iMTtIROCOM ENCARGOSCOMPlEMfNTAKfS

PHIGÔ DE ÃCOTOUÒO COM C4BECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2  X U)  
T«nA-^D'Â»Â«nTraT5r»3TVTffn:M.!WMÂfjnK»J6U6A/MAS5AHAKiOUBA; -ANfituM eu
EGUÍV-MENU DA REGIÃO ■ BRlftA
ÒfSMÜIQ.ÁNtE PROTÉTORPARAFORMÁS PE MADEIRA. DE BASE OLEOSA EMULSlÒNAD.s"; M

SINAPI 88239
24.29 «49KG (^049SINAPI-! . 40304

18.370,376 18.37M5INAPM 6193
7,80 7,800,01L5INAPI-I 2692

T' CAIXA DE EMBUTIU EM POUCM8ONATOPMAAB«GÕ OEHI0ROM£TftO-FORNECIMENTO E [
INSTALAÇÃO ftlEQUSIVE HIPRáMnRQL í

t SCANAOOR OU 8QMBEIRO HIDHAUIICO COM ENCARGOS COMPUMENTARES
AiiíiViAR IlPFNrANAnnROlIROMnriBOHiORAUlICOCOM ENCARGOSCÒMPEEMES IÁRE'.

■ ATCg-.Ty,sa iHAC»Vr6UM VUIUMI UE UMtMU.LAl E AREIA MEUIA UMtUll| l'-P),

EMBOÇO/MA55AUNICA/A55ENTAMENTOOE AlVENARU DE VEOAÇSO. PREPARO MANUAt.

AF Ofi/2019
● c2ffiRouÂaflisetWTOLrcgft50i/*Ta(Pci.iiCTÂ'ATn'Hr6yoHnwsrgOM lAMPArr^

ACESSOS P-SRA A INSTAUCAO

US,141S240UNOCompotfsSo 1O4994.AOP-01 j.

2_6.tK)
2i,'es

2;0,721K

SINAPI
68267
88248 23,53,0,72;H

i
I 810,67M3 0,0033 792,70SINAPI 87367 t

115,181 <15.18ílN,Co<«slo 4SU5

27,02 ■ ■ ■39.23
22.80 ií:5i

patUNTORBIPOlAR TIPO O», COMIEWrE NOMINAL OE2SA-FOflWEaMtWTOEIH$TAlACAO. 1 UNO
tiriRIClSTA COM ENCARGOS COMPUMENTARES
AUWIAR Ot mrRlCISTACQM ENCARGOS COMPUMENTARES
DGíUNTOP lIPO OR. BIPOIA’hDI 2SA
TríTÃfNll'AlÍ75\?TH^5ÍAO t \S Cfib(l't ESTANHAfiS^fARA CABO 4 MnÍJTITuRO E I

COMPRESSÃO, PAHA PARAFUSO OEFiXACAO MS

H
H

UN.

UN

I CwaaoUtfo 93674_ADP-01
0,13^ :
"Ó.r32S''''

SINAPI 88264

-üííf'
Cot>{la

88247
1 209.S0 235,»44091

1.36 1,3625INAPM 1571

SUPORTE PARAFUSADO COM ESPCINO / PLACA DC U4CAUCE 4* X r BAIXO (OJO M 00 PISO)
PARA PONTO ELCtwCO ● fORNEOMIFfTO EINSTMACÃO.

miRiÇiSFACOM íNCARGOS COMPlEMENTARES
AIIXII lAR DEÊi n RiciSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
5D8aifTnir7WAi.V5-p5FlA-R8UTO/PLACA4''Vrn»««jnM0D0rBÍ,TflEílK5Tíiíri0^-
TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTEI
r»Pt Úio'/ PLÃCA CEGaV X r, PARA INSTAIACAO DÉ TOMADAS t INTt RHUITORtS

?

I  Camp(ni(8s ■
7.92 8.33UNO

91947. AOP-Ol

22,02
22IÍO

29.230.05^
n.u9i

HSINAPI 88264L
HSINAPI 88247

1.321.32UN 1SINAPM
lÍNÁPI-I

38<m
38Õ91' 2,12 2,12UN I

PINTURA FUNDO NÍVELAOOR ACfUUCO 8«AMCO CM MADPm.

PINTOR COM ESCARGOICOMPIEMENTARES

MlCnmposItlB 10U98 AOP-OT
32.400.4597 30.04

»,S6

HSINAPI 88310
sq560.1002LCCTttle FWOO NIVtlAQOR acrílico BRANCO PARA MADEIRA

LHA EM f01i'ÍA PARA PAREDE OU MADEIRA. NUMERO 120. COR VCHMtlHA
43940

D940,SW ,SA.UN (UNAPI- 3767

FORNCaMENTO E INSTAUCAO Df PlUUURIZADOa ACOPLADO AO CNUVÜRO {TENSÃO; Z30V- 295.10292,10UN
[  ComptKl^s CPU-Oi

r—
754,73

msSÃO A^XIMA: 2,5MCA^^ADA 1/2;/S.M0A ^2")
EEETáicisTACQMENCARGOSCOMPlENÊÊNTARES

ENCANADORjl^ BÓM8EH10 MIOrAulICO COM ENCÂRGOS CONiPtEMíNIÂRES
SERVENTE CÒM F~NCÂHG05TdMPIEMENfARE5'

254,73UN 2
I  CcWEo

SINAPI
01

f27,02
’26Í0Q

29.23
2b7i7

0.5H88264  1 ...
o.sHSINAPI 88267 :.1n.72 23,320.5HSINAPI BB316
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UMIPADt COtue. DtSONERAUO nAODESONCK.DtSCBíCAO
QUiUMra DE mSTRIBUtÇAO DE LU2 EM PVCBARA tl OUiUNTORES - FOfWiaMENTO C

INSTAIACÂO.
mTRICtSTA COM tNCABGOSCOMPUMWARO
AU*!UAA Oí KtTRICiSia COM tNCABGOA COMPUMINIARES
avGaM«wiiíAVu rnnrM vulumi ui LiMtN>u;c5ri vniEtaTWUHTTOiwA] vAxn ■

EMBOCO/MASSA UNICA/ASSENTAMtNrOOl AIVENARIA £)f VKIAÇAO. PREPARO MANUAL.

At_0»/;019

CÕD1GOtO^CTE

2S2.13 2SS.S9UNiai87a_ADP-oi

i_ “221^
“ . 'Ô78u'

nx-1(●SWAPI BBiW I
^APl 77. 74.B82<7

Mí 0,0117 791.70 <10.67MNARI <7367
>4,991 M.9?CMujiQ SUPORU PARA n PmUNTQRES

>íül
UN41891

vf, f.rrmrjTTa:ro-cmaitAMrKTO TtroTÃnmrsn^ír-
1 178.95 179.95llHAPII UN39805 17DI5.ÜMOR15 .SFMA CU 16 UlSiUMORES DÍN

RMh«*C»

23/0971015
RHoen>i>*IT««nlco; Gun«rm«Pli>htlroMKt>*do 5IN4

1112173040CREA/CAU;
0414
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CRONOGRAMA ● INPRAESTRUTURA PEORO
DOS CRENTBS

1. Informações Gerais

OOra/Pfojeto: Proponente:
PRtFEniJRA Dt SAO PEDRO

DOS CRENTES

PROJETO DE INt RAtSIRUIüRA NO MIJNICÍP<0

OC SÃO PEOBO DOS CRENTES/WA

Local / imptantaçâo:
sSo ni»Oi>oscHtNns

Data;

23/09/2.02S

DESCRIÇÃO 90 dias =2io.tílas;:jr?:^ 270dla$- ry3pp;dtosvs^'30 dias 60 dias 120 dias' 150 dias IWdIas - -240,diasí?^^;
rr >!T}

1%Ui SSf^iÇOi Pftí
'  -■ 11 :

2J> TERRAPUNACEM

"T PC- ■Xvuatí íajasi i(Lm ía,as ●  ●: lejjttiCUK Afi.K 10^
IG NUUTOftAMlNrOD£«WS"  ● ● — l 9 .1 r

BT T I
2SK 15XSOK

4^ ORENAGIM SUKRFiaAL
I 4.■F" irr-x T—[ 10^ ■ «r.fK,»a^ iOfiH MW>,laoK

&J) i^OCDt AâM1tOM3irOD{ Ac lU *"' * ● -
1X;  ●* I.

REDE DE DIETIOUIÇAOOE ENCRCIA
EUTRICA

lO.OS
A A

ÍSS&. JOJO% 10,0% Eo.ro 10.0» loroloro toro 10,0»6.0

»T
JÜ».soro

741 CAiÇAOA

sro JTO
a.O AaSSIQIllDADE

■AT
toro

9fi HKVIÇ« riKAlS m*■ ■- 'Js‘ 1●●● 4'^ *»K. ?●*tlif Uff*^i^Tm

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA;07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
5!LVA:074640593õ0



iCRONOGRAMA ● INFRAE8TRUTURA
3

I. Informações Gerais

Obra/Prgjcio:
wtojno Dc ifíf HAtsrRi/iutw NO MtmictPio

OC SÃO PeORO OOSCWNttS/M/^

Locat/ Implantação:

VtóHÍ OÍOtJOSCÜlTillí

Proponente:
PRtFtmWAOf SAO FcDRO
[>OSfflÇNÍf.S

Data;

23;W/202S

DÊScmç^^oITEM

2.0 llfllUPUNAeeM

■<r ■ 'r- .

y. .' £tm: ,■. a.« „ L ●iO»‘●í»mlA.

2^%iC% 2i%
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●■■●'●rrv

S4>

l_ áíiâ'■ii&ftiiiíaitüÃSa
lOXK

I.»—.r^ ...- I.tifti
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Mri .,
J0,0!4tO.OK10.0% lOW10,0% lO.OX10^ lO.OX

0.0

í
A
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A %&%
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● I

- - - - — ■' A-- ^ ■■?!*■*.-■
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GUR.KRME PtSHfKW
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GUAHCSWÍEiNHEIRO
MAC‘<Af!0 MVAOriMflSOJAO
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Planta de locação
escala 1:50 Forma do pavimento Nível 0 Baidr (Nível -5)
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Forma do pavimento Nível 1 Teto (Nível 265)
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Pianta de vigotas pré-moldadas
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Armação positiva das lajes do pavimento Nivel 1 Teto
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Pedidos de esclarecimento e Impugnação Alé xx/xx-^2025

Os pedidos dc esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico via inteniet, para a plataforma do Licitanei e para o endereço
cplnrefüiturasac@iimail.com. conforme Lei n° 14.133/2021.


